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PROCESSO LICITATÓRIO N 106/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 51/2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na

execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, manutenção de

sinalização, fornecimento de sinalização provisória e

fornecimento de ligantes betuminosos no Município
de Mercedes/PR.

DATA: 19 de maio de 2026.



Município de @ercedes
Estado doca Pbraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO IE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbabos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (451 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e conservação rotineira
de estradas e vias, manutenção de sinalização, fornecimento de sibalização provisória e fornecimento
de ligantes betuminosos no Município de Mercedes/PR.

('--'\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever 4 situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai aten#er a derndnda existente):
A presente contratação tem por objeto a contratação de empres+ especializada para a execução de

serviços de manutenção e conservação rotineira de estradas e vias búblicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização provisória e fornecimento de Ii Éantes betuminosos, visando atender
às demandas do Município de Mercedes.

A necessidade da contratação decorre da constante utilização e Óesgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climáticos, tráfego intenso de veícujos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete as condições de trafegabilidadd, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corretiva das estradas e vias é indispeÓsáve1 para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produção agrícola, o transporte escol4r, o acesso aos serviços públicos de

saúde e demais atividades essenciais. Da mesma forma, a manÚtenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimento de sinalização provisória #urante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a organização do tráfego e a seguran{a de condutores e pedestres.

O fornecimento de ligantes betuminosos mostra-se igualmente ne4essário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de pavimentos e demais intervenç$es emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda por tais serviços é contínua e que a êstrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender de forma plena e tempestiva tbdas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá maior agilidade, bficiência e qualidade na execução

dos serviços, garantindo melhores condições de tráfego, seguranç4 viária e preservação do patrirnônio
público

/+n\

3. Tipo de item, de acordo coin os Sistemas de Catalogação de 44aterial ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitá+ios e totais:

Item 1 Descrição/Especificação J n i d (1 u a n t 9 11811 $ 1L1 n i t 8 ]B11 $ 1 1 o t a 1
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o
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16 32591 unid 90 l 22,94 l 2.064,60

provisória

[Fornecimento de CAP-50/7017 621 564 34119 tn 35,19

2,11

5 0,56

18 r 34120 tn 3.766,69 l 7.947,72
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IFornecimento
jasfáltica RR- 1 C
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ICAP-50/70 (usina)
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5193 34121 tn.km 20.726,91 l 1,06 l 21.970,52
/nb\

21 5193 34122 tn.km II 16.120,66 0,96 15.475,83

22 IAdministração local 22225 34123 unid 1 140.947,91 40.947,91

23 IMobilização 1 22225 l 34124 f unid 11 1 1 2.774,76 l 2.774,76

$R=t;;;8;%=óm=àTão DiMl.' (mc% 2'MTé=;Ê-ã02:im;;--ÉI(=ii7lbào
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vist+a a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o rnesrdo):
Quantitativo estimado visto a real necessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pára elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 787.766,54 (setecentos e oitenta e sete mil, setecentos e sesseNta e seis reais e cinquenta e quatro
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de junho de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito +Itain'\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro +FD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações se+ão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a +ção, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elernento de despesa: 33390399999, 333903054, 33390302
Fonte de recurso: 505, 511

02.009.15.452.0008.2045 – Gestão do Sistema Viário Urbano.

Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512
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02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura RJral.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 000, 504, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :

iscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7'’

/---\ ,

Mercedes-PR, 11 de maio de 202

!espolúmíeia da

, 4
AsãÜM

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS ;=iTXg:cy:HXTã(glgital
LUCI AN:O0691052 LUCIAN:O0691052948

1l9 i1l11+ 18 + f • T39o:1 : 2 0 2 6 B 0 5 P 1 1 1 4 : 0 3 : 5 0Assinatura:

/'n\,
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE bOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA fDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especia\izada na execução de serviços de

manutenção e conservação rotineira de estradas e vias, manutebção de sinalização , fornecimento
de sinalização provisória e /orneciwlento de tigantes betuwlirlosbs no Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

./+-\

Mercedes – PR, 11 de maio de 2426

JACSON MARCOS ’ lggt„';&:T*""F'
L u 1c 1[r\ N : 1(bFF) (1Hp) 6 9 1 1c) 5 l12 9 4l14 l8 E!§ :Tio:7J 3 i 91: 04 : 02 l 03lo a

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, O$RAS
E SERVIÇOS URBANOS

/'-b\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de se[viços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalização, forne+imento de sinalização provisória e

fornecimento de ligantes betuminosos, no Município de Mercedfs/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Ur+anos

Conforrne a Lei rP 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preh4inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da dernanda que consta no Documento de OficiaIização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecobômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectIvo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a #ontratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da d4manda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exisjente no mercado para supri-Ia, ern

conformidade com as normas e princípios que regem a Adminis+ação Pública.

7o\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, codsiderado o problema a ser resolvido
sob a perspeçtiva do interesse público. (Inciso 1 do § l ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objeto a contratação de empre4a especializada para a execução de
serviços de manutenção e conservação rotineira de estradas e viasjpúblicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização provisória e forneçimentd de ligantes beturninosos, visando
atender às demandas do Município de Mercedes.
A necessidade da contratação decorre da constante utilização edesgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climáticos, tráfego intenso de veícqlos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete as condições de trafegabilidadb, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corretiva das estradas e vias é indispdnsável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produção agrícola, o transporte esdolar, o acesso aos serviços públicos
de saúde e demais atividades essenciais. Da mesma forma, a mabutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimento de sinalização provisória ldurante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a organização do tráfego e a segurabça de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betuminosos mostra-se igualmente nqcessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de pavimentos e demais intervendões emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estrutbrais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda por tais serviços é contínua e que aI estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender de forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá rnaior agilidadoJ eficiência e qualidade na execução
dos serviços, garantir IdO melhores condições de tráfego, seguranda viária e preservação do patrilnônio
púbiico
2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no blano de contratações anual, sempre

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP d5998-ooo – Mercedes – PR
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que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plahejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações_

a seguIr:
link do PNCI?: https://pn€p.gov.br/app/pca/9571937300012
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e SI

Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufíçibntes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art4 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os requisitos da contratação:

Soluções do :rupo de serviços3.1,

Serviçoitem

Fresagem

Reperfilagem
CALI(2

2 com

Microrrevestimerlto
asfáltico usinado a frio

3

superficialRemendo

com CAUQ

4

Remendo profundo
com CAUQ para
camadas granulares

5
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,nual 2026, conforme detalhalnerúo

i/2026/12

'iços Urbanos

Descrição

Consiste em fresar ub percentual de superfície do
revestimento existente nd espessura média de 40 a 50 mrn
(.podendo este percentual de área fresada variar de 30 a } 00%),

limpeza da superfície #esada com jatearnento do ar
comprimido, aplicar a pintjura de ligação e preenchimento corr1

CAUQ na espessura médib de 40 - 50 arm, em conforrnidade
com DER-ES-PA-3 1-23 eDER-ES-PA-21 -23 .

mição de massa Gr de CAUQ, com polímero, na
espessura média variando bntre 20 rom a 30 mm, para correção
do perfil transversal do $avimento existente, corn a devida

pintura de ligação em conformidade corn DER/PR ESPA 21-
23

Correção da superfície de [evestirner ItO com grande incidência
de remendos super4ciai s e/ou profundos com
miçrorrevestimento asfáltloo usinado a frio deve ser aplicada
em trechos descontínuog, tendo a função de proteção e
rejuvenescimento superfic[al, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de ro[arrlento. ServIço a ser executado
conforme especificação dd serviço DER-ES-PA-30-23 .

Remoção de revestimedo asfákiço existente defeituoso,
aplicação da pintura de lighção e substituição por nova mistura
asfáitica de concreto 4sfáltico usir}ado a quente, em
conformidade com DER- IS-PA-21-23 .

al=à====s
substituir por camadas dranulares com suporte adequado,
executar a imprirnação da base, executar rrova camada de
revestimento err1 CAUQ 4, se necessário, executar drerragern
de pavirnento, ein conforrÔidade com DER-ES-PÁ-- 13-23 .
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Sinalização viária durante as intervenções

3.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabilidhde da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Manual Brasileiro de Sinalização db Trânsito do Conselho Nacional de

Trânsito – CONTRAN e do Manual de Segurança Rodoviária db DER/PR. O Manual de Segurança

Rodoviária do DER/PR pode ser encontrado no link: https://w®w.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-
Seguranca-Rodoviaria.

3.3. Sempre que a área de transição ocorrer em trecho em curvÀ vertical ou horizontal, a sinalização
deve ser iniciada no trecho em tangente ou em trecho de melhor fisibilidade.

3.4. A sinalização deve permanecer na via apenas pelo tampo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirada ou coberta quando os serviçosnão tiverem mais interferência com
o tráfego.

in\

3.5. Qualquer sinalização permanente que conflite com a si+alização de obras deve ser coberta
durante a execução da intervenção.

3.6. O contratado deve implantar, manter, operar e remanejar d sinalização temporária dos serviços
conforme a evolução das frentes de trabalho, de forma a conferjr segurança ao tráfego e ao pessoal
em serviço, bem como minimizar transtornos aos usuários.

3.7. Todos os serviços só podem ser iniciados após a instaladão de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e segura a cada local de servido. Estes elementos devem atender
rigorosarrrente às normas do Código de Trânsito Brasileiro, do 44anual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRI4N n.'’ 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/PR.

3.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e n$rmas de segurança (Lei nQ 6.514, de

22 de dezembro de 1977 e Norma Regulamentadora n'’ 06/1978 + suas atualizações), os funcionários
deverão apresentar-se uniformizados e portarem crachá de identifIcaÇão preso ao uniforme e em local
visível

,+-\ 3.9. Sempre que for verificado o aparecimento de interferêncihs que impeçam o desenvolvimento
normal dos serviços e principalmente nos casos em que sja continuidade gere situações de
insegurança a veículos e pedestres, a CONTRATANTE devqrá ser acionada de imediato, para
providências.
3.10 Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceiros, correrão sob responsabilid4de da Contratada. A esta caberão

também os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dos dhnos.

Item

1

Serviço Descrição

Bandeirinha A operação com bandeir{ sinalizadora deve ser utilizada
sempre que houver interrqpções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutençfo e

conservação da via. O +rabalhador com bandeira deve
atender às especificaçõeq do Manual de Sinalização de

Trânsito, Volume VII – Sihalização

Temporária, do CONTRÀN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tibo de Sinalização e Segurança

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-ooo -- Mercedes – PR
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Rat r

2 Cone de PVC flexível
refletivo

O cone é um disposk Éo utilizado para canalização ou
bloqueio do fluxo veicuibr, bem como para divisão do fluxo
em desvios. As especi$cações do cone devem seguir as

recomendações do Mabual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, dÓ CONTRAN, e do Manual de

Segurança Rodoviária e

Álbum Tipo de Sinalidação e Segurança Rodoviária do
DERTPR.

in\\
$inalização horizontal definitiva

Item Serviço Descrição

Sinalização horizontal
com tinta resina acrílica
a base de água

A sinaiização horizont41 consiste ein $ir}aiizar o eixo e os

bordos da pista de rolamento após a correção do
revestirnerlto superfiçidl com rnicrorrevestirmento asfáltiço
ou repernlagens em tr4chos descontínuos e aplicação de
massas asfálticas polirderizadas, em çonforrnidade com a

especificação de serviçb DER-ES-SV-02-23
2 Tacha

bidireciorlal
refletiva A tacha refletiva bi&irecional é um dispositivo de

sinalização utilizado em rodovias para rnelhorar a
visibilidade noturna ea orientação dos rnotoristas. As
tachas bidirecionais sqo aplicadas na superfície da via,
geralmente nas laterais + em áreas de delimitação de faixas,
proporcionando urna g 4ia visual ciara para os condutores,
especialmente em conDições de baixa visibilidade, errr
conformidade corn a ebpecincação de serviço DER-,ES-
SV-06-23 ./'n-'\\

3 Taclrão
bidirecional

refletivo Aplicação de dispositi+os de sinalização horizontal, em1

casos especiais indicados em projeto, para melhoria da
segurança rodoviáriaJ em conformidade coin a

especificação de serviç Ó DER/PR ES-SV-08/23 .

“As Built”

3.11. A empresa contratada deverá manter o histórico dos r4gistros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções realizadas nos trechos, com o obje}ivo de fornecer todas as inforínações
necessárias para o desenvolvimento do “As Built”, cuja rdsponsabilidade da elaboração é da
contratada.

Etapa de execução (paralela à execução da obra)

3.12. Nesta etapa devem ser registradas, em capítulo específicb nos relatórios mensais da contratada
e da fiscalização, as intervenções realizadas no mês de referênc

Etapa de recebimento (final da obra)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo -- Mercado$ – PR
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3.13. Terminada a etapa de execução das obras e serviços, d&e ser realizado o agrupamlento da

docurnentação relativa ao histórieo das intervançõe s realizadas, i+clusive em meio digital.
Fiscalização

3,14. O Município de Mercedes indicará, um ou mais rep&sentantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao bbjeto contratado, conforme dispõe
o Art. 117 da Lei n.'’ 14.133/2021 e suas alterações.

3.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregujaridade, ainda que resultante de
irnperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ma+erial inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilida+e da contratante ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n' 14.133/q021.

3.16. As atividades de gestão e fiscalização (técnica e adm]nistrativa) da execução contratuaí
devem ser reaiiza.das de forma preventiva, rotineira e sisterjática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde qub, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do vdlurne de trabalho, não cornprorneta
o desernpenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Cont$to.

/o\,

3.17. Os serviços previstos somente poderão ser executados com a prévia autorização da
fisGalizaÇão.

Na hipótese de cornportamento contínuo de desconformidade dd prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Contratada de hcordo corn as regras previstas no
Edital e na legislação vigente.
Os critérios para aplicação de penalidades por eventuais ine4ecuçõe s contratuais, por parte da
ernpresa contratada, constarn nos anexos do Edital.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
Fundawrentação: Estimativas das quantidades para a contrataçdo, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que conside+errl interdependências corn outras
contratações, de rrlodo a possibilitar econornia de escala; (incis Ü IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

+n\

Indique os quantitativos:
ltern Objeto Unica iade

1 Demolição mecânica de pavimento m3 l 820

2

3

4

Demolição manual de pavimento m3

m3

1113

80

420

400

Iseco britado preenctl

1(mecânico) para rernendo profundo

B,it, g„d.,d, l00% pl (m„ânic,) p,r, r,mendo profubdo

5 B,it, g„d„,d, 100% PI (m,„„,1) p,ra r,mend, profun+o rr13 80

Tã) irrIpcrmeabilizarite
Êconservação/restauração,

ftransporte de emulsão

lara
6 exclusive fornecimento rn2 2.400

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 86998-000 – Mercedes – PR
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7

8

9

ÊFre$agem desçontínua a frio m3

1112

tn

tn

150

8.900Tpmi;–Gabmr=;ajãam;;à;::11=üd
jfornecirnento e transporte da emulsão

]Repernlagem descontínu=omJã
jexclusive fornecimento e transporte do CAP (até 10.ObOt)

492,96

10 IC.B.U.Q. para fechamento de remendo
bclusive fornecirrlento e transporte do CAP

@11=4 154,2

11

12

13

14

15

16

17

IC.B.u.Q. para fechamento de remirii;–ii;;ml:"-adn11f
Iforneçimento e transporte do CAP

tn 30,84

in\ IFaixa de sinalização horizorüaí corn tinmmma=]
[de água

rn2

urlid

unid

unid

unid

300

120

70

12

ITacha refletiva bidirççional

ITaçhão refletivo bidir6cionai

IForrlecimento e instalação de cavalete de madeira

Mrnecimento e irlstataç–ã=mvmiTf::
Ih=75cm para sinalização provisória

90

IFornecirnerItO de CAP-50/70 tn 35,19

18 Fornecimento de emulsão asfáltiea EAI para imprima{ão

19 IFornecimerItO de emuí são asfáltica RR-lC

trI 2, 11

trI 5,51

20 Transporte de cimento asfálti„ CAP-50/70 (.,i„,) tn.km

tn.km

unid

unid

20.726,91

21 Tr,„,p„t, d, „n„1,ã, (t„,h,)

22 Ad„,i„i,t„çã, 1,,,1

16.120,66

1

,n\

23 IMobilização

Classificação dos bo
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez due cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pdr meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, u4a vez que a aquisição/contratação é
neeessária para a manutenção da atividade administrativa, e dEcorre de neçcssidades permarierltes
ou prolongadas.

5, idEVANTAMENT-O DE MERCADO

Fundarnentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justifieativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãq a contratar (inciso V do g 1'’ do art.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 --- CEP b5998-ooo --. Mercedes – PR
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18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identi$ça3ão dps soluções

Id Descrição da solução (ou c+nário)

1 Contratação de empresa especializada para a realização hos serviços.

2 Execução dos serviços por equipe própria do município.

Análise cornparativa de soluções

Requisito

órgão As &

asSoluÇão

$oluçãb Sirrã
Não INão se Api áca

/-n\
IA Solução encontra-se implantada em outro
ou entidade da Administração Pública?

X

I solução

!

X

X

X

A Solução atenderá $atisfatoriamente
expectativas da Adnrinistração? SoluÇão X

X
A So}ução trará economia para a Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão

Análise comparativa de custos das soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pois há insuficiência de servibore$ no quadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e carga horária cornpatível para a rea}}}ação dos serviços necessários para
a manutenção asfáltica e torna-'se essencial a contratação de servjços externos especializados. Dessa

forma, a contratação de serviços terceirizados se apresenta +ouro a solução mais viávei para
assegurar a execução destas manutenções e conservações.

/’-'\
6. ESTIMÂTIVA DC) VAIJOR DA CONTRATAÇÃO
Fundanrentação; Estimativa do valor da contratação, ac4mpanhacIa dos preços urritários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ih# dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o sdu sigilo até a conclusão da !icitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estirIrado da solução escolhida: Aproximadarnente R$ 78p.766,54 (setecentos e oitenta e sete

mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavds).
Parâmetros utilizados: Os preços unitários que deram origem ao valor do orçarnerito ref6r€rlciai
forarn extraídos do Referencia! de Custos do DER/PR, data-base: agosto/2025, conforme
Orçamento do DER-PR.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com b4 se na tabela DER/PR.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundalnentação: Descrição da solução como urrl todo, inclugive das exigências relaçio-nad8s à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VIIdo Ê IQ do art. 18 da Lei 14.133, de

Rua Dr, O$wal<io Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -, CEP 84998-ooo – Mercedes --- PR
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202 1 )
Descreva a solução como um todo:
O processo de contratação de empresa especializada perrnitirá bom maior eficiência a execução de
serviços de restauração, recapeamento e manutenção de pavir+entação asfáltica em ruas e vias do
Município de Mercedes, atendendo de maneira satisfatória a demanda da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos.

8+ JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da dontratação, se aplicável. (Inciso V 111

do § IC) do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as libitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e econo4nicamente vantajoso. Por sua vez, o
§lc’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação dd princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administr#ção, bem como o dever de buscar a
ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidade de mitigação ao princípio do pardeIamento. Isso porque, a adjudicação

do objeto em lote único garante a uniformidade da qualidade e +amanho dos materiais, minimizando
o risco de variações que poderiam comprometer a integridade eqtrutural.
Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em considetável ampliação da competitividade,
bem como maior economia de escala, instrumento fundarnental Dara a diminuição de custos.
Menciona-se ainda, que a adjudicação das placas de sinalizaçãb de tamanhos diversos à uma única
eínpresa possibilita simplificar a logística e reduzir a complexidade no planejamento de transporte e
armazenamento, evitando atrasos e falta de sincronização entre @iferentes fornecedores
Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção +nais vantajosa para a Administração
Pública é o agrupamento dos itens em um lote, tendo ein vista qüe não há restrição à competitividade
na adoção da referida medida.

in\

/H-'\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos jem termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin4nceiros disponíveis. (Inciso IX do 6
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A conservação dos pavimentos surge da necessidade de intervebções, ddequadarrrente prograrrladas,
na malha viária pavimentada municipal, visando preservar d patrimônio público e garantir aos

usuários uma operação econômica e com segurança no tr#nsito rodoviário municipaí. Neste
contexto, é dever do Município de Mercedes, no exercício dasfunções de gerenciamento da malha
rodoviária municipal, a coordenação e a definição de priorida#es para a terceirização dos serviços
de conservação.
A conservação rodoviária compreende o conjunto de op4rações rotineiras, periódicas e de

emergência realizadas com o objetivo de preservar as caracterjsticas técnicas e físico-operacionais
do sisterna viário. Ações de conservação devern ser programddas e continuamente executadas, ao

longo de cada um dos ciclos de vida do pavimento, e tenderd a se tornar antieconômicas quando
alcançado ou ultrapassado o final de tal ciclo–oportunidade em hue deve ser procedida à recuperação
de pavimento .

A Conservação Corretiva Rotineira do Pavimento é o conjun+o de operações de conservação que
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -- Mercedes – PR
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tem como objetivo reparar ou sanar um defeito no pavirnento, broporcionarldo conforto e segurança
aos usuários.

A Conservação Preventiva Periódica do Pavimento é o codjunto de operações de conservação
realizadas periodicamente com o objetivo de evitar o surgim+nto ou agravamento de defeitos nos

pavimentos. Trata-se de tarefas requeridas durante o ano, mas fuja frequência de execução depende
do tráfego, da topografia e de efeitos climáticos.
Portanto, o presente processo licitatório para a contrataçã# dos serviços de conservação dos
pavimentos, é necessário, propiciando assim uma operação +corlômica, confortável e segura aos
usuários, tendo em vista que o Município de Mercedes é enca+regado atualmente pela conservação
de aproximadamente 85 quilômetros de vias pavimentadas.
Desta forma, necessitando melhorar e ampliar os instrumento+ de gerenciamento e conservação da

malha viária, em função de suas obrigações e pelo melhor ibteresse público, pretende, de forma
transparente e eficiente, fazer a contratação da prestação dos sqrviços necessários à conservação dos

pavimentos, oferecendo ao usuário, permanentemente, um tráf+go econômico, confortável e seguro .

/+b\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela AdminIstração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de e+npregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § lç’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 ).
Descreva as providências prévias:
Não há nem uma providencia prévia ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE+DENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependenkes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há nem uma contratação correlata/interdependente.

/=\\ 12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientaib e respectivas medidas midgadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros #cursos, bem como logística reversa
para desfazirnento e reciclagem de bens e refugos, quando apjicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e rnedidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileira+ – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adc#uado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO dE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 409 ll> da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, kuando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constarn dos incisos do art. q4 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçosl conforme justificativa.
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Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regi4tro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme neces$idadq da secretaria afim.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundarnentação: Posicionamento çonçlusivo sobre a adequadão da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Po$icionarrrento €onclu$ivo:

O processo licitatório para contratação de empresa espeçialikada para execução dos serviços de
ínanutenções e conservações rotirreira s de estradas e vias do Município de Mercedes é necessário
conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar.Sendo assim, conclui-se como viável
a eontratação apresentada./o\

çi4q$iqçqçãQ,: Por fim, considerando as informações tcvantabas, os responsáveis pela e}aboração
entendem que o ETP e o orçarnento estimado da çontrataçãb devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14. i ]3/2021 .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 11 de maio de 2026.

J J1r\ 1E1hH•H• S 1(1pHHHH) 1X1 M1 /0\ 1fl lEb: O Sã HaVia T + U inI por

L 1U l(bpR9FgH I 1h I\1 : 1(bpq) 1(bPH) 6 ll9 1 052948 b):§ IAsTo:7: : 119# 04 : 25 = 03loo1

Jac sou IWarcos Luciarr

Secretário de Viação, Obras e Servi+os Urbanos

fn\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOÓELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada na execàção de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalizbção, forneciwlento de sinalização
provisória e fornecimento de ligarltes betuwlinosos no Municíp\o de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minut4 padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

, /n\

Mercedes – PR, 11 de maio de 2426

J /[\ 1(1l8AHp s 1(hip9Fg1) 1N M /c\ 1P:1 l(1: o s 12aTI 1 Hdi gR 1 por

LUCI AN:00691052948 b:§ IT;Tá?:!.ii91T04:ló -03'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OdRAS

E SERVIÇOS URBANOS

++--\
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DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO E USO PIÚBLICO

O Município MERCEDES, Estado do Paraná, pessba jurídica devidamente inscrita no

CNPJ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por LAERTON WEBER, PREFEiTO

brasileiro, portador do CPF 045.304.219-88; sob pena be responsabilidade civil, penal e

administrativa; nos termos da legislação vigente; e com rblação ao projeto cujo objetivo é a

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENtOS ASFÁLTICOS, A SEREM

EXECUTADOS EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO bE MERCEDES; declara que as
,n\ ,

áreas das futuras intervenções é bem de uso comurn dl

MERCEDES, de acordo com a Constituição Federal, os

Complementar n.'> 051/2019

povo e pertence ao Município de

,rts. 98 e 99 do Código Civil e Lei

iercedes - PR, 24 de março 2026.

Assinado de foIma digital por
LA E RTO N LAERTON WEBÉR:04530421 988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.o4.24 lo:09:oo
-03'00’

LAERTON WEBER
Prefeito

in\
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ADMiNiSTRAÇÃO LOCAL MODnl_o - COM CUSTO Es-rimAlio

Manutenção e Conservação de Pavimentos Asfáltico$
Data base :31/08/2025

PRAZO DE EXECUÇÃO,

SEM DESONeRAçÃo

12 meses

OEsc81ÇÀa

TiGi;ii;&
Engenhoir; Ci=ie-

Engenheiro Pleno

Engenheiro Auxiliar
Técnico NIvel MédiCO';;;;;
Desenhista

ME=am=t;
Técnico =>=;ii;;;; a Meg

aiusÃo aE SEOURANÇÀ

::1:FIlé
Z;;Talco
[Médico de Segurança do TrabalfIlo
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amo>
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V

transporte eoletivo 40 passageiros
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T11str==;iiiTiTqM> =7;-Equip
Equipamentos de Laboratório Concreto

Equipamentos de Laboratório Solos

*É1;::;?**.*
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MERCEDES
MU NICíHIO

ITEM é@
1e Orçamento

, , jorçamento, projeto e memorial descritivo são complementares entre si, de formd que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas.

1.2 É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do quantitativo e it4ns do orçamento, a obra deverá ser
jexecutada em sua íntegra conforme informações do orçamento, projeto e memo}iat descritivo

1.3 Havendo discrepâncias entre orçamento, projeto e memorial descritivo, a proponbnte deverá contatar o município de

Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixapa para recebimento das propostas

A planilha BDI informa o cálculo e os coeücintes utilizados para o índice dos benéfícios. Podendo seus itens (células em
1.4 jamarelo) serem editadas pela empresa proponente. No cabeçalho da planilha, p+eencher as células que solicitam a

identificação da empresa

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna p.u. c/ BDI (Preço Unitário com BDI - células em amarelo), onde
1,5 ja proponente informa o valor com o BDI já incluso. Não deverão serem aplicadaq fórmulas, somente números reais com duas

casas decimais

1.6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as células em amarelo, oÓde a proponente informa o percentual da

evolução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente números reais com duas casas decimais

, 7 IPara a licitação assinadas pelo representante da proponente e seu responsável @cnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e
'-' ICRONOGRAMA.

1.8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitação, prevalecerã+ as informações contidas no edital

, n 1 Em caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em contato com o set4 de engenharia do município de Mercedes -
I'’ IpR. Fone (45) 3256-8045.
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BDI - SERVIÇOS

Manutenção e Conservação de PavImentos Asfáltico$

Item Componente m
W stra Oo tSadF
Seguro e Garantia.
Risco

Mp.99_e FinanceA
Lucro
11 : PIS e COFINS

Wi$i{s a
13: Cont,Prev s/Rec.Bruta (Lei iÓ–1

1'’ Quarti:
-3,80%M
0.32%
0.5ÓcÜ

1 ,02-k
Mi

D
luartil

4,67%
o.tick

i-9?tY;
1 ,21#

-ã,M

_Valore

BM
1 ,10%
7,ãà%
nã'7:-
0,200/,
0100%

o M/

1

OBS

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 _ TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 10% B 0l20%). M.O. çonformejIN RFB 2110/20221 Art. 118

.J
BDI - MATERIAIS

Manutqnção e Con$ervação do Pavim6nto$ A$fáltlco$

MUI ;Q_mPonente do BDI
Administração Central
&w_uro e Garantia,
Risco

Despesas Financeiras
Lucro
11: PIS e COFIN–g
12: ISSQN (conforme leqjslacão municiDat
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/1 5 -

10 Quartil4
0.30%
0,56<yo

0.85c70

M

D
Iédio

mo
0,48%
0,85c70

-0.85%
Úl %:

L

Tiã=9%

ló:é3VI
10.89c%

13111-Vo-

l6,22c70

_yo rQp_Qst9s.

0_850/II

3,50c%
3,éà'2:-Mã
W/o

s emp 11,12%

''*“*'']-:
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou- se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% - iO% = 0,20%). M.o. conforme IN RFB 2110/20221 Art. 118
Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU

OBS
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NOTAS EXPLicA-rivAS

ENQUADRAMENTO DO OBJíro
}};iI::,},gi;ÉT::\2“,':,:j

Classificação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceltu3ção da atividade como obra ou serviço de
engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,
recuperação ou amptiaç80 constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais
como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
té P ssionais

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e
Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar
se.á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão=

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos - em seu art. 69,

Incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atIvidade estabelecida, por força de lei, como prIvativa das

profISSÕes de arquiteto e engenheiro que impIIca intervenÇão no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que. agregadas,

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
alteração substancIal das características originais de bem Imóvel;

#nB\

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determinada utiIIdade, intelectual ou material. de

interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabetecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro
ou de técnICOS especializados, que compreendem:

Segundo Marçal Justen Filho1, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta
sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo,
num mercado próprio'

O caráter comum ou especIal do serviço está ligado à presença, ou não. de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as
técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de
desempenho e de qua4idade.

16\

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve
aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classificação compete ao
prof te habilitadleg

Voltar ao preenchimento

2. REGiMES DE EXECUÇÃO

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução:

empreitada por preço unitário; II . empreitada por preço global; III - empreitada integral; iV
contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI . contratação semi-integrada; ou VII
fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações

como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em

relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das
’unidades" se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas

medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. Havendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (redUZIda

ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e EletrônIca . DialétIca, São Paulo, 2005, pg.
30

AsPag,

1:6
como obra seuSob a légide da nova lei, a atividade será

exercício, por fo+ça de lei, for privativo das profissões de ;agea;ir;
cumutativamente,1 ii) importar em inovação do espaço fisico da natureza ou substan(.ial
alteração das carafterística5 originais de bem imóvel

O enq+adramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de
exclusão: trata-54 de atividade desempenhada por arquiteto, engenhelro ou técnico
especializado que Importe em utilidade para a Administração. mas não constitua obraf ou seJa,

não importe em i+>vação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

Percedemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da
Consultoria'Geral Pa União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, consiqnando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa

nova à estrutura Já existente. {...}

ServIÇO de engenharia é a atividade destinada a garantIr a fruição de
utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de fUnCiOnaIIdade nova
em coisa/bem material Já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário,
o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação,

adaptação ou manutenção de um bem material especíFIco Já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de obJeto em algo já
existente. Objetiva-se. assim, rnanter.se ou aumentar-se a eficIência da

utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado

Comp4e ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra

ou serviço de engehharia.

Classifica1.2. io como serviço comum ou especial

Uma v+z que a atIvidade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à
equipe técnica perbuirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art,
69, XXI, "a" e “b“. db LeI n. 14.133, de 2021

a) servijo comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto

ações, objetivamedte padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e dd adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens;

b) servko especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, nãolpode se enquadrar na definição constante da alinea "a" deste inciso;

Esse re&ime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto, que e+tá sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientes ou Óão totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exemplos
execução de fund+ções; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas; implantação,
pavimentação ou kestauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,
perímetros de irri&ação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,
dragagem e derroc+mento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano,

2.2. Empreitad+ por Preço Global

No regi&e de empreitada por preço global a execução da obra ou servIço se dá por
preço certo e totdl. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais
distorções nos quahtitativos a serem executados, que podem ser superIores ou inferiores
àqueles origtnalme4te previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,

a contratada tiver fÓrnecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com
o prejuízo financeirb, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo
limite. Na situação +posta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos

proporaonals aos qbantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferIores aos
estimados, tambémjaté certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção
de riscos pelo contrbtado é maior do que na empreitada por preço unitário.

Esse re jime deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das
especificações e q{antitativos do objeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que

forneçam aos }}citadtes todos os elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimento do bbjeto e a elaboração de proposta fidedigna, justamente para evitar
distorções relevant4s no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração,
seja da contratada.

Écabívd1, então, quando for possíve1 definir previamente no projeto. com alta

precisão, as quanti#des dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual.

No pre&nte regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e

pagamento assodaba à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao

cumprimento de m}tas de resultado - sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a

preços unitários ou huantidades de itens unitários executados,

2.3. Empreitad4 Integral

Quandol adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é
contratado em sual integral idade, compreendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessários. O cont+atado se responsabiliza pe}a entrega do empreendimento ao contratante
em condições de eNtrada em operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foi contratadb e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua LtilizaçãO com
segurança estrutural e operacional



Nesse regime, a Licitação abrange a execução do objeto e o fornecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalmente

concluido e com os bens {máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho2

O regime de empreitada integral é utilizado para situações que envolvam
a implantação de uma unidade operacional, em que a infraestrutura física

é necessária, mas não suficiente para satisfazer o interesse da
Ad IÇã

O objeto visado pela contratação é a construção da infraestrutura e a

implementação de serviços e outras atividades indispensáveis ao
desempenho de uma atividade operacional dinâmica,

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da

entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacIonalização do empreendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vultuosos e
complexos, que demandem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equipamento ou mobiliário que justifica a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles
em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra3. Do contrário.

deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade,

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados

apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do ernpreendimento, é

conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincurnbirá de
suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

/nx

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,
carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços }solados de menor dimensão.

2JUSTEN FILHO, Marçal, Comentãrios à lei de licitações e contratos administrativos. 179 ed. São Paulo: Revista

dos Tribunais, 2016, p. 195.
3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. InformatIvo de LicItaÇÕes e Contratos n. 280/2016.

que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir com segurança a
solução técnica mais satisfatória"5.

Prossegue Marçal Justen Filho

A vantajosidade econômica da contratação integrada apenas se

verifica nas situações em que há complexidade e problemas

envolvidos na execução do objeto. A dimensão dos problemas

acarreta incertezas e dificuldades que se refletirão no preço, mas

pode ser mais eficiente transferir para o particular o encargo de
conceber a solução e executá-la do que tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbIto da própria Administração.

fn\\

Dessa forma, embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para

adoção do regime, “é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre
o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicional geram

riscos de insucesso relevante, além de acarretarem custos econômicos elevados. Deve ser

demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreendimento,
com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que

aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada”.

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação semi-integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada
- porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação,

atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pe]a elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação - assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

De resto, aplicam-se à contratação semi-integrada as mesmas observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos

objetos complexos.

fornecimento e prestação de serviço associado2.7,

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabilizp-se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

sJUSTEN FILHO, Marçal. Comentãrios à Lei de LicItações e Contratações Administrativos - Nova Lei 14. 133/202 1

(Ii„ro eletrÔnICO) 29 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.

Pag
&

casos em“Assiml a contratação por tarefa costuma ocorrer
prestador do servido atua Individualmente, sem o concurso de eau=Mt-E
remuneração de v+lor reduzido"4.

Fazendb o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se apllca
quando a contratdção exigir estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de
profissionais ou c+rpc técnico para a execução do objeto incompatíve}s com a natureza
profissional da peqsoa física, conforme dernonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/l023)

Portanlo, não se recomenda a contratação por tarefa para. objetos de maior
complexidade, quejextrapolem a atuação cotidiana do prestador individual

2.5. Contrataç#o Integrada

Na con{ratação integrada, o contratado é responsáve1 não somente por executar a
obra ou serviço dejengenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto executivo + além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-operaçãb e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto

A AdmInistração produz apenas o anteprojeto – peça técnica com todos os

subsídios necessárjos à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a
proposta de concqpção da obra e o memorial descritivo dos elementos da edificação, dos

componentes con#rutivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões
mínimos para a codtratação

O cont[atado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais

compatíveis com ds diretrizes fixadas para o empreendimento – cabendo à Administração
aprovar o projeto dásico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos

parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas. vedadas alterações
que reduzam sua qpalidade ou vida útil

Em rajão dos maiores riscos envolvidos, a contratação Integrada deve

obrigatoriamente cbntemptar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responkabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico
por ele elaborado,

Assim, 4té por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina
aos objetos coüdiabos – mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica

determinada para 4 execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentãrios à Lei de Licitações e Controtoçõcs Adrnhis(roüvos - Nova Lei 14.133/2021

(livro eletrônico). 2ü ed.1 São Paulo: Thomson Reuters BrasIl, 2023.

No exe&pIo de Marçal Justen Filho6, seria adequado para contratar a construção

complexidade de g4stão e eventualmente elevação de custos:

d edifício inteljgent f to d Ct pert tquip P Ç

diversas funcionatidades existentes – já que contratar em separado cada objeto poderia gerar

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os

equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o

edifício tomando em vista as peculiaridades dos equIpamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou

manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de

um mesmo sujeito a executar todas as prestações,

Porém, jalerta o autor, "somente é cabível adotar esse modelo de contratação
quando as diversas jprestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contratação isoladajacarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe
autonomia para prbmover contratação cumulativa de objetos autônomos entre si, o que

conüguraria opção +estritiva da amplitude da competição'

Subestima]ivas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definilão das chamadas "subesümativas e superestimativas relevantes" decorre
de orientação do Tdu para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão
n. 1.977/2013 - PleNário), a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade

de aditivos para co+eção de projeto,

Segundb avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são

obrigadas a arcar +m as imprecisões do projeto na empreitada por preço global . porém,

apenas até o limite Ho enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra

Assim, "bequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar
a celebração de terhos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais,
incapazes de interfdrir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a

ser ofertada, a ser tIda como a mais vantajosa

Porém, b cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de

estabelecer um crit+rio objetivo para diferenciá-los

O setorl técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do

projeto e definir a 4argem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto

6 Comentários ó Lei de 1}citações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021 {livro eletrônICO). 2ê ed

São Paulo: Thomson Rebters Brasil, 2023



a rnenor (''subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior {"superestimativas'’ em

desfavor da Administração).

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre
as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § 19, do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, que traz a composição do BDI:

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção", os “riscos normais de

projetos de engenharia", bem como os "riscos de erros de projetos e engenharia", conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a
AdmInistração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.

/+B\

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia
de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Council\ ,

indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco
por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de

empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponiveis. Assim, esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco

3, ELABORAÇÃO DÉ PROjETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HA81LITADO

É COMPROVAÇÃO DÊ RESPONSA81LIDÁDÉ TÉCNICA.

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conformidade
com as definições constantes no art. 6', XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus

quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade {CREA/CAU.BR/CFT), que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica - ART/RRT/TRT
eferent projetos

,F='\.

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializada, habilitado pelo
CREA/CAU.BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração.

Assim, o projeto e demais documentos técnicos (tais como plantas, caderno de

especificações, mernoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo,
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc.), de
arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de

Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010:

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam
elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo
de Referência previsto no art. 6Q, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos

devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da

competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de
Referência

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem
contratados e executados terão seus preços máximos definIdos por meIO da

somatória do custo dIreto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do
Benefício e Despesas Indiretas - BDI.

§ lg O preço máximo será a resultante do custo global de referência acrescido
do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição,
no mínimo:

1 . taxa de rateio da adminIstraÇão central

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos
aqueles de natureza direta e personalística. em especial aqueles mencionados
no § 29 deste artigo, que oneram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V . taxa de lucro.

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de ResponsabIlidade
Técnica - ART referente a projeto, execuÇão. supervISão e fiscalização de
obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas,
composições de custos unitários, cronograma físico'fInanceiro e outras

peças técnicas.

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023,

de cada etapa dd projeto, Em todo caso, porém, compete

defIniÇão dos res4ectivos percentuais de subesttmavas e superestlmavas relevantes

Uma Jez fixados os percentuais, durante a execução contratual se for constatado
um erro de quanfitativo {"subestimativa" ou "superestimativa") em determinado serviço, o

setor técnico cor$arará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se o pErcentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata-s4 de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco’'
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo,

PoréM, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado

relevante e permi+irá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnica acerca dos
demais requisitos Inecessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 1241 l e II,
da Lei n. 14.133, de 2021

Seguejo exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que

erros unitários dejquantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros akidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis
pedidos de reequiiíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda. definir que
somente serviços Ide materiaIIdade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de “e+ro relevante". Mantém, assim, a lógica da medição por preço global, ao
mesmo tempo emjque se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir

o princípio fundadental da obtenção da melhor proposta”.

Assim,ja definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,

grupos de serviço} ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de
acordo com a me[odologia ABC) – nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejará a
prolação do term4 aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva '’A” da
contratação, ou nhs curvas “A’' e '’B'’ (podendo prever um percentual limite maior para os

serviços da curva ’IB” em relação à curva “A’', por exemplo).

Trata-# de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridapes do objeto

Por Hd, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, as

alterações contratbais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, 10% (del por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limi]e previsto no art. 125 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar

)s cugros UNiTÁRiOS DE RÊFERÊNCiADEFINIÇÃO4.

O valorjestimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizes do art. 2B, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo 4stabelecldos, nessa ordem de prioridade:

• combosição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente ddSistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de tfansportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de
Construção Civil (Sl}api), para as demais obras e serviços de engenharia;

. utilizbção de dados de pesquisa publicada ern mídIa especializada, de tabela de

referência formal4ente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou dE domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• cont}atações similares feitas pela Administração Pública. em execução ot
concluídas no perí4do de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de

atualização de preçhs correspondente,

• pesqbisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse Imodo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,
justificadamente, 4 preço de referência não puder ser definido por meio dos critérIOS
anteriores

Confor4e faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações
realizadas por MuNicípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da
União, o valor preqiamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser definidb por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente fed}rativo'

O Decrdto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no
art. 23 da LeI n.g 14l133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como primeiro critério
a composição de cÓstos unitários menores ou iguais à medIana do item correspondente da
Tabela de Referênda adotada pelo órgão ou entidade licitante. Tal previsão, pois, implica a
existência de uma +bela de referência adotada pelo Município. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da L}i n.Q 14.133, de 2021

Ao adodar quaisquer referenciais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor
técnico optar por a&ueles que melhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em

consideração especIatmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a compatibilidadd dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da



execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificatIva específica a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - TJTR

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBC)/ o Tcu
apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no item 9.1.4

Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

{...) o uso de sistemas privados de referência de custos para obras e
serviços de engenharia, como o SBC, sem avaliação de sua compatibilidade

com os parâmetros de mercado, e sem a realização de adequadas
pesquisas de preços, para fins comparativos. está em desacordo com o art.
69, inciso tX, "f", da Lei 8.666/1993, com o princípios da eficiência e da
economicidade, e é contrária ao entendimento do TCU formatado nos

Acórdãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007,
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do Plenário,

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJTR deve demonstrar a atenção
dada a essa orientação

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observe-se o que determina o art. 23.
§5g, da Lei n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchimento

ORÇAMENTO DrrALHADO EM PLANiLHÀ DE CUSTOS UNiTÁR ios§,

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha definido os custos que integrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas contratações será
expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unitários.

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica.

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada

serviço necessário à plena execução da obra - chegando ao custo total de referência do serviço,,n\
Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando

ao custo global de referência da obra – sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Benefícios

e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licitantes

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
sem}-integrada, "sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será
baseada em orçamento sintético" (art. 23, §59, da Lei n. 14.133, de 2021}.

Nos casos em que houver adaptação de composições já existentes no Sistema

SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas
desses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
somente ocorrapor inviabilldade de utilização dos elementos das composições oficiais

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra.
SINAPI - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §29 da citada Lei - também é necessário que as

respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e juntadas aos
autos – são as chamadas composições “próprias”/n•\

Além de juntar aos autos as respecttvas composições, no caso de utilização dessas

outras fontes, cabe ao orçamentista se assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos
licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam referência aos
códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidamente aprovadas.

Deve-se notar que a escolha de materiais, profissionais ou atividades não

relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida motivação técnica. Ademais,
a utilização de mão de obra de profissionais não discriminados na tabela SIN.API, além da
justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e
encargos sociais incidentes sobre cada profissional.

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica,
onde se certifique a observância de tais recomendações, mostra-se Imperativa.

Voltar ao preenchimento

7. cugros DiRETOS

Custos dIretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e surgem

como novos para a contratada, exciusivamente em função das obrigações assumidas para a

execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os encargos
tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório central da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDI,

São classificados como custos diretos os insumos materiais. a mão de obra

empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteiro e do acampamento, por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU também tratou especificamente do

custo direto de administração local. Assim, após cuidadoso estudo, foram adotados os

seguintes padrões para o percentual de ôdministíação local a ser inserido no custo direto da

obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartil) - 6,23% (médio) - 8,87% (39 quarti}).

Pag As
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es detraz asJá a plbnifha analítica, como veremos no tópico a

custo unitárIO dd cada serviço inserido na planilha sintética
quantidades, produtividades e custos unitários dos rnateriaisf mão de obra e equipamentos
necessários à exe4JÇão de uma unidade de medida do referido serviço,

Pafa +segurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é
indispensável quejo intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do

empreendimento } a data de divulgação do edita] não deve ser superior a um anof conforme
voto proferido no fcórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20:

Assim, a IN 73/2020 admiEe prazos de até 1 ano entre as referências
pesquisadas e a data de divulgação do instrumento convocatório1 prazo

que julgo ser adequado também para a vaIIdade de um orçamento
estimativo visando a IIcitaÇão ae uma obra pública.

Como há expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas plaNilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de

licitação, inclusive Pe suas eventuais alterações

Vol :himento

' DAScoMPOsiÇÔÊS OÉcuçros UNiTÁRiOS6. ELABORAI

Nos c 4sos que demandarem a elaboração da planilha analítica, como já
esclarecemos aciMa, tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos
necessários à coMposição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra,

incluindo não apedas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os
respectivos quantiqativos e índices de produtividade

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, ''as composições de custos unitários e o
detalhamento de ehcargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico

da obra ou serviç+ de engenharia, devem constar dos anexos do edital de ticitação e das
propostas das licitdntes e não podem ser indicados mediante uso da expressão ''verba'' ou de
unidades genérica.

Para og custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada
das composições àue Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,

bastando ao interebsado consultar o respectIvo código junto à tabela analítica do SINAPI para

saber exatamente +amo foram calculados e quais custos estão ali embutidos.

Todavid, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração
das respectivas coMposições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos
ajustes para a obr4 ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado, as comphsições do SINAPI poderão ser “adaptadas" e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos,jpara o devido conhecimento dos lidtantes.

Somentb devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas
pela empresa ao e+ecutar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU -

“Orientações para 4laboração de planilhas orçamentárias de obras públicas”:

Éimpodtante também observar que a administração local depende da estrutura

organizacional que + construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoall Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profis5iohal do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do
trabalho. As peculi+ridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para beÔ administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em
termos de recursoslhumanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da
obra

Caberá jao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a

estabelecer bases kara estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser

consideradas as car}cterísticas da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,
bem como a disper4ão geográfica das frentes de trabalho,

No maisl assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para

a necessidade de 1 definir critério objetivo para a medição e o pagamento do item
"administração locbl”, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira do

contrato, abstendo+e de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal

fixo, evitando-se, a]sim, desembolsos indevidos de adnrinistração local em virtude de atrasos
ou de prorrogaçõeb injustificadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao
subitem 9.3.2.2. do hcórdão n. 2.622, de 2013, do TCU

Voltar ab preenchim

ELABORA ab DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8.

A partirjdas planilhas orçamentárias, cabe lambém elaborar a Curva ABC, assim

definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU

2.19 Curva ou Classificação ABC de ServIços: tabela obtida a partir da

planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são

agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de

preço total, em ordem decrescente, determinando- se o peso percenluat
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando.
se em seguIda os valores percentuais acumulados desses pesos. (

A importância da curva ABC resIde na análise das planilhas orçanlentárias,
É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande
quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncIas, a curva
ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de

apenas uma parte dos serviços. {...)



A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a
orçamentação de uma obra. proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e
programação de obra& pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equipamentos necessários para a execução da obra.

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços

cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar os
insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado,

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos

da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar
a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditlvosp

para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de “jogo de planilha" ou sobrepreços relevantes.

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para

averiguar tais irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de
engenharia - cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própria versão do
documento, a fim de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárias.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida:
IndIcar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para
equipamentos

/n\\
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O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está
sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se está ou não
considerando no EDI adotado no certame os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estiver
VIgente e apticável às empresas do setor de engenharia.

10.

Nos termos do art. 23, §29, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto
deverão ser acrescidos o percentual de Beneficios e Despesas Indiretas {BDI) de referência e os

Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recomenda-se a utilização dos
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n

2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI: taxa de rateio da administração
central, riscos. seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa contratada
e tributos incidentes sobre o faturamento

/p-\

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material,
mão de obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de
relevância. Para sua confecção, necessita.se da composição de custos

unitárlos de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos
similares de cada serviço.

Voltar ao preenchimentQ

ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAaOT818uTÁRIA

DírALHAMENTO DA COMPOSiÇÃo DO PERCENTUAL DE BOI,
?!!!’i::li:lil

' Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da
fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o imposto
de renda com base no lucro presumido;

' PIS, COFINS e ISS(IN – na medida em que incidem sobre o faturamento – são
passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n.

254/2010;

• A taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de

remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução
financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% {cem por
cento) do seu valor previsto (TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2,2 do acórdão . No mesmo sentido: TCU, Ac. 3013/2010-Plenário, voto do

relator);

e Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, em substituição aos indices

mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia '’quartit”, ao
invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituidas do
acórdão anterior,

• Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limItes intransponíveis, mas referenciais de controle.

• Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS,

deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da
obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não
contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
(CPRB} instituída pela Lei n. 12.546, de 2011

Pag, As

39
Atualnj\ente, o regime de desoneração tributária é

construção civil - b é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referêncla de preços divulgam

duas versões concpmitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados

Poréd conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta Corte e+tendeu que o tratarnento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,
de 2011, não ampbra a adoção de dois orçamentos estirnativos como critério de aceitabilidade
de preços máximob na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da rqceita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento {Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara},

Portar+o, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor
técnico justificar abpção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforrne o cenário que se revelar
mais vantajoso jpara a Administração - segundo as premissas do PARECER n
44/2019/DECOR/doU/AGU

b) Na }ase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro

contrato, a Admidstração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual
considerará o redme tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possam

elaborar suas planIlhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
a que se sujeitam

c} Cas4 o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência tse estela não Ihe foram aplicáveIs), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitqar reequilibrio econômico do contrato com base nesta discrepância,

d) Dur;nte a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão

analisar a adequa+ão do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previbenciária, tendo em vista que tal diIIgência é essencial para a verificação da
exequibilidade da blanilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de
inexecução contra}uaI,

Cabe ab setor técnICO anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
servIço, com base Inos dois cenárIos - custos “desonerados" (acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus cubtos '’não desonerados'’ {excluído o percentual da CPRB no BDI) – para

justificar a opção +ais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento

de referência da li+itação

Necesyariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra entre os Itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de
utilização das tabejas desoneradas

Voltar 10

. Adolão de percentual de ISS compatível com a legislação tributária doCs)

municíbio{s) onde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o
limite +áximo de 5% e o limite mínimo de 2%).

CumprE alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em
relação à média inbicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índice escolhido.

Nesse biapasão, na justificativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a

metodologia adot4da e certificar a observâncias dos parâmetros supra,

Alerta4os, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI

estar embutido nb preço paradigma. caso em que o orçamentista deverá considerar ta
condição, conformf alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante:

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, total ou parcialmente, o BOI Já embutido no preço do servIço
pesquisado. VIa de regra, os preços sondados já embutem os custos indiretos

necessários à execução daqueles encargos contratuaIS {como trIbUtOS. custos
admInIstratIvos e lucro). Aplicar. novamente, o BOI contratual sobre o v3lor da

pesquIsa pode redundar na sobreavaliação de preços do serviço em conrpardÇ30
com os de mercado, mormente quando o servIço for executado diretamente pela

futura contratada (sem a subcontratação}. (CAMPELO, ValmIr; CAVALCANTE,
Rafael Jardim. Obras públicas cornentários à jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo

Horizonte: Fórum, 2018. p. 605)

Voltar bo preenchimento

11. EDI REDUZbOSOBRE oscuçros DOSMATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Quandb o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de

engenharia repre]entar parcela significativa do empreendimento e puder ser reatlzado

separadarnente dd contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da

realização do seU objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e parajo fornecimento

Nos te+mos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabilidade técnico.econômIca
de parcelamento bo objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de
fornecimento de dateriais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas cob especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significativo do pr+ço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indireta] - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltanros,

novamente, que a Elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais
e equipamentos nb orçamento final da obra – e. embasar a decisão pela incidência do BD
reduzido



Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de

composição de BDI, de forma a prever duas composições distintas: uma incidente sobre as
parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de

mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

11,10% (19 quartil) - 14,02% (médio) - 16,80% (39 quartil).

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municipal n.9 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham
projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser

calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
0 lte prevista

Por fim, convém esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange os materiais
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011-Plenário).

12,

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta de contrato
deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o
cronograma físico.financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que
deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão

realizadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá
verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dos projetos
básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de
determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro

competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da
etapa cumprida.

/’\

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o
critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim
sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual
ou abaixo dos preços de referência correspondentes. da administração pública (arts. 19 e 20,
do Decreto Municipal n.e 036, de 2023),

in\

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos

seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Termo de
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta,

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do
§ IQ do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnIco preliminar demonstrar a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e

a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto
báSICO

14.

Registro da empresa no conselho profissional

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67,
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere.se à atividade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU

Voltar ao preenchimento

BLABORAÇÃO DÊ CRON06RAMA FÍSICO-FINÂNCEIRO

realizado por qualquer uma das licitantes sem grandes variações, tal como

se fosse um ”serviço de prateleira", isto é, semelhante a um serviço
comum de engenharia,

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o prograrna de

necessidades. o projeto básico e o caderno de especificações, dentre
outros, sejam sufIcientemente claros e de grande precisão. Além disso, é
necessário que constem as plantas conceituais do objeto. Não se

permitem especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da

licitante a opção por um modo de execução que influende diretamente no

preço ou no bem que interessa à AdminIstração.

Voltar ao preenchimento

QUAUFICÂÇÃO TÉCNICA

'9.3.1, faça constar dos editais, de fornra clara e detalhada, a
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das licitantes
em entidades flscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-se de

exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando não figurar no

âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica

do objeto do certame;" (Acórdão ng 1.034/2012 - Plenário)

'1. O registro ou InscrIção na entidade profissional competente, prevIsto
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se IImitar ao conselho que
fiscalize a atIVIdade básica ou o serviço preponderante da licitação."
{Acórdão ng 2.769/2014 – Plenário)

"A exIgência de registro ou inscrição na entIdade profissional competente,
prevista no arI, 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho

,; Ti%}g
As

Da ITjesma forma. durante a execução
contratada tambEm seguirá o valor de cada etapa do
recomendável qub a previsão de pagamento coincida corn 100% (cem por cento) da conclusão
da respectiva et4pa, a fim de se evitar a necessidade de medição {atividade própria da

empreitada por pfeço unitário)

Já na dmpreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos

efetivamente exe[utados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua

planilha. Ainda as+im, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de

execução contrat+aI, além de também basear a medição dos serviços prestados

Voltarl ao preenchimento

13. PROJrro dXECUT IVO

O projEto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art
46, § IQ, da Lei n. b4.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, 1. da Le
n. 14.133, de 20ql) - e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edi[al do certame (art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021).

Segunbo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à

execução compleb da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificação de s4rviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes {art. 69,

XXVI, da Lei n. 14.+33. de 2021)

Poréd a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contÔtado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,

da Lei n. 14.133, dE 2021)

Em taIl situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser

repassada à contrbtada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam
suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especifIcações
relevantes do obj4to licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuÍ nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendimentb, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissível a realikaçãa de licitação com base em projeto básico deficiente, carente dos
detalhamentos exIgidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da

elaboração do prdeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no

projeto. Nesse senfido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU

O que a lei não diz explicItamente é que essa faculdade somente pode ser

exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for sufIcientemente

alto para extlrpar subjetivismos por parte das licitantes. Ou seJa, a
definição dos métodos. quantitativos, prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser

que fiscaltze a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Informativo de Licitações e Contratos 286/2016)

O Projdto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto licitadojpara, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da
licitante no CREA [ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU – Conselho de
Arquitetura e Urbdnismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
mais de um deles,Ino caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem
comuns a mais de +ma das profissões

Nesse Jonto, destaca.se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal dos
Técnicos tndustriaib – CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses

profissionais. Assid, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e
adequado ao objejo licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliação é cuidar jpara não excluir profissionais que possuam competência para executar o
objeto, segundo ds norrnas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competifividade.

Capacidade técnic+operacional

A comjrovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas
simultaneamente be maior relevância e valor signifIcativo do objeto licitado (Súmula n

263/2011.TCU), asbim consIderadas as que tenham valor individual igual ou superIor a 4%

(quatro por cento)Ido valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § lg, da Lei n

14.133, de 2021

Como bencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada jicitação é a Curva ABC. tanto para os serviços quanto para os insumos
necessários à exec Óção do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu pelo no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens
de maior relevânci4 econômica

No mai 1, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica -
ou seja, aquelas padcetas cuja execução apresente determinado grau de cornplexidade que nem
toda empresa possb cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia
para evitar riscos fqturos à contratação

O TCU, b propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em
ltem sem grande c&mplextdade técnica” {Acórdão n.33/2013 - Plenário), bem como “relatIva

à execução de servko de pequena complexidade técnica" (Acórdão n. 1.898/2011 – Plenário)

A Lei n.114.133. de 2021, em consonância com consoIIdada jurisprudência do TCU

(Acórdãos n. 2.09b/2009, 2.147/2009, 813/2010. 1.432/2010, 3.105/2010. 1.832/2011,
2.672/2011, 737/2612, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário)

admite a exigêncid de atestados com quantidades mínimas, desde que limitadas até 50%



(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas limitações de
tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantidades minimas, o TCU manifesta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição:
"Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar
o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela

unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência

ora examinada são excessivas, limita-ndo desnecessariamente o universo de possíveis-
interessados em participar do certame licitatório.” (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 - Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demanda(los na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007. 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,
1.823/2009, 2.783/2009. 3.260/2011. 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012,

1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário}.

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação
de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais específicos ou

quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009,
3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente

justificadas. a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando “o
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a

sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de
potencial comprometimento acerca da qualidade ou da finaIIdade almejada na contratação da

obra ou serviço" (Acórdão n' 2.150/2008 - Plenário).,/-'\
Tome.se como exemplo a construção de uma ponte. A experlise técnica necessária

para construir uma ponte de IC3km não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total,
representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária para
construir uma única ponte de IOkm.

Dai a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já
ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de
diversas contratações separadas.

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de
qualificação técnica, pode.se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a llcitante disporá,
por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas

instalações, aparelhamento ou pessoal.

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico,
o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico {art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 2021).

15. VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de

licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se ao liçitante o

direito de realização de vistoria prévIa (art. 63, § 29, da Lei n. 14,133, de 2021).

A Lei n. 14.133, de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a possêbil idade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação (art. 63, § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais adrrlitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente

declaração de que conhece as condIÇÕes do local.

Em consonância com o entendimento manifestõdo pelo Tribunal de Contas da
União no Acórdão 170/2018 - Plenário (Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma
obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforrna em um direito das

Já deéidiu o TCU: “Nesse contexto, entendeu a

complexidade e do ineditismo dos estudos a serem exigidos

da execução de vkrios pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria
que o licitante dossui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação

(Acórdão n. 2.034'2020 - Plenário)

Poréd. na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não

incrementa, incohtestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para
estabelecer limitq para o número de atestados" (Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário}.

Capacitação técnjco.professional

A exp&riência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsabiliddde Técnica - ART, que demonstre ter executado previamente determinado
serviço. Para o p[ofissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de
ResponsabilidadeITécnica - RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT

As ARts, RRTs e TRSs emitIdas em nome de cada profissional são compiladas na

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT. conforme o
caso

Na ticijação pública, a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos profissionais IImitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas jimitações de tempo e de locais específicos relativbs aos atestados (art. 67, §
IQ da Lei n. 14.131, de 2021)

Assim,1 conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de
engenharia/arquitEtura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,

poderia bastar o IART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser
necessário em rejação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É
essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do editaljreitere as previsões,

Novadente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada +citação

Divers&mente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de
2021, expressamehte admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os
comprovantes de hualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional {art. 67, § 19},

Admite, ademais,1 que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a
comprovação de due o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da IICItação, ern

períodos sucessivds ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, § Sg),

empresas licitant4, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
prévia das condiçõbs do local onde os serviços serão executados.

16. SUBCOMrR}TAÇÃO

O art. 122 da Lei n. 14.133. de 2021, admite a subcontratação parcial de obra
serviço ou forneci4ento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde

que autorizada peja Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame
licitatório, realize darte do objeto

razoável pois. em vi+ta da
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Vejamds também a doutrina de Marçal Justen Filho

A subcontratação torna-se cabível, senão InevItável, quando o objeto
llcltado comporta uma execução complexa. em que algumas fases. etapas
ou aspectos apresentam individu3tldade e são desempenhadas por
terceiros especializados

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno

terceirização, que deriva dos prIncípios da especiaIIzação e da

concentração de atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos
os ângulos de uma ativIdade, as empresas tornam-se especialistas em

A escolha da Administração deve ser orientada pelos prIncípIOS que re8enl

ftivtdade pr di

Na iniciativa privada, prevalece a subconlratação na execução de certas
prestações. Essa é a soluÇão economIcamente mais eficiente e
tecnicamente mais satisfatória,

A Adrninistração tem o dever de adotar as práticas ínais efIcientes,

incorporando as práticas próprias da Iniciativa privada. Logo, o ato
convocatório deve permitir, quando viável, que idênticos procedImentos
sejam adotados na execução do contrato administrativo,

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens
econômicas decorrentes dos ganhos de efIciêncIa do partICUlar

contratado,

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a
Administração reduz a competitIvidade ao certame. É óbvio que se

oressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as

prátIcas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para
satISfazer os interesses fundamentaIS.



A subcorltratação pode representar inclusive um fator de ampliação da

competição. Há certas atividades dotadas de especialização, cornplexidade

e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de modo necessário
pelo próprio contratado pode resultar na redução do universo de possíveis

licitantes. Permitir a sul>contratação em tais casos é justificado pelas
mesmas razões que legitlmam a participação de empresas em consórcio

(Comentários à lei de licitações e contratações adminIstrativas. Thomson
Reuters Revista dos Tribunais. Edtção do Kindle. pp. 1349-1350).

O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjam ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto, não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à
subcontratação. Caso o instrumento convocatória ou seus anexos não delimitem a
possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende
aos princípios da impessoalidade, da publicidade. do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento. da transparência, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor
mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a
possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §l9 desse artigo limitou a exigência

de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim

consideradas as que tenham valor Individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estirnado da contratação.n\

Portanto, os §§lg e 99 do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.

Embora caiba à Administração o juízo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o princípio da

motivação das decisões administrativas, ainda que discricionárias, considerando que, no

Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que “o
princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de
direito de suas decisões, inclusive das discricionárias.

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,

operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor." (Acórdão n. 1.165/2012 - Plenário).

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da admissão ou não
de empresas consorciadas na licitação dependeró de cada caso concreto. Isto porque a
formoçõo de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não porticiporiam do certame), quanto a cerceó-b (associação
de empresas que, caso contrário, concorreriam entre. si).

/nb\

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdõos ne 22/2003 - Plenário; ng 1.094/2004 – Plenário e ng 2.295/2005 -
Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a admissão ou não da

participação de ida consÓ\pre

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formaÇão de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada pora o consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro. de forma que as
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá.Io, a exemplo das
grandes obras que demandam -tecnologia sofisticada e restrita.

Voltar ao preenchimento

19. PARTICIPAÇÃODECOOPERATIVAS

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando
atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021,

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que
pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que
executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de
execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração.

Assim,ja vedação da subcontratação ou o

para a sua adoçãoldeve ser motivada pela área técnica do órgão

17. DEFINll

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3. de 2018
estabelece que a dimprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante

obtenção de índic+5 de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

Quandb essas empresas apresentarem resultado igua1 ou menor que 1 {um), em
qualquer dos índicEs, o art, 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão comprovar.
considerados os ri4cos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo,

na forma dos §§ 29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação,

Os §§} e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4e do art. 69

da Lei n. 14.133, dE 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquid4 mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação,

A fixajão do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da

Administração atél o limite legal de 10% (dez por cento), a qual deve balizar-se em critérios
técnicos. A sondadem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas quê atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que. se o referido
percentual for fix}do em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação
também for signficativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de

patrimônio líquidd elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados
no certame, em e4pecial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o

princípio constitujional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
indispensável avalibção técnica sobre o assunto

PARTICIPA bO DE CONSÓRCIOS18,

A vedabão de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medidb excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificativa pelb área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n
14.133, de 2021

Tal iuJtificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto.

conforme orient4ções do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento +stará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, bela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em ger}1, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem chmo de pessoalidade e habitualidade.

De igu+1 modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014.96
Seq. 14) tem a segbinte ementa

Por rleio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU. o Departamento de
Coordenação e Orbntação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU)
considerou que sb mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quanbo o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados

e a cooperativa oI entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo,

IDO PFRCENTUAL DE CÂPrrAL ou PATRIMÔNIO LíQUIDO MÍNIMO
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DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRÀBALHO DIVER6ÊNCI /\

CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A

PROCURADORIA€ERAL DA UNIÃO - RÊSrA INC(3LUME o TERMO Dr

CONCILIAÇÃO JUDICiAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAçÃO DA CONTRATAÇÃO DE
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUP[RVENIÊNCIÂ DAS LEIS

NP 12.690, DE 2012, E Ng 12.349, DE 2010 - SERVIÇOS OBJETO DO TERMO

QUE, POR SUA NATURÉZA. CARACTERIZAM-SE PELA EXÉCUÇÃO M[DIANTE

ViNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PÉSSOALIDAO€
ON[ROSIDADE E HABITUALIDADE

1 - As Cooperativas de Trabalho, na forma da LeI ng 12.690, de 2012, são

socIedades constituidas para o exercício de atividades laboraIS em proveIto
comum, corn autonomia coletIva e coordenada, mediante auLo8esLão e
adesão volulrLária e livre

II . Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação JudicIal firmado entre

a UnIão e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela
pessoalldade. subordinação e não eventualidade.

III - Vedação à participação de cooperatIvas nos certarnes afetos a
aludidos serviços que não ofende às LeIS ng 12.690, de 2012. e ng 12.349,

de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e obviamente, a particIpaÇão
de verdadeiras cooperativas nas IICItaÇÕes, proibindo-se expressamente a
utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra
subordinada

IV - Proscrição que se volta para proteger os valores socIais do trabalho e

prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhIstas.

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADES COOPERATIVAS

POSSIBILIDAD€ DE PARTICIPAÇÃO EM UCITAÇÕES. TERC€1RIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE coopERArivAS PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS COM



DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.
SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.133/2021. EXISTÊNCIA DE TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS Dt AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA.

ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE

CONCILIAÇÃO

1 ' O art. 16 da Lei ng 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente,

e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das

Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral
da União - AGU

II – Mesmo para as IIcitações sob a égide da Lei ng 14.133/2021, legítimo
o entendimento de que a União deve se abster de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a
execução dos serviços terceirIzadOS, por sua própria natureza, demande
vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada.

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de
habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a

existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será
possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos
respectivos trabalhadores.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão
operacional do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos
próprios cooperados – e os serviços contratados também deverão ser executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou sul)contratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

Voltar ao preenchimentQ
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20. GARANTIA DA ÉXECUÇÃO

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas
contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 - Plenário).

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia adicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta.
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

21 DA SUSTENTABILIDADEr=\

21.1, Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim,

as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para
a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos residuos da

construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 79, Xl, da Lei n, 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a

viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudp Técnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
administrativo e funcIonal, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve

apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que
a Administração se propõe a cumprir.

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o
Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materIais a serem adquiridos, as técnica$ a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no ETP que um
determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou um sistema de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um
edIfício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado,

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade
a regras nacionais e internacionais.

São bem conhecIdas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica – PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Pro6ranra Nõçional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEL/Edifiça, também
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás,

As

,â
em quenasda garantia. Poderá (deverá) ser exigida

se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse

estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia."
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 119 ed
São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

'A 1 oi rpmptp à

Assiml a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuízo +o interesse público, frente à particularidade do objeto licitado.

De to&o modo, a palavra final sernpre cabe à autoridade adrninistrativa – cabendo.
Ihe justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada
instrução processkal

Nos tdrmos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco
por cento) do val4r inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10%

(dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos
envolvidos,

Nas c4ntratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigênciá superior a 1
(um) ano, assim cbmo nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre

o valor anual do chntrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021).

No intbito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Le1 n. 14.133
de 2021 inovou, ddmitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade
seguro.garantia tom cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como
Performance BonI, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos
causados pela eÔpresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a
execução e conclqir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102),

Quando exigida a prestação de garantia na modalidade seguro.garantia com
cláusula de reto 4ada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os

termos aditivos, 4amo interveniente anuente, e Ihe será garantido o acompanhamento da
execução do contkato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o
contrato e aos dc#umentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, 1, da Lei n. 14.133, de
2021 )

Em cabo de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados

aqueles serviços bujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atualizações
previstas no art. 152, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia
na modalidade [eguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentua
equivalente a até 130% {trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133,
de 2021:

Por mEio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Programa Brasileiro de
Etiquetagem – PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edifícios Come[ciais, de EdIfícios Públicos {RTQ-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nível de Efifiência Energética de Edificações Residenciais (RTQ-R),

Atrav4 dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade pada Eficiência Energética de Edificações (RAC} é possível, inclusive. conferir a
um edifício a Etiqqeta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro.

Por rn4io do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a
oportunidade de japreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações em

certames, e assevdrou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla participação
e as exigências dehualificação e de conteúdo das propostas,

No qu4 diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possíve
identificar três etabas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a,

Quando da defiNição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na

minimização do i#pacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos

resíduos e rejeitosj- gestão de resíduos,

A Ad+ocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qbal o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o

caminho da sustedtabitidade

A conJulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim

como a inserção dbs previsões legais ali relacionadas nas mInutas editalícias correspondentes,
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Público,

Ressal]a-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de

sustentabilidade 4lém daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os deknais princípios licitatórios, mediante justificativa a constar do processo
administrativo.

21.2. Da Especificação Técnica

No pjanejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, ent[e eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabilidade, b existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos
serviços e dos ingumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas espectais de

comercialização db produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro
Técnico Federal -lCTF}, que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiais (ex.: artsl 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

21.3. Da Minimjzação do Impacto



No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 19, XII da Lei n. 14.133,
de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável".

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a:

1 - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos SÓIIdOS gerados
pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,
comprovadamente, íavoreçam a redução do consumo de energia e de

recursos naturais;

IV - avaliação de Impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística,

V ' proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meio da avaliação do Impacto direto ou IndIreto causado

pelas obras contratadas;

VI . acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade
ed C

21.4. Licenciamento Ambienta

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política Nacional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) corno boa prática de gestão
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado para sua
obtenção.+n\

A “prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAM A" e

"celeridade" que constaram do artigo 25, 29, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em adoção
de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental. devendo ser

observados todos os regramentos específicos para o licenciamento ambiental.

Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da

Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabiveis, deverão ser obtidas
antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lel 14.133, de 2021)

importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; arquitetônica,
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como
é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituírem
barreiras tecnológicas

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal,
concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de

adaptação ou de proJeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela

Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

NBR 9050/2004

+2x\

Pag

o Jf o rif 9Nas Hipóteses nas quais a responsabilidade pelo
o órgão assessorddo deverá considerá.Io no estudo técnico
estabelecer um +ronograma físico'financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo

adequado. evitanpo-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

21.5. Dos Resí+ucs e Rejeitos

Resídlos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por ta1 motivo o
Administrador Pdblico deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter
como metas as sqguintes politicas: (a) Da não geração; {b) Da redução; {c) Da reutilização; (d)
Do tratamento; el (e) Da disposição adequada.

Da Suste}tabilidade como Política Transversal21.6

A SustEntabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental
contudo, devido { sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas, o
que Ihes confere ©aior efetividade

Comojexemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade das contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei
n. 12.305, de 20lb); a Coleta Seletiva; a Política de IncentIvo às Micro e Pequenas Empresas

(Lei Complementdr n. 123, de 2006); e a Política Nacional para Integração das Pessoas com
Deficiência (Decr40 n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2009),

21.7. Da Polítl& Nacional de Resíduos Sólidos

AssimJ nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contratações govdrnamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis
e para bens, servi+os e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientaIMente sustentáveis

21.8. Da Acessibitidade

A acejsibitidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser
observado pelo (#stor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia

(Decreto n. 6.949,Ide 2009, e Lei n. 13.146, de 2015)

O Triblnal de Contas da União - TCU. inclusive. tem recomendado a observância
dos “normativos 4plicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que

visem a atender o Princípio da lsonomia, no que se refere à acessibilidade“ (AC-0047-01/15-P,
Plenário, Relator Bkuno Dantas),

A ace4ibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que

impeçam ou restjinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É

Voltar ao oreenchimento



Município de Mercedes

Estado do P4rarlá

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLI€

Objeto: Contratação de empresa especializada na execuçãol de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalizdção, fornecimento de sinalização

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos no Municípiq de Mercedes/PR

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qbe a definição do valor do objeto
da presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, § }', 1, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela DER/PR de agosto de 2025, co40 referência, conforme planilha
orçamentária anexa aos autos do procedimento.

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram 4onsultadas em 23/02/2026.
/-"\

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está comphtível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, corno Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto 4 ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 11 de maio de 2d26

/=\

4„;&#9
Dyeiko Allann Benz

ENGENHEIRO CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.?19.373/0001-23

WWW.mercedes.pr.gov, br
Página 1 1



Município de
8

FÊ Estado do Pàraná

TERMO DE REFERÊNCI

Lei nQ 14.133, de I' de abril de É021

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SE4VI(;OS URBANOS

(Processo Admini,t,ati„o „'. . . . . [ . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada na execução de sqrviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes betudlinosos; manutenção de sinalização,
com fornecimento de sinalização provisória, atendendo ds necessidades do Município de
Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condiç$es e exigências estabelecidas neste
instrumento .

LOTE ÚNICO

Item 1 Descrição/Especificação Catser

'=1Demotição
jpavimento

Me

mecânica
1635

1635

1635

01

02

03

B(manual

jpavimento
a seco britado

jpreenchido com brita graduadal
1(mecânico) para remendol
profundo
r
1 (mecânica) para
jprofundo
r
1(manual) para
profundo
1

jpara conservação/restauração,
lexclusive fornecimento

Itransporte de emulsão

Pl

PI

e

100%
remendo 328403

328403

04

05
100%

remendo

11211

14940

20915

06

07

08

09

r tínua a frio

r
jconservação/restauração,
exclusive fornecimento

transporte da emulsã9

e

e om]

IC.B.U.Q. (massa fina),
14940

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9f.719.373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Código
IPM

34106

Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ TotalUnid

m3

m3

820 l 23,49 l 19.261,80

80 66,37 5.309,6034107

34108
420 l 194,69 E 81.769,80m3

34109

34110

400 l 228,01 91.204,oom3

m3 80 l 244,90 l 19.592,oo

2.400 o ,93 l 2.232,oom2

n'13

m2

tn

34111

34112

34113

78

8.900 0 ,61 5.429,00

492,96 308,83 152.240,8434114



Município de jercedes

Estado do Pàraná

Item 1 Descrição/Especificação Catser 5 l1 S T o t a 1

Ze neT;;;giG–-i
jtransporte do CAP (até 10.ooOt)

IC.B.U.Q. para fechamento de
Iremendo (mecânico), exclusiveÉ
ffornecimento e transporte doI
CAP
)

jremendo (manual), exclusivel
lfornecimento e transporte doI
CAP

na lalização horizontal
jcom tinta resina acrílica base de
água

ITacha renetiva bidirecional

10 5529 34115 tn 1 154,2 278,14 42.889,19

11 5529 34116 1 tn II 30,84 1 337,48 1 10.407,88

12

13

20915

603598

21654 l m2 300

120

70

12

26,60 7.980,00

27092 m
34105 1 unid

20,09

48,92

297,66

2.410,80

3.424,40

3.571 ,92

14

15

ITachão refletivo bidirecional 603595

614030
o

jcavalete de madeira
34118 1 unid

o
cone de PVC flexível refletivo
lh=75cm para sinalização

16

17

18

19

20

21

22

23

376410 32591 unidl 90 22 ,94 2.064,60

jprovisória

[Fornecimento de CAP-50/70 621564

30240

r

34120 1 tn

35,19

2,11

5.285,04 1 185.980,56
o

jasfáltica EAI para imprimação

emulsão
3.766,69 l 7.947,72

o

lasfáltica RR- 1 C

r e]c
ICAP-50/70 (usina)
r

emulsão
619573 22420 1 tn 11 5,51 13.847,171 21.197,91

5193

5193

22225

22225

34121 Itn.kd 1 20.726,91 l 1,06 1 21.970,52

ÊT4i

34122 Itn.kd 1 16.120,66 l 0,96 l 15.475,83

34123 l unidll l 140.947,911 40.947,91mmTi 2.774,76 l 2.774,76

1 Administração local
o

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unid&de de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a desbrição e unidade de medida constante
no Termo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractedizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze} meses, contados da assinatura do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CE4 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ q5.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 2



Município de
Pag, A

ajercedes

Estado do Páraná

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dJs artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,
de 2021

1.4.1. O serviço é enquadrado como conti&uado tendo em vista que a
aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre

vigência plurianual mais vantajosade necessidades permanentes ou prolongadas, sendo
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que
da contratação.

{erão aplicadas em relação à vigência

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESgIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitadivos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice beste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está Drevisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov,br/app/pca/9571937300012+/2026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e Se[viços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se podmenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refedência.

4.
4.1.
Item

1

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Soluções do grupo de serviços

Serviço Hescrição
mr

existente na espessura médi# de 40 a 50 mm (podendo este
percentual de área fresada qariar de 30 a 100%), limpeza da
superfície fresada com jateaÜlento de ar comprimido, aplicar a
pintura de ligação e preenchiMento com CAUQ na espessura média
de 40 - 50 mm, em conformidade com DER-ES-PA-3 1-23 e DER-
ES-PA-21..23 .

Mc Mo m
média variando entre 20 mId a 30 mm, para correção do perfil
transversal do pavimento exisdente, com a devida pintura de ligação
em conformidade com DER/PR ESPA 21-23 .

a-ãTTsmene
asfáltico usinado a 1 remendos superficiais e/ou brofundos com microrrevestimento
frio 1 asfáltico usinado a frio deve ger aplicada em trechos descontínuos,

tendo a função de proteç#o e rejuvenescimento superficial,
objetivando reabilitação daqqela área de superfície de rolamento.
Serviço a ser executado conf+)rme especificação de serviço DER-

2 Reperfilagem
CAUQ

/1
3

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJI 95.719.373/0001-23

www. mercedes. Dr.gov. b
Página 1 3
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ES-PA...30-23 .

R-mr
da pintura de ligação e substitÚição por nova mistura asfáltica de
concreto asfáltico usinado a qdente, em conformidade com DER-
ES-PA-21 -23 .
mEr
substituir por camadas granular4s com suporte adequado, executar a
imprimação da base, executar Inova camada de revestimento em
CAUQ e, se necessário, exedutar drenagem de pavimento, em
conformidade com DER-ES-P/q- 13-23 .

4 Remendo
superficial
CAUQ

com

@

5 Remendo profundo
com CAUQ para
camadas granulares

Sinalização viária durante as intervenções
4.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabilibade da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Manual Brasileiro de Sinalização Be Trânsito do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN e do Manual de Segurança Rodoviária do DER/PR. O Manual de Segurança

Rodoviária do DER/PR pode ser encontrado no link: https://$ww.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-
Seguranca-Rodoviaria.
4.3. Sempre que a área de transição ocorrer em trecho jem curva vertical ou horizontal, a
sinalização deve ser iniciada no trecho em tangente ou em trecbo de melhor visibilidade.
4.4. A sinalização deve permanecer na via apenas pelo hempo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirada ou coberta quando os serviçds não tiverem mais interferência com
o tráfego.
4.5. Qualquer sinalização permanente que conflite com a +inalização de obras deve ser coberta
durante a execução da intervenção.
4.6, O contratado deve implantar, manter, operar e remanejat a sinalização temporária dos serviços
conforme a evolução das frentes de trabalho, de forma a conf+rir segurança ao tráfego e ao pessoal
em serviço, bem como minimizar transtornos aos usuários.
4.7. Todos os serviços só podem ser iniciados após a instajação de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e segura a cada local de ser+iço. Estes elementos devem atender
rigorosamente às normas do Código de Trânsito Brasileiro, d 4 Manual Brasileiro de Sinalização de
Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRAN n.') 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/PR.
4.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por Iel e normas de segurança (Lei n'’ 6.514,
de 22 de dezembro de 1977 e Norma Regulamentadora h' 06/1978 e suas atualizações), os
funcionários deverão apresentar-se uniformizados e portar4m crachá de identificação preso ao
uniforme e em local visível.

4.9. Sempre que for verificado o aparecimento de interferêbcias que impeçam o desenvolvimento
normal dos serviços e principalmente nos casos em que 1 sua continuidade gere situações de

insegurança a veículos e pedestres, a CONTRATANTE d+verá ser acionada de imediato, para
providências.
4.10. Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, abidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceiros, correrão sob responsabilidade da Contratada. A esta caberão
também os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dds danos.

1 F- Descrição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-800
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1 Bandeirinha car
houver interrupções no fluxo do tráfego devido às operações de
manutenção e conservação da via. IO trabalhador com bandeira deve

atender às especificações do Manualf de Sinalização de Trânsito, Volume
VII – Sinalização Temporária, do CONTRAN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de SinaIIzação e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

o [t
veicular, bem como para divisão do Duxo em desvios. As especificações
do cone devem seguir as recomend#ções do Manual de Sinalização de
Trânsito, Volumes VI e VII, do CObFTRAN, e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinal[zação e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

2 Cone de PVC
flexível
refletivo

Sinaliza
Item

1

'ão horizontal definitiva
Serviço e

r A sinalização horizontal consiste emsinalizar o eixo e os bordos da pista
horizontal l de rolamento após a correção #o revestimento superficial com
com tinta 1 microrrevestimento asfáltico ou repqrnlagens em trechos descontínuos e
resina acrílica 1 aplicação de massas asfálticas poli+lerizadas, em conformidade com a
abase de água especificação de serviço DER-ES-SV-02-23.
1 r M utilizado

refletiva I em rodovias para melhorar a visibIlidade noturna e a orientação dos
bidirecional I motoristas. As tachas bidirecionais fsão aplicadas na superfície da via,

geralmente nas laterais e em #reas de delimitação de faixas,
proporcionando uma guia visual clada para os condutores, especialmente
em condições de baixa visibiliHade, em conformidade com a
especificação de serviço DER-ES-SV-06-23 .
Rplüão cEmMv
indicados em projeto, para melh4ria da segurança rodoviária, em

conformidade com a especificação de serviço DER/PR ES-SV-08/23 .

2

3 Tachão
refletivo
bidirecional

“ As Built”
4.11. A empresa contratada deverá manter o histórico dos reEistros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções realizadas nos trechos, com o objejivo de fornecer todas as informações
necessárias para o desenvolvimento do “As Built”, cuja rebponsabilidade da elaboração é da
contratada.

Etapa de execução (paralela à execução da obra)
4.12. Nesta etapa devem ser registradas, em capítulo específic+ nos relatórios mensais da contratada

e da fiscalização, as intervenções realizadas no mês de referêncIa.

Etapa de recebimento (final da obra)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEPj85998-100 – Mercedes – PR
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4.13. Terminada a etapa de execução das obras e serviços, dbve ser realizado o agrupamento da

documentação relativa ao histórico das intervenções realizadas, jinclusive em meio digital.

Fiscalização
4.14. O Município de Mercedes indicará, um ou mais reÓresentantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao +bjeto contratado, conforme dispõe o
Art. 117 da Lei n.'’ 14.133/2021 e suas alterações.
4.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluil nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irreg+laridade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de m+terial inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilid+de da contratante ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n'’ 14.133/ã02 l.
4.16. As atividades de gestão e fiscalização (técnica e administ[ativa) da execução contratual devem
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, pddendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercícid dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalhd, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
4.17. Os serviços previstos somente poderão ser execut4ios com a prévia autorização da
fiscalização.
4.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconfodmidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Contratbda de acordo com as regras previstas
no Edital e na legislação vigente.
4.19. Os critérios para aplicação de penalidades por eventuais finexecuções contratuais, por parte da
empresa contratada, constam nos anexos do Edital.

Subcontratação
4.20. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas segujntes condições:

4.20,1. É vedada a subcontratação completa ou Ha parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em: 56,29% do valor do objeto (Restauração/Conservação
Rodoviária).
4.20.2. A subcontratação fica limitada a 1,3% do valbr do objeto (Sinalização).

4.21. O contrato oferece maior detalhamento das regras jque serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.22. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídi+a, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicb que desempenho função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles fodem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.23. Será exigida a garantia da contratação de que tratam osarts. 96 e seguintes da Lei n'> 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do cbntrato.
4.24. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicat#ria deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá q prazo de 1 (um) mês, a contar da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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homologação do procedimento, para prestação da garantia na mbdatidade seguro-garantia.
4.25. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após b assinatura do contrato.
4.26. O contrato oferece maior detalhamento das regras que qerão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria
4.27. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é hmprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratad4, sendo assegurado ao interessado o

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, do setor
de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia útil antes
da data de realização do processo licitatório.

4.27.1. O licitante que optar por realizar vistori# prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agenda 40 junto ao Setor de Engenharia do
Município de Mercedes/PR, através do fone (45) 3256- 8045, de modo que seu agendamento
não coincida com o agendamento de outros licitantes.

4.28. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos inter+ssados em realizar a vistoria prévia.
4.29. Para a vistoria, o representante legal da empresa o+ responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identiddde civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistqria.
4.30. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, dever4 prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento dleno das condições e peculiaridades
da contratação .

4.31. A não realização da vistoria não poderá embasar poster[orcs alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : Após a assinaüjra do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: Cbnforme descrição nos requisitos de
contratação (item 4 deste Termo de Referência).
5.1.3. Periodicidade: A execução do objeto obse+vará a demanda do Município de
Mercedes, sendo estimativos os quantitativos fixados nb tabela do item 1.1 deste Termo de
Referência.

5.1.4. Projeto executivo: Os projetos executivos, qbando necessários, serão elaborados
pelo Município de Mercedes.

!!

àd;::

É!

Êij

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Em estradas e vias asfálticas em todo o
Município de Mercedes/PR.
5.3, Os serviços serão prestados no seguinte horário: Confor+ne a demanda.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada Ideverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas q+antidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §lo, inciso III, ha Lei nQ 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele es+abelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte responderá p4las consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sus$ensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresp$ndente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratbda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de dnensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da qmpresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião i+icial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõqs contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plbno complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta Ios e das sanções aplicáveis, dentre
outros

püq,

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empfesa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em rel4ção à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no ldcal da execução do objeto durante o
período de execução dos serviços.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadame+te, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará oHtro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscblizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 9f.719.373/0001-23
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Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratb, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur4r os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 4023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciam4nto do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fdr necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §l '’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determin4ndo prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminibtrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatórid de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita ex+cução dos serviços ou fornecimento;
6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-nn4nceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida peld contratada ou conforme disposto em
contrato ;
6.13.4 adotar as medidas preventivas de controle dob contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização dE serviços ou a execução de obras;
6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqüisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executadbs pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados d observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviçbs exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bOI+ andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiai4 para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ob[as;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõescontratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensai Üs quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal d.' 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;
6.13,15. propor à autoridade competente a abertura +e procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CRE4 e/ou RRT’s do C:AU referente aos

:w

fã
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projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e 6scalizhção, edital da licitação e respectivo

contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos idstrutores;
vistar o diário de obras, certincando-se de seu correto preenchiÚento;

verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quànto aos aspectos ambientais;
6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.

6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e ns+alizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspeçt 4s, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contradada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demanda(ia;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em fudção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materihis utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decordentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do codtato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua co[mpetência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso,
6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exec+ção do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ab gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, qm tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempesüva renovação o+ à prorrogação contratual

Gestor do Contrato
6. 18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atriduições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, jespecialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o paéamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômifo-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apbs ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebi[nento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da exec+ção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d’' do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei n') 14.133, de 10 de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato ] como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da fntrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dds documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coube+, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratob administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, bbras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos ddministrativos no Portal Nacional de

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 195.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
Página 1 10



Município de jercedes

Estado do Pbraná

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadds pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas a+otadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncIa.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do se dará conforme o dispostd neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagar$ento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se c4nstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordbdos,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execÜtar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e [ecursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com dualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins de pagamen+o considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Considerando que os serviços serão imple[nentados de forma continuada, os

pagamentos serão realizados proporcionalmente a par 4ela de serviço executada, mediante
medição a ser realizada por servidor do Município Óe Mercedes com base na planilha
orçamentária elaborada pela contratada, bem como, emibsão da respectiva nota fiscal;
7.2.2. Considerando que os serviços serão impleme4tados de forma continuada, as ART’s
deverão ser emitidas pela contratada em conformidade dom o serviço solicitado/executado;
7.2.3. A avaliação dos serviços executados será re+lizada com base na verificação dos

prazos e da qualidade do serviço prestado, levando-sÉ em conta os recursos materiais e
humanos empregados na prestação do serviço, bem como o cumprimento das demais
obrigações decorrentes do contrato.
7.2.4. As medições e a liquidação serão realiza#as após a conclusão dos serviços
executados, quando solicitados.

7.2.

Do recebimento
7.3. Ao final de cada etapa executada, o Contratado apresdntará a medição prévia dos serviços
executados no período, por meio de planilha e memória de cálcblo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente cohcluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, es4verem executados em sua totalidade.
7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos fl4restais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.

7.4, Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazd de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quaÉdo verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, d+ Lei n'’ 14.133).
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado Ido recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação jda prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.
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7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimentb provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimentb das exigências de caráter técnico e
administrativo .

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houverI realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fin#1 de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações d+ execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encardinhado ao gestor do contrato
7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimen+o provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com d entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigb, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em q 4e se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emp jegados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até q 4e sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebim4nto Provisório.
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da últim4 e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências q+e possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n')1 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará suj+ito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Inst+uções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo od em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referênbia e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidbr, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na jexecução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documento+ que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivl
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo Ide até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verifibação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obeHecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliqção realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprir$ento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execuçdo contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penaliHades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de tod4 a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a jiquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitandb à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rbcebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apjesentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Not4 Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor di+lensionado pela fiscalização e gestão.
7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do obje bo, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nf 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto peÜdente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instru+nento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá q responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pr$nssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqbivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávejs por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve qerificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do Üocumento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
6) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/FatUra, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dá situação, sem ônus à contratante;
7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o f4uramento deverá ser protocolado, em
01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverq ser apresentado, conforme segue, de
modo a padronizar condições e forma de apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impobtos e encargos que serão retidos pelo

Município e incidentes sobre o objeto contratado, e dutros dados que julgar convenientes,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificadapelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade cob o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cbpia(s) da(s) guia(s) de recolhimento

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F4TS doCs) último(s) recolhimento(s)

devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratadh;

7.14. d,„„ã, „, ,p„„„t,d„ „ „mp„,„,„t„ d, „,,Ihi„„„tb d, INSS , FGTS da obra contratada,
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devidos em todos os meses, contados entre a data de assinaturd do contrato e o primeiro pagamento
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do +ltimo recolhimento realizado.

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos pera&te a Justiça do Trabalho – Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

b) cópia da folha de pagamento dos empregados da ob]a contratada;

c) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões doI CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturdda, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e dos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obral que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriament4 acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eledrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc’ 14.133/2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF bara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar posgível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cont[atar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIvA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.17. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de jirregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo #e 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideraHa improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regul4ridade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a s+r efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento He seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ado jar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondenke, assegurada ao contratado a ampla

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 4erão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regu}arize sua situação junto ao SICAF.

defesa

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até deã dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso J o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atestol da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já dbduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 #e março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento jaté a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet4ia.
Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancqria, TED ou transferência bancária (a
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critério do Município) para crédito em banco, agência e conta dorrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes evedtual alteração dos dados bancários
informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que conbtar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá correbponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medidão deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributádia prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo jinserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagambnto, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacio+aI, nos termos da Lei Complementar
nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imbostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado b apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributádio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de l18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a parti4 de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto dd renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser utilizado, para identificaçãb tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenbão não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo ta+rbém ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o casH. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de ren#a incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados bela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fobte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas not4s fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia 4provação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administ+ação, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cohtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a c#lebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sd condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o ce+sionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação +m vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, confo+me o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aduele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absojutamente incólumes todas as defesas

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbit#ntes ao direito comum aplicáveis no
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regime jurídico de direito público incidente sobre os codtratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagameÚto pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e pr4uízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto codtratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
EXECU(,'ÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adÜção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

}RNECEDOR E REGIME DE

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por +reço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime be empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimadd para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem coloca#o na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que conte Ilha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos como relevantes, conforme 1 modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilid4ie (art. 59, §3c), da Lei n'’
14.133/2021 );

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de emprqitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licItaÇão.
8.4.2. custos unitários relevantes: itens 1.3, 1.4, 1.9, 1.10 e 4.1, da planilha anexa ao
edital

Exigências de habilitação
8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o+ seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documet
tenha validade para fins de identificação em todo o território n 1

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Públicl
Junta Comercial da respectiva sede;

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesso
como empresa individual de responsabilidade limitada - E
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Ito equivalente que, por força de lei,
,cional;

de Empresas Mercantis, a cargo da

la Condição de Microempreendedor
'erificação da autenticidade no sítio

,1 – SLU ou sociedade identificada
:RE:LI: inscrição do ato çonstitutivo,
[ercantis, a cargo da Junta Comercial
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto+ização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Codlercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qubl será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n') 77, de 18 de marçb de 2020.
8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rkgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplesl ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple 4 ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Fmpresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanl[lados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacion41, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do B+asil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secr+tário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ten]po de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantq a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nedativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei bc> 5.452, de lc> de maio de 1943 ;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municibal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coRn o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dordicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributob relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declhração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor hndividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cordplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteslestadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sPa participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.c’ 160, de 2023), od de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14.133,
de 2021, art. 69, capra , inciso II);
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8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 1 exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando
8,25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (La), e Solvência Geral (SG) superiores

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação Ideverão atender a todas as exigênciàs
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último +xercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos co4 base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Di&ital - Ee:D ao Sped,
8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou i&uaI a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Co dente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) db valor estimado da contratação.
8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação Beverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeÉs pelo balanço de abertura. (Lei n')
14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos nest4 item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábfl, apresentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmula:

a 1 (um) 1

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvê+cia a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.32. N„ t„m„ do § 4', d, „t. 176, d, L,i „.' 6.404/76, dob itens 3.17 e 8.1 da NBC TG looo,
aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da ITG ll 000, aprovada pela Resolução CFC
n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigatódia, nos casos em que se verifica a

incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
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8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de tbdas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída Óor declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento lpleno das condições e peculiaridades
da contratação

8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade pronssion#1 competente: Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de k'\rquitetura e Urbanismo – CAU, em
plena validade.
8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de regis[ro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicadd(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de respdnsabilidade técnica por execução de

obra ou serviço de características semelhantes (qualificação t4cnico-profissional), também abaixo
indicado(s):

8.36.1. Declaração, assinada pelo representante legdl da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, cor]esponsável na gerência dos serviços,
indicando o nome e o número da inscrição junto ao CREA/C:AU, cujo nome deverá constar
na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou R+gistro de Responsabilidade Técnica
(RRT) relativa à obra objeto da presente licitação ÇAPÊNDICE 4
8.36.2. A declaração exigida acima LABINDICE 1) deqerá ser acompanhada de ”Certificado
de Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(dis) técnico(s) indicado(s), emitido(s)
pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - pREA e/ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo – CAU", de execução de, no mínimo, urda obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à 4olicitada (para os fins da presente

exigência, considera-se parcela de maior relevância técdica e valor significativo: macadame
seco britado preenchido c/ brita graduada (mecqnico); brita graduada 100% Pl
(mecânica); reperfilagem c/ C.B.U.Q. (massa fina);

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal da proponknte, de que, declarada adjudicatária
do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equjpamentos necessários à execução da
obra Q:tP ÉINDICE By,
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverb(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissIonais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.
8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indibado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas :

8.39. 1 . Carteira de Trabalho;
8.39.2. Certidão do CREA;
8.39.3 . Certidão do C:AU;
8.39.4. Contrato Social;
8.39.5. Contrato de prestação de serviços;
8.39.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.39.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou decl4ração de vínculo futuro.

Comprovação de aptidão para execução de serviç+ de complexidade tecnológica e

3g

8.40.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
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operacional equivalente ou superior com o objeto desta contra4ação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas judídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competqnte, quando for o caso (qualificação
técnico-operacional).

8.40.1. Em se tratando de obras ou serviços de enge[lharia, a exigência de que trata este
subitem deverá ser atendida mediante a apresentação Be Certidão de Acervo Operacional
(CAO), emitida pela CREA (Resolução CONFEA n.'’ 1.137, de 31 de março de 2023), ou de
Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), emijida pelo CAU (Resolução n.') 93, de
7 de novembro de 2014).

8.41. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterio[, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes características mínima:

DESCRI' :ÃO DOS SERVI- :os }UANTIDADE MÍNIMA
Macadame seco britado

graduada (mecânico);
preenchido brita

l68,00 M3 T ou 800,00 M2

Brita graduada 100% PI (mecânica); 160,00 M3 ou 800,00 M2

Reperfilagem c/ C.B.U.Q. (massa fina); 197,18 T bu 2.600,00 M2 ou 78,00 M3

8.42. Será admitida, paa msentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomi dante.

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão der apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.42.2. O licitante disponibilizará todas as informadões necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicjtado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documento:

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 787.766154 (setecentos e oitenta e sete mil,
setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavosl, conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. +', § 7', do Decreto Municipal n.a
031/2023, e do art. 20, § 2c’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, bom base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III ([icitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção lfederal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § Pa do art. 90 (remanescente de obra),
ambos da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidad+ de licitação, quando a simplicidade

do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no docqmento de formalização da demanda;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes – PR
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( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo {ontratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contrataç40 pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr+rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.009.15.452.0008.2(i42 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 33390]024
Fonte de recurso: 505, 511

02.009.15.452.0008.2045 – Gestão do Sistema Viário Urban

Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestruturd Rural

Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 33390:#24
Fonte de recurso: 000, 504, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseque4tes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon4entes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAb EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcfo, o artigo 15 da Lei n'> 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no proce4so licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – IC:U - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependefá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a cbncorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame)! quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Cont4 a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário q n'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,

invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem d4 norte para a presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a partiqipação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnancei]o e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensej ar redução no caráter competiti+o, pois facilitaria que empresas, que

seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem jpara participar da licitação;

III) A participação de consórcios, dada a transitoriedaHe que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consecução de objeto certo e deterbinado no tempo, que envolva alta

complexidade técnica e grande vulto financeiro, de fo+ma que as empresas, isoladamente,

não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplb das grandes obras que demandam
Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 185998-100 – Mercedes - PR
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tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão be participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

a) O objeto da presente contratação não envolve obr4 e/ou serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

b) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla comdetitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão de empresas em conbórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrência;

c) A vedação quanto à participação de consórcio de ehpresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aqjisição de obra e/ou serviços comuns,

não sendo apropriada a exigência de formação de consbrcio para essa finalidade;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor &ue as empresas do ramo conseguem

executar o objeto do presente termo, sem a necessidad+ de formação de consórcio.

Mercedes, 15 de maio de 20d6.

uh,„„ fd-
NUma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 185998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 94.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 22



9
Município de lercedes

Estado do Paraná

APÊNDICE A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONsKBILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Municjpio de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO N.o x/2026 – MUNICÍPIO D: MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa especializada na execu&ão de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornecImento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, com fornecimento de sinajização provisória, atendendo as
necessidades do Município de Mercedes/PR.

n\-

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e deI acordo com a Resolução n.a 218 de
29/06/1973 e n.c’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – ConselhoFederal de Engenharia e Agronomia,
e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamo+ a vencer a referida licitação, é

Nome s A n.' na
C:AU na I registro

s

_(local) , em de de 2026.

_(assinatura).

(Representante da empresa e quati$caç io do mesmo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
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APÊNDICE B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE bBRI(,AÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do MunicIpio de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO N.o x/2026 – MUNICÍPIO DI MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa especializada na execdção de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornedimento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, com fornecimento de sin4lização provisória, atendendo as
necessidades do Município de Mercedes/PR.

Declaramos para os fins de direito, na quatiddde de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade PREGÃO N.o xx/2026, instaura+o por este Município, que se nossa
empresa for declarada adjudicatária do objeto :

a) Manteremos durante a execução dos serviços, na quajidade de corresponsável na gerência
dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil (ou outro prb$ssional capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional Ide Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA, sob n.') ;

b) Di,p„,m,s d, p„s,,1 té,ni,, n„„,ári, p,r, a ,xequção do objeto contratual;

c) Dispore„,os de equipa„,e„t,s „cce„á,ios à e,ecução do ,bj,to do contrato.

Por ser expressão da verdade, nrmamos a presen+e.

_(local) , em de de 2026.

_(assinatura).

(Representante da empresa e quVti$cação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 185998-100 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO:
TERMO DE REFERÊNCI

}ELO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei &ue o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa especializada na execuç bo de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias , manutenção de sinaliàrção, fornecimento de sinalização
provisória e fornecimento de tigayües betuminosos no MuniciÚio de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que

foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuraforia Jurídica do Município.

Mercedes, 15 de maio de 202

\cJ,,.u' é«
NUma Eger

Assistente Administrativa
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MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinaliz4ção, fornecimento de sinalização

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos no Municípi+ de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
me
}üi;müliam; -–-TI;Ri; iii: –T-Alto -––[n;Miiação:
iFa da licit a da necessidade.

lotencial:

Ação
Preventiva:

Responsável:r

diálogo com interessados, formalizar o Termol
de Referência.
Retificar o Edital ou revogar a licitação. Responsável :deAção

Contingência:

SE DE LICITAÇÃO
Licitação deserta ou fracassada.

x o Ta
m atender à Tec;sl=FIst;mM- cuTtK
licitação ou não utilizar a dotação orçarnentárih planejada.

mlgar aaequadamente, com paI Responsável:
publicação e exigências razoáveis, e seguindol
o calendário legal e administrativo.

2. RiSCOS – Fa
Risco 2

Probabilidade:
Dano
»otencial:

Ação
Preventiva:

R é=i'MIUMa;iT
Contingência: 1 eventualmente necessárias, no menor prazo

possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
r
ixo r o

1 do objeto a atraso na conclusão.

:lassificação:

lotencial:

Ação ãponsávei:m documentação1;=rir o contrato

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85b98-ooo – Mercedes - PR
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(Compras,
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minG: -br cessária, iniciado e curnprido dentro do
cronograma estabelecido.

o otinci )

Contingência: 1 prazo, sob pena das cominações legais.

–fii-;;éão'-
Administrativa
mzação e

Direção
Administrativa

!esponsável:

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
$

r rM3 Tb
a os executados com má

lotencial: 1 dimensões, etc...
Ação c
Preventiva: 1 execução está sendo

especificado
o Exigir que sejam refeitos os serviços de

Contingência: 1 acordo com o que foi contratado.

:lassificação:
(segurar&

Médio
funcionalidade,mc

r\ !esponsável: Fiscal do
Contratoconforme

e Fiscal do
Contrato

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
-Mo 34traso de pagamento.
r –Mo
r nprimentoie obrimda própria adt

ma
@raÇão.

Médio

potencial:

Ação
Preventiva :

Comunicar
nota fiscal.

e trarnitar adequadamente a e Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do

Contrato/
Administração

t e o e

Contingência: 1 que impedem ou dificultam o pagamento,
inclusive liberação de recursos.

/\
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFIC4ÇÃO)

1

M
P

A
C

T
0

Muito Alto 5 Médio

MédioAlto 4

Médio 3

Médio

,Médio

Médio

Médio

MédioBaixo 2

Muito baixo
1

Médio

Médio Médio

/-n\ 1

Raro

i
Pouco

Provável

3-

Provável

4

Muito
’rovável

3

Praticamente
certo

PROBABILIDAdE

Mercedes, 15 de maio de 2026.

FELIPE KAUAN ':r.E'.'„E'~“";""P"'
WEBER:09057591928 Evã$;:::g:Ei55711:{ 3:(

Felipe Kauan Weber
:52 -03’OO'

DIRILTOR DO DEPARTAMENtO
DE ADMINISTRAÇÃO

/=\
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓR tAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de ernpresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinaliz4ção, fornecimento de sinalização

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos no Municípi4 de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qde o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complemeÓtar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade .

in--\.

Mercedes – PR, 15 de maio de 2d26

FELIPE KAUAN FalE%EP"- digit’I

WEBER:09057591928 !,EdB:1::::: 75:?li,07,a

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTI

ADMINISTRAÇÃO

.03'OO'

DE

/n\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOdELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, bue na elaboração do Edital, e da
rrlinuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de eÜrpresa especializada na execução
de serviços de manutenção e conservação rotjyreira de estradas Àvias, manutenção de sinalização ,

fornecimento de sinalização provisória e fornecimento de ligaàes betuwrinosos no Município de
Mercedes/P R, foram utilizadas as minutas padronizadas diqponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

,+-\
Mercedes – PR, 15 de maio de 2d26

LAERTON ’::Nas:: 1::.'::dET;:,
WEBER.0453042 1 988 Dados: 2026.c)5.IS 14:Q7l28

-03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

.10\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23

www . rrlercede$.pr.goy.br
Página 1 1
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Município de Hercedes

Estado do PárarIá

CERTIDÃO DE DESPESA ORDI: [ÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qud a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa especializada na execução de serviçàs de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalização, /orneciàleyüo de sinalização provisória e

fornecimento de ligarltes betumirlogos no Município de Me\cedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento el destinada à manutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos d+cumentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

,n\
Mercedes – PR, 15 de maio de 2046.

FELIPE KAUAN Nij:ÊdK:alt:'"' digit'l

WEBER:09057591928 gaEdBisT:::ÊÉ55?11?{:;07:4c

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTI

ADMINISTRAÇÃO

.03'OO

DE

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.rrtercede$ . pr.gov.br
Página 1 1



Munieípio de 4ercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 109/2026

Mercedes, 18 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competdnte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modaiidade PREGÃO, forma ELEIRÔNICA, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na execução de serviçbs de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalização, /ornec\wlento de sinalização provisória e

fornecimento de tigantes betuminosos no Município de Merced\s/PR.Jn\\

Outrossirn, informo a existência de previsão orçamentárIa para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. 0 pagarnento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903b24
Fonte de recurso: 305, 511

(12.0119.15.452.8tlí18.2045 – Gestão do $isterna Viário Urban

Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da InfraestruturJ Rural.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903034, 333903024
Fonte de recurso: 000, 504, 505

/+n\
Anexo ao presente, a Portaria n.' 362/2026, na qu&1 está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe dd Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrbto de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
ROGERIO HENRIQUE â;ÊnEaRTgFE:FRrlE:gigüaljpor

ENDLER:10245291938 g:F:!,R;i:ãT5:?;T4h,lll-ü'oo'
Rogério Henrique Endler

SECRETÁRIO DE DESENVOI.. VI&TENTO ECONÔMICO,
TRABALHO E EMPREGO

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Desenv. Eçon., Trabalho e Emprego
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. rrlercedes. pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do P4raná

PORTARIA NQ 36ã/2026.
DATA: 18 ÓE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, EiTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 11, 11, “a” e “c” da Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agent é de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçõ4s e contratações diretas nos
rnoldes da Lei n.'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula b' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dds Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agenke de Contratação/Pregoeiros
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçõ és diretas e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1') de abril de 4021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser cbnduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou apsência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desidnados Milene Bruch Rambo,
matrícula n'’ 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 1l82451 ; Nilma Eger, matrícula

n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidia$e Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 3'. Fica revogada a partir desta data a portaria 4' 854/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua lublicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1b de maio de 2026.
Assinado de forma dIgital por

LA E RTO N LAERTO N WEBER:04430421 988

WEBER:0453042 1988 :a3eo os,: 2026-05 18 ol:29:30
Laerton Vyeber

PREFEITO

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Edição #484
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedei.atende.net/diarioficiat/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruzt 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mereede$ - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7p9.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

LISTA DE VERIFICAÇÃ'

Objeto: Contratação de empresa especializada na execuçãb de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornecimento de jigantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimento de sinalização provisóri4, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

8W

,',\,,::':+,'::',}+iii+j
1. o procedimento liçitatório foi iniciado com ai
Éaber{ura de processo administrativo devidamente registradol
em sistema informatizado para à gestão e o trâmite deÉ

Éproçessos administrativos eletrônicos?i
e de Formalização de Demanda –1
DFt)?ii

Não
Posterior a este

documento

Sim

Sim

Pág 64 a 67 do
Edital

Pág 53 a 63 do
Edital3. Consta Estudo Técnico Preliminar – ETP?iii

o
elementos facultativos do ETP?iv

0 caso C

N#o se aplica

íoTfú=1[;Élá-cLã;iMa;;iii;;iii;To]
em mapa de risco?v

5
Sim

o engenharia com regime de
Êdedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, neI

mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigaÇõesl

Itrabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?

E Foi juntada aos autos deciãração do ordenador de

despesas de que a despesa possui previsão de recursosl
orçarnentários que assegurem o pagamento das obrigações a[

serem assumidas, para o exercício financeiro em que seI

realizará a despesa?vi

N 40 se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária

Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
jum exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração doI

jordenador de despesas de que a despesa tem compatibilidadeÊ
com o Plano Plurianual?vii

8

Sim Item 11.3 do TR

Caso se trate de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deval
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das

jpremissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração

9

N40 se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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Estado do Pàraná

do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias?viii
1 (o Mel

objeto da obra ou serviço de engenharia?ix
o

pertinentes junto às autoridades competentes, se for o caso?xl

12. Foi juntado o Termo de Justificativas Técnicasl

Relevantes - TJTR, integralmente preenchido?x_i_

Sim Pág 18 dos autos do
processo

Nio se aplica

Sim Faiã--;iiIios
autos do processo

Pág 24 a 47 do
Edital13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim

Foram justifícadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelol
de termo de referência eonfeccionado pela Procuradorial
Jurídica?

14

se aplica
Não houve

alterações

15. Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no I
caso concreto?xiii

Sirn

Sim

Sim

Item 12 do ETP

MMa–a–mom
TR?

Pág 71 a 73 dos
autos do processo

17. Os documentos técnicos, inclusive das planilhas
orçamentárias, foram elaborados por profissional da área de 1
engenharia, arquitetura ou técnico industrial competente,1
devidamente identificado?

Pág 34 dos autos do
processo

ÍRjiXamã–À;iF;;i;FMp-ãsTÉ)um
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
c/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme o I
caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que
instrtlem os autos, irlçlusive das planIlhas orçamentárias?xiv

Nãb se aplica

Foi juntada aos autos a portaria de designação doI

pregão ?

30. Caso adotada a

19

pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade del Sim ÊPág 121 dos autos do
processo

müade de concorrência, foi
untada aos autos a portaria de designaÇão do agente del

contratação, da equipe de apoio ou dos membros da comissãol
de contratação e seus substitutos?

Nãb se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7n 9,373/0001-23
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: 1 181 $ :R9:: : 0: 0tI e :Ter nf==:: 1 e : ::?isn : : :: v : :o r]: 1i7tSiTe :
entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

: ri:A 8?:8

:Y $€

Nko se aplica

22. Foi certificada a utilização dos modelos padronizadosl
da Procuradoria Jurídica? xv Sim

Certidão de Fé
Pública

/'x\ [ ’ }üdlÚ.ação d<> local
! (&},Pf$}$6$@@ 9{ú'Lq\}$

fxi$§}}fi. 9' ($}}y: /J?*}

+«VaHT

f- ’"fà} 8{eí{dii{ài!

Consta dos autos manifestação formal do setor
competente contendo a análise e as justificativas acerca daI
metodologia de obtenÇão dos custos globa! e unitários del
referência da licitação?

1

Sim Pág 29 a 30 dos

autos do proGesso

o a

pelo §2'’ do art. 23 da Lei 14.133, de 2021 ?

3

Sirn

Caso não tenha sido observada a ordem de que trata
o item anterior, houve comprovação da inviabi}idade del
utilização dos parârrletros que precedem, em grau deÊ

prioridade, o parâmetro utilizado?

4. Foram juntados orçamentos sintéticos de cada
edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra?1

N40 se aplica

Sim

,''+-\ 1 xvi

5. Foi juntada planilha orçamentária de consolidação,
agrti1>ando em uma úrriç& planilha todos os orçamerrtosf
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos porl
várias etapas, parcelas, edificações ou treehos? xvii

N40 se aplica

6. Foi juntado orçamento resumido, apresentando

apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela,1
edificação, instalação física ou trecho do empreendirnento,l
nos casos de empreendimentos compostos por várias etapas,

parcelas, edificações ou trechos? xviii

}. Foi juntado orçamento analítico formado porl
composições de custo unitário de todos os serviços existentesl
no orçamento sintético e de eventuais composições de custol
unitário de serviços auxiliares?xix

N40 se aplica

Não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes – PR
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1+11+111tTL
Foi juntada

n, »nnrubArb +An: n l

8

e con
curva ABC de serviços

sol idacã.o? xx
da plan©a Sim

Não
e r

orçarnerltária de consolidação? xxi
9

o s

sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?l Sim

Sim

Pág 19 dos autos do
processo

+\ 1 xxii

o as de

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?xxiii
Pág 22 dos autos do

processo

12. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Rendal
Bruta – CPRB?xxiv

Não

13. Caso o serviço de e.ngenharia envolva a
disponibilização de mão--de-obra em regime de dedicaçãol
exclusiva, consta p} anilha de custos e forínação de preços?

N#o se aplica

14. Caso o orçamento estimado da
sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv

contratação seja
N#o se aplica

P.+-- 1. Caso adotado o regime de cbrúratação integrada, foi
elaborado anteprojetoxxvi? N 40 se aplica

a ndeu as exigências do inciso xxlvl
do art. 6'> da Lei n'’ 14.133/2021 ?

Sim

1 E
4

Foi confeccionado projeto básico, em sendo o caso?

)

constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 2021 ?

Sim

Sim

-ó-Ú;iúoiúIéi-úliiimiJ--iiiiIiiúÉiá;lilas daI
lpublicação do edital?xxvii

O projeto básico atendeu as diretrizes estabeleeidasl

pelo art. 45 da Lei 14.133/2021?

3. Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no
termo de referência ou projeto básico que esse documentol
Itéçniço será desenvolvido concomitantemente com al

1

2

Sim

Sim

Não Pág 32 dos autos do
processo
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}:8{{{1) ?

\')

! 18 k

i:}}:::: i1;

execução dos serviços?

n)rojeto executivo atendeu às exigênci ms
XXVI do art. 6'’ da Lei 14.133/2021 ? Nba se aplica

) 10

jprojeto básicoxxv iii? Nba se aplica

6. Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada
IModelagem da Informação da Construção ÇBuilding
\Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processosl
integrados similares ou mais avançados conforme

determinado pelo §3' do art. 19 da Lei 14.133/2021 ?

a

y'-n\.

Não

Mercedes-PR, 18 de maio de 2026

Í,„JÀq.ib#/1
Camila AndràÉsa Beyer

Membro da Equipe de apoi

+-B.
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PARECER JURÍDICO INIdIAL
ÇFüse Interna)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento ,dmini,t„ti,, Ii,it,td„i. ,„„mi,„h,d. . „t, ó,gã,

consultivo, para análise sucinta da regularidade jurídica do p[occdimento licitatório e da minuta

de Edital do Pregão Eletrônico , com critério de julgamen lo a ser utilizado o Menor Preço,

Regime de Execução: Empreitad, po„ P„,ç, U„,itá„i. , em que o rn„nicípio d, M„,,d„ tem

por objeto a “Contratação de empresa especializada na exkcu,,ão de ser»iços de manutenção

e conservação roüneira de estradas e vias, manutenção\de sinalização, fornecimento de

sinalização provisória e fornecimento de hgantes \betum{nosos no Município de

Mercedes/PR ”, no valor preliminar estimado de R$ 787.764,54 Çsetecen[os e oitenta e sete nUt,

setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e q„c,tr, c,„/,+,,), ,,m g,a„ de p,io,idade dE:r.4,

conforme consta no D„um,„t , d, F,„,„„,li„çã, d, D,m„4,/„ (fl,. 02-05).

O presente caderno licitatório encontra-se atualdcnte instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica cons+ltiva na fase interna:

./

e

@

•

e

@

•

e

e

e

•

•

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

Estudo Técnico Preliminar (ns.07- 16);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 17);

Declaração de Domínio de Uso Público (fls.18);

Documentos do Setor Engenharia (ns.19-25);

Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - (fl:

Notas Explicativas – Setor Engenharia – (fls.35-'

Certidão de Fé Pública (fls. 45);

Termo de Referência (fls.46-69);

Certidão de adoção de modelo TR (n.70);

Análise de Riscos; Mapa de Riscos (fls. 71-73);

Certidão de Atividades Materiais Accssórias Instl

'5);

;-34);

lmcntais Complcm. (fls.74);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
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•

•

•

e

e

•

Min„t, de Edit,1 d, p„gã, , C„„,t„t, „,m ., ,„4,„ (n,. 75-117);

c„tidã, d, Ad,çã, d, M,d,1, d, Mi„„t, d, Edil,1 (n. 118);

Certidão de Despesa Ordinária (11.119);

Oficio 109/2026 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando +ante Recursos (fls. 120);

Portaria 362-2026, designação do Prcgoeiro e Eq 4ipc de Apoio (fl.121);

Lista de Verificação da Regularidade Processual dns.122-126);

in\ Por razões de economia processual, documentos nã] mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parcccr jurídico casd hd a necessidade. Em síntese, este

é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos Limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de absistir a autoridade assessorada no

Controle Prévio de Legalidade , conforme diz o art. 53, §4.',1 da Lei Federal na 14.133, de I' de

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação Ijegal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das recomendações feitas pel4 unidade jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo,

deverá justificar nos autos as razões que embasaram tal po}tura, isto em face do princípio da

m,ti„,çã, d„ ,t., adr„ini,tr,ti,.,. V,j,m., . di,p„,iti,, 1,g,1,
/H=\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o prbcesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administraçbo, que realizará controle prévIo de
legalidade mediante análise jurídica da con[ratação.

$4' Na forma deste artigo, o órgão de agscssoramcnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legàidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, aHesõcs a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos apitivos

( )

Ressalte-se ainda, que o exame a ser empreendido sq restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, ahucles de natureza eminentemente

técnica, econônlica c financeira, o que inclui o dctalhamcfLo do objeto da contratação, suas

Garact,„Ísti,„, requisitos, p,eÇO, v,lo,e, CGonÔ„,i,os c „}coin,ações. Com relação a esses

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
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dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Compete\te provida de Poder l)ecisório se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imp[escindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração PúblicajMunicipal.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise e+tritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico .

Da previsão da contratação no PI,no d, Co„t„,t„Çã, 1 H&„/. (P,C.A.)

O Plano de Contratações HaHa/ (PCA), é um pla40 de governança que consolida e

auxilia nas compras e contratações futuras de um ó[gão público. É uma ferramenta

caracterizada como obrigatória sob os dogmas trazidos da nova lei de licitações, que visa

racionalizar os processos licitatórios, e ajuda a garantir un+ alinhamento com o planejamento

estratégico local, do modo a assegurar a disponibilidddc d4 recursos financeiros e aumentar a

transparência das almejadas contratações. V,jan,os . ,rt. 121 da Lei Fode,aI n' 14.133 d, 2021,

/'n-\

Art. 12. No processo licitatório, observar-ge-á o seguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formalizdção dc demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo doderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objEtivo de racionalizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua colnpetêncÉa, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elabbração das respectivas leis orçamentárias
( .)

Consta no tópico n' 02 do E,t„d, Téc„ic, p „h„th,4 (ns.07-16), qu, o almeja,i, obj ct,

da contratação em curso, qual seja, execução de seryjcfbs de manu te„çã, e co ,is e,„„,à.

rotineira de estradas e vias está previsto no P 1,n. ,7, c.„/,Fa/açô,'' A„u„1 (PCA) para o ano de

2026

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade dd licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos aufos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida, que se apresenta comoja mais adequada para a tramitação

deste certame, pois conforme a classificação do Objeto brazida no tópico n' 04 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 07- 16) e no Termo de JustOcat&a Técnicas Rele~,mt,s (ns.26-34),

trata-se de uma contratação de Serviço Comum de Engenhhria Continuado tendo em vista que
0,

\1
\

7

o/ 1
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os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivambntc definidos polo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme preconiza art. 6'’, inciso XXI, e no all. 29,

parágrafo único da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, Vcjamo

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-ge

XXI - serviço de engenharia-, toda ativida#e ou conjunto de atividades destinadas a
obter deternÚndda utilidade, intelectual ou l+atcridl, de interesse para a Administração
e que, não enquadradas no conceito de obra b que se refere o inciso XII do caput deste

artigo, são estabelecidas, por força de lei, cbmo privativas das pronssõcs de arquiteto
e engenheiro ou de técnicos especializados,1 que compreendem:
a) serviço comum de engenharia-. todo s+rviço dc engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em tErmos de desempenho e qualidade, de
manutenção, de adequação e de adaptação db bens móveis e imóveis, com preservação
das características originais dos bens;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguebn o rito proçedimcntal comum d que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pr4gão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam se+ objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado

Parágrafo único. O pregão não se apli+a às contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantenjente intelectual e de obras e serviços de

engenharia, exceto os serviços de engenharb de que trata a alínea “cl” do inciso XXI
do caput do art. 6'’ desta Lei.

( ,)

,)(

( )

Destaque-sc, portanto, que, trata-sc dc Selviço Codu/72 de Engenharia, e que fazendo

uma análise conjunta dos dispositivos citados com o ad. 6'’, tciso XIJl dct Lei Federal n'’ 14.133

de 2021, infere-se que é possível licitar o presente Objeto sbb o critério de julgamento Menor

Preço ou Maior Desconto, atTavés da modalidade de Pre E fo Eletrônico, no presente ccnamc

apresentado, os autos indicam que o critério adotado pela administração Pública Municipal é o

de Menor Preço Global .

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.).

O Sistema de Regi,tro dG Pr,ÇO, (SRP) é „,m p,.„+im,„t. ,d,„i„ist„ti,., p„iti„,d,
no artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, utilizadol pela Administração Pública para

registrar preços de bens e serviços, visando possíveis contr4taçõçs füturas.

Neste sentido, conforme preconiza o art. 64 do De]reto Municipal n' 034, de 2023, o

si,t,m, d, R,gi,t„ d, P„ç,, - SRP – „,á ,d,t,d,, p„,f„ 4n,i,Im,.t„

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
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I - Quando, pelas características do b Jm ou serviço, houvcr necessidade de
contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição dg bells com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados dor unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govcmo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, hão for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela AdminisfraÇão

No caso em análise, verifica-se que a Administraçãh Pública Municipal justificou, no

tópico n' 13 do E,t„d, ré,„„, P„,li„,in„„ (-fl,.07-16), poi+ “/1 demanda. já está ,prev/amem7e

defjnida, conforme necessidade da secretaria a ,fim.
/=\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma Chntratação Pública.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, t+mbém conhecida atualmente pela

d,utrina m,joritária como , no„a lei d, li,it,çõ,s, a Adm+„istração Pública deverá produzir

alguns principais documentos antes de efetivar a conüataçãb, ou seja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Contratação, sendo os documentos:

a) Documento para Formalização da Dcma+da;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram ela4orados c respectivamente juntados

a este caderno licitatório, embora estes sejam documentos pbblicos dc natureza essencialmente

técnica, recomenda-se algumas observações c apontamenths a título de orientação jurídica,

conforme a legislação.

/=\

Do Documento de Formalização da Demanda e ao EstudA Técnico Prelintinar.

Da análise do Documento de Formalização da De4an.da (fls. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do alt. 6' do Dccr+to Municipal n' 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n '’ 02 indicando a justinça[iva da necessidade da contratação,

e no tópi,, „' 03, a d„„ição sucinta do Objeto a ser 4ontratado, visando atender a real

necessidade da Administração Pública, )
/
/ +\
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Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.07-1 b) art. 7' do Decreto Municipal n'

031 de 2023, em conformidade com a Lei Federal n' 14.1331, dc 2021 que traz no seu art. 18, I,

, §l', ,m qu, „„b„, o,t,b,1,cem q„e , A,Imi„ist,ação P+,blic, dev,„á ,1,bo,ar um Estudo

Técnico Preliminar antes de efetivar a contratação, visando 4 viabilidade da contratação pública

pretendida.

Art. 18. A fase preparatória do processo liàtutório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cdntratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que el+borado, c com as lcis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnic+5, mcrcadológicds c de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos
I - A descrição da necessidade da contrbtação fUndamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse públi+o envolvido;

/'’=n\

Tal documento foi definido pela legislação, co jno primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza dH um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a dIe+lor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica c ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

,.„f„,n, p„„„i,, , „t. 6', XX, d, L,i F,d„,1 „' 14.133, V,j„„„,

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-:

( )
XX - Estudo técnico prelintinar'. docunjento constitutivo da primcird etapa do

planejamento de uma contratação que cardcteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao antcproj4to, ao termo dc referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se çonclua Ócla viabilidade da contratação;
( )

/-'\

A área técnica específica deverá analisar e ccúinc+r-sc em suas pesquisas, de que o

estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos nA Decreto municipal n' 031, de

2023. D„t,q„,-„ ,1„d,, que em Gspeci,1, o art. 7', gl', do Decreto Municipal n' 031, de

2023 „t,b,1„„,do qu, „ ,st„d.s preliminares, obrigatori4mentG, deverão conter:

Art. 7D - Estudo Técnico Prelinlinur - Ed é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contrdtadão que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base do termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela vi4bilidadc da contratação

q I„ - O estudo técnico prelilnin«r a qdo se refere o capta deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a qua melhor solução, de modo a pennitir a
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a

avaliação da viabilidade técnica socioecbnômica, sociocultura1 e dmbienta1 da

contratação, abordando todas as questões 4écnicas, mercadológicas e de gestão da

contratação, e conterá os seguintes elementds:

1 - descrição da necessidade da contrataçãol considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contrdtaçãb no plano de contrataçõcs anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seU alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a con+ratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão su$orte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala
V - levdntamcnto de mercado, que consiste ba análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e eco+ômica da escolha do tipo de solução a
contTatar, podendo, entre outrds opÇÕes:

a) . Ser consideradas contratações simildrcs feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identincar a existência Hc novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às nccessidaHcs da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência lpública ou diálogo transparcnte com
potenciais contratadas, para coleta dc contribuiÇões.
VI - Estimativa do valor da contratação, a+ompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálcdlo c dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, be a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação
VII - descrição da solução como um todo,1 inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
VIII - justificativas para o parcelamento ou bão da contratação;
IX - dernonstrativo dos resultados prçtendfdos em termos de cconomicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanbs, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela AdMinistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação Ide servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdepen#entes;
XII - descrição de possíveis impactos alnbi4ntais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de +nergia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfdzimento e reciclakem dc bens e refugos, qudndo aplicável;
XIII - posicionanrento conclusivo sobr+ a adequação da contTataÇão para o
atendimento da necessidade a que se destin

/'-n-

Em uma eventual não provisão de qualquer dos cbntcúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 03 1, de 2023, a Administração Pública devcr4 justificar no própHo documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Adminis+ação Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido locumento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e pelo Decreto municipal n' 03 1, de 2023,
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Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Risc,s” dão se confunde com “ Clã„sula d,

M,triz d, Risco” , a qu,1 „ h,„,v„ „ecessid,de, se,á t„t„14 qua„do d, min„ta de G,„t„t, , é

considerada como a caracterizadora do equilíbrio econômic 4-financeiro inicial do contrato, em

que se aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus

financeiro decorrente de eventos supervenientcs à contrataç#o.

Um mapa de riscos é uma representação dos risc4s existentes em um ambiente de

trabalho, com o objetivo de identificar, localizar e avaliar e 4itigar os perigos que podem afetar

o bom desempenho do processo. É uma ferramenta visual qde auxilia na prevenção de sinistros,

buscando minimizar os efeitos maléncos e promover um adbiente mais seguro.

A elaboração de um mapa de riscos é uma reprcsenfação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os $erigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma fellamcnta fisual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléncbs e promover um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

in-'.

Art. 18. A fuse preparatória do processo liàtutó rio é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cdntratdÇÕcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que cl4borado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações téçnic+s, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

.)(
X - A análise dos riscos que possam coIdprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual
( )

/-nbb

Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse cade+no licitatório foi realizada visando

identificar possíveis riscos no processo de contratação, com jvistas a “Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de manutenção e cfmser'vaçâo rotinelra de estradas e

vias, manutenção de sinalização, fornecimento de sinatiz\ção provisória e fornecimento de

tigantes betuminosos no Município de Mercedes/PR”, no Iva/or preliminar estimado de R$

787.766,54 (setecentos e oitenta e sete mil, setecentos e s&ssenta e seis reais e cinquenta e

'uatro centavos), com grau de prioridade ALTA, con\-orme consta no Docun'teMo de

Formalização de Demanda (fls. 02-05) .

0
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Da elaboração do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável ajutilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Mun]cipal, a nm de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridbde na análise jurídica-consultiva,

confollne trata o alt. 19, IV, da Lei Federal nD 14.133, de 2d2 l.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências rcgulamcntarcs relativas às

atividades de administração de materiais, dd obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assÉssoramento jurídico e de controle intclno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção d+s minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes f'ederativos',

/+q\

Assim, recomenda-se, que eventuais alterações rea+izadas no modelo padronizado de

T,„„„ d, R,f„ê„,i, „j,m d„t„,d„ ,i,„,Im,„t, , j„4tifi,ad„ p„r „,rit, n, pr,c„„
co,„fo,me o ,rt. 19, § 2', d, L,i Fede„1 n' 14. 133, d, 2021, ,hm d, facilita, a a„,álise c,n,„,ltiva,

visando o controle prévio de legalidade dos atos administra+ivos.

Posto isso, o art. 6', inciso XXIII, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, define o Termo de

R 4,1-ê„,1, ,,mo d,„,mont, „,cessá„io p„a a co„t,atação Üc b„,s c s,„viços, q„c dev, ,ont,r
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-lc:
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
sclviços, que deve conter os seguintes parâ}nctros c elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureka, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrodaÇão;
b) fundamentação da contratação, que cohsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando r+io for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem infodmações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, coí$iderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

c) modelo de execução do oI)jeto , que çonsibte na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos dcsdc o jseu início até o seu cnccrramcnto;
1) modelo de gestão do contrato, que debcreve como a execução do objeto será
acompanhada e nscalizada pelo órgão ou ehtidade;
g) critérios de medição e de pagdmenlo;
h) forma e critérios de seleção do fornecedbr;
i) esti Inativas do valor da conrr«raçãb , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memóri4s dc cálculo e do+ documentos que Ihc dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos breços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado c clhssincddo;

j) adequação orçamentária

/'
/\
(J-'

)
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Em se tratando de contratações envolvendo co 6pras, a análise dcvc levar em

consideração o art. 40, § l ', da L,i F,d„,1 „' 14.133, d, 202h, q„, t„„bé„„ di,põ, q„, , r,,„„
de Referência deverá conter, além dos elementos previstos 4cima, as segui„t,s info,maçõ,s:

Art. 40. O planejamento de compras dev4rá considerar a expcctativa dc consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§1' O termo de referência deverá com a4 os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta l.ei, além das scguijntcs informações
1 - Especificação do produto, preferenciajmcntc conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de jqualidadc, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos $rodutos c das regras para rcccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida c dRs condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

,

Nesse sentido, para uma especificação mais asse+tiva do objeto a ser contratado,

recomenda-se a existência e aplicação do Catálogo E/enbnico, e que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação cxccpqional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quaddo for o caso, conforme trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 202

Art. 6Q Para os fins desta Lei, consideram-s
( )
LI - catálogo eletrônico de padronizaçãol de compras, serviços e obras: sistema

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )
Art. 19. Os órgãos da Administração com }ompctencias rcgulamcntarcs relativas às

atividades de administração de materiais, de bbras c scrviços c de licitaçõcs c contratos
deverão:

( )

II - criar catálogo eletrônico de padronizdÇ#o de compras, serviços e obras, ddmitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo feperal por todos os entes fcderativos;
( )

§2' A não utilização do catálogo elelrônicb de padronização de que trata o inciso 11

do caput ou dos modelos de minutas de q]e trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada ho respectivo processo licitatório.

in''.

Nesse contexto, em análise eminentemente forldal, vcrincd-se que o Termo de

Rey-e,ê„,1, ap„cscntado nos autos, contemplou, de uma mabcira geral, as exigências contidas
/+-

,/
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na legislação acima citada, e que foi utili,ado o C„tálog, E+a'ô„,'o de mate„ial c sc,’viços sob

CATSERV , e ClassiHcação do Sistema Eletrônico rPM, con 4rIno as cspccincaçõcs descritas no

tópico n' 03 do Docl,„„,rÉ, d, Fo„„,ali,,çã, de De„„„d. (hs.02-05).

Apenas para registro formal, destacamos que foI fixado na minuta de edita1 dc

publicação, o preço unitário máximo de cada item que co[npõc o LOTE ÚNICO, e o valor

máximo do certame, confonne trata o alt. 6', inciso XXIII, al Inca "i", art. 23, § 10, da Lei Federal

n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lci, consideram-s
( )

XXIII - termo de referência: documento becessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâ+retros e elementos descritivos:

)(

i) estimativas do valor da co nfrafaçãd. dçompanhadds dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dosldocumcntos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos }+reços c para os rcspcctivos cálculos, quc
devem constar de documento separado e cl4ssincado;

/+\

Da Necessidade da Contratação apresentada e vedações ds especifIcações restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, h_/„s/{#'„d„, d, „,,',ss,d,d, da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnicd e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Judaica Municipal se promlnciar conelusivamente acerca do

Mbit, (opodunidade e conveniê„,i,) d, m,ti,,çã. ,pr,4,nt,d,, t,mp,„c, , ,e,p,it, d„

opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos nnanbciros, exceto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parccc scr o caso desta dlmcjada contrdtaÇão

pública.

Inobstantc, obsclvc-se conforme a legislação, quc sãb vcdadas cspccincaçõcs de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias] limitcm ou ÔUstrGm a competiÇão

ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Federal n' 14.1]3 de 2021.

/==\\

Art. 9' É vedado ao agente público desjgbado para atuar na área de licitações e
contratos, rcssalvados os casos previstos cnn
I - Admitir, prevcr, incluir ou tolerar, nos atbs que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinj am ou frustrcm o cbráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de socieHades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções 4m razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes:

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para } objeto específico do contrato;
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Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas jpara assegurar que as especificações

do objeto correspondanl àquelas essenciais à contrataçbo, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Munibipal.

Ainda sobre esse tema em comento, vale destacbr que, caso as especificações dos

objetos somente possam ser atendidas por uma quantidade +e fornecedores considerada restrita,

deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flcxibilizar +is requisitos, de modo que se possa

m,„t„ „p„,a, ,q„,1„ „q„i,it., ,,„,id„,d., indispenshveis para a solução do problema,

p„„„„,d, „,im , „,át„ „mp,titiv, d, „,t„n, Ii,it,tó,i,. N, c,so, a Administração

i„di,,u , „f„id, „„„,id,d, , j„,tin,.„ , ,gr.pamento dbs objetos em Lore Único, conforme

consta no D,„,me„to d, F,„„„,ti,,ção de D„„a„da (fls.0+-05).

in\

Do Parcelcultento da contratação e a regra geral da adjukicação por Itens.

Out„ p,„t, „1,»,„t, diz ,esp,it, ao princípio ho Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilida+c de naturcza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qu 41 previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação Àor item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de ob\as, serviços, colnpras e atienações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja hrejuizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de esca ia, tendo erA vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitarbtes que, embora não\dispondo de capacidade para a execuçãol
y-ornecimento ou aquisição da totalidade \10 objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as eXigências de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade.

0

N, „„ d, „,nt„t,çã. de compras, para a aplicação do P„ir„IpiQ do

p.„,,1.„„„t, , d,~„ã, „, ,,.,id„,d„ ,lg„,n, quesitos, c4nformc consta no aúigo 40, inciso

V) alínea “b” 7 parágrafo § 2', Lei Federal n' 14.133 de 2021

Art. 40. O plancjamento dc compras dev4rá considerar a cxpcçtativa dc consumo
anual e observar o seguinte:
( )

V - Atendimento aos princípios
B _ Do parcelamento 3 quando for tecnicam+nte viável e economicamente vantajoso:
§ 20 Na aplicação do princípio do parcelalhenLo, referente às compras, deverão ser
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lot
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n - o aproveitamento das peculiaridades do mercado loca1, com vistas à

economicidade, sempre que possível, Idesde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação dd\competição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também pre,,ni„a q„„ o P„i„„ípi, P,„c,1„,„,„t. não se„á

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3', Lci Federal n] 14.133 de 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras de+erá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)

$3' O parcelcun en to não será adotado qUando
I - a economia de escala, a redução de bustos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação rccomcndar a colnpra do itcm do mesmo folnccedor;
II - o objeto a ser contratado coníigur+r sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do obj cIo pretendido;
III - o processo de padronização ou de esc+lha de marca levar a fornecedor exclusivo

in\

Dito isso, VGrinGa-se que o i„,t,umcnto ,,nvo,ató,do p„vê a a,lj„di„ção do obj,to cm

apenas um LOTE ÚNICO, sendo ele, “Contratação de emNresa especializada na execução de

serviços de manutenção e conservação roüneira de \stradas e vias, manutenção de

sinalização, fornecimento de sirI.ahzação provisória e .,»rneb/men/o de ligantes betuminosos no

Município de Mercedes/PR”, no valor preliminar estima&) de R$ 787.766,54 (setecentos e

oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinqhenta e quatro centavos), com grau

de priorIdade ALT/4 , ”, conforme consta a especificação 4 justificação do agrupamento nos

tópicos do Documento de Formalização de Demanda (ns,o}-05), indicando a v,ntajosidadc do

agrupamento dos itens.0

Dos Critérios e práticas de Sustelttabilidade Ambiental nhs contratações.

Em relação aos critérios e práticas de Sustentabitid»e Ánlbientat, a legislação trata no

alt. 5'; artigo 11, inciso IV; art. 18 §l' inc. XII e §2', todos da Lei Federal n' 14.133 de 2021,

que deverão ser tomados alguns cuidados gerais no ghe diz respeito ao princípio do

Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por mei{ da priorização de aquisições de

produtos reciclados e/ou recicláveis, nesse sentido, também [rata o art. 7', XT, da Lei Federal n'

12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objctivos da Política Nacional de Rcsíduos Sólidos
.)(

Xl - prioridade, nas aquisições e contrataçõbs govcrnamentais, para
a) produtos reciclados e recicláveis 1
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b) bens, serviços e obras que consider4m critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especinca4õcs dcvcm conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Públ jca Municipal na medida do possível

formular as exigências de modo a não frustrar a c4mpctitividadc do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e servi{os se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indbvidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa

Feitas essas considerações, verifica-se quc a Admihistração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n' 12 do Estudo Técnico i) r\liminar (fls.07-16) onde cspecinca

que “ (...) há possibilidade d, imp„,t„ ,mbl,„t„i, ,,m r,l,\çã, „„ „,Id,„„ .ri„nd„ d„ ,br„.

Conto medida mitigadora, a contratada deverá respei&r as Normas Brasileiras - NBR

.ubticadas pela Associação Brasileira de Normas Téc\icas sobre resíduo sólido e seu

adequado gerenciamento (...) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho cminbntcmentc técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, dedonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico do município, realizar análi4e técnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a se+em tratados na contratação destes

Ser»i(,os Comuns de Engenharia Continuado .

in\,

in\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade dejelaboração de Planilhas.

Qu,nt, aos o,Çam„,tDS, é dc,cr da Admi„i,t,açã. dúbli,„, cl,tb,„„ planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitári+s c do preço total da contratação,

conforme prcconiza o art. 6', inciso XXIII, alínca ’'i", já cit+do anteriormente, cm consoante o

art. 18, IV, e § l'>, VI, da Lei Federal n') 14.133 de 2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo liÜtutório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibihzar-se com o plano de cqntrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que el4borado, c com as leis orçamcntárias, bom
como abordar todas as considerações técnic+s, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos

( )

IV - O orçamento estimado , com as con+posições dos preços utilizados para sua
formação;

/–~\
//

(

(>\\
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$l' O estudo técnico preliminar a que se bferc o inciso I do caput deste artigo dcvcrá
evidenciar o problema a ser resolvido e aI sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econÔIbica da contratação, e conterá os seguintes
elementos

VI - Estimativa do valor da confrafdção , acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e Üos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se Ia Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação; (. ..),

( )

Partindo da premissa de que a Administração Pdblica Municipal utiliza a natureza

in-\
estritamente técnica na coleta de informações e na elaboraç io dos seus orçamentos e planilhas,

a ,deq„„çã, d, „„t,d,1,gi, ,mp„g.d, p„, „tim,„ . ,,lb, d, m„„d. d, „bjct. contr,hal,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consfütivo, ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o buc prcconiza o Decreto Municipal

n. ' 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aqui Jição de bens e contratação de serviços em
geral? o valor estimado da contratdÇão será Oennido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de cscal4 e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários bcnorcs ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de breços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços elb saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em co/rrrafaçkes sitnilares feitas pela Administração
Pública1 em execução ou concluídas no perjodo máximo de 1 (um) ano anterior à ddta

da pesquisa, inclusive mediante sistema dejrcgistro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

0

111 - a utilização dc dados de pesquisa de heços publicadu em mídia especializada ,
de tabela de referência formalmente apr+vada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos cgpccializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesqujsa direta com no mf/1//110 3 4rrê.9 fornecedores , mediante so]icitação
form,r ificativa da escolha dcssc's

folnecedores e que não tenham sido obtidos bs orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do eqlital;

v _ A pesquisa na base naciona1 de notas -]iscais clctrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( ,)
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Verifica-se nos autos que se trata de um certame cbm um LOTE ÚNICO, e que foram

apresentadas planilhas BDI, Orçamento e Cronograma, c4nformc consta (fls.19-25) assim foi

estimado os valores do respectivo loto, conforme constb no 1)ocunlettto de formação de

D,„„„d, (fl,.02-05), , . ,u,t, t.t,1 d, „„,t„t,çã, „. tóbi,. „' 09 d. 7’„„,. d, R,f,„ê„,1„

(fls.46-69).

Orienta-se, contudo, que se procure ampliar e d l\ersiÍ-tcar as fontes de pesquisa de

p„,ç., , na fo,ma do que trata a lei e o D„r,t. Municip„l A. '’ 036, d, 2023, de maneira a se criar

uma cesta de preços ideais , bem como um banco de dados formulado através de pesquisas

dive,s,s pa„ m,Ihor ,ferição dos preços e colaborar com ds futuras aquisições.

'-' =v ---b---y-'’ --- ----- -- ==_ - -- --=--r - -- --rir=iH

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à n. 4' 122, um documento tipo Portaria

n' 854, datado de 30 de dezembro de 2025, que comprova a besignação do Pregoeiro e também

da Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal h' 032, de 2023, em conformidade

com o art. 8'’, §l'’ e g5'’, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 202 1

Art. 8' A Ucitação será conduzida por agebfe de contratação , pessoa designada pela
autoridade compctcntcJ entro servidores cfchivos ou cmprcgados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, p4ra tomar decisões, acompanhar o trâmitc
da licitação, dar impulso ao procedimentb licitdtÓrio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

.)(

§ I' O agente de contratação será auxijiado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salpo quando induzido a eno pela atuação da
equlpe
( )

§5' Em licitação na modalidade pregão, lo agente responsável pela condução do
celtame será designado pregoeiro.

A„im, , ,g,nte de contratação é a pessoa respo4sávcl por conduzir o certame do

aquisição, no caso de a modalidade empregada ser o Pregão k/e/rda/c'o, os itens são anunciados

m,di,„t, p„,bh„ção d, ,dit,1, , . profissional atua reGe+endo e analisando as ofertas. Na

administração pública, o pregoeiro é um servidor que atua g4rantindo que todas as etapas sejam

realizadas corretamente e dentro da legislação.

/-*\
)

P 8 5 B 9 9 8 n 0 0 0 = M e r c e d e s = P R b:1
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' /62 de 4 de dezemõ]-, d, 2015, p„vê „m t„t,m,„t.
diferenciado e simplificado para as Microempresas c E##7/?sas de Pequeno Porte nds

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelecel que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaix. de R$ 80.000,00 (.it,„t, mil „,i,), , p„ti,ip,çã, „. p,.„„„„

licitatório deve ser exclusivamente destinada às M/croe,n/,/has e l.:rnp,-esas de Pequeno Porte..

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) bno, será considerado o valor anua1

do contrato para aplicação do dispositivo

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto q+c, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuí]cm valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitent, mil „,i,), d,„„á „, „„,v,d, ,,t, d, 4té „i.t, , ,i„,, p,„ „„t, (25%) d,

Objeto para a contratação de Micr,,„,pr„„ , E,„/7„,,k ,7, P,q„,„, P,„1, . O, ó,gã„, ,

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar est4s cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou +o complcxo do objeto.

IIá, ainda, um, previ,ã„.f,„,&,r,„„ d, ,st,b,lecim„[to „„s i„st,.mG„t.s ,,.,,,,tÓ,io,,
no que diz rcspcito ao tratamento diferenciado:

. De exigência de subcontratdÇão de mic[ocmpresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. del20 15:

. De prioridade de contratação de micrbcmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limide de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do drl. 9'’, Il, do Decreto n'’ 1621 de 20 15

A

/=\

Por fim, os tratamentos diferenciados scrão afastado4 do ccrtamc quando ocorrer alguma

das situações previstas no art, 10 do Decreto Municipal n' 1l62, de 2015, o que rcqucr a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6f ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três forncdedorcs competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno bone scdiadas local ou rcgi011almcntc c
capazes de cumprir as exigências estabclecildas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplincadb para as microemprcsas e as cmprcsas de
pequeno porte não for vantajoso para a adI]inistração pública ou reprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a sed contratado, justificaddmentc;
III - a licitação for dispensável ou incxigívkl, nos termos dos arts. 24 e 25 da I.ei n'’
8.666, de 1993, excetuadas ds dispcnsas tfatadas pelos incisos l e Il do caput do

referido art. 24, nas quais a compra 4everá ser feita preferencialmente
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micrc)empresas e empresas de pequeno poke, obsclvados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e sihplincado não for capaz de alcançar 3

justificadamentc, pelo menos um dos objchivos previstos no art. ]'

Diante disso, verinca-s, qu, a estimativa do valb, do SERVI(,O e BENS, d, atua1

contratação pública, no valor preliminar estimado de R$ 78 h 766,54 (setecentos e oitenta e sete

mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e qua/r+ centavos), ultrapassa os referidos

R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim, o certame deve fica+ desü„,d, , AMPLA „„„„ê„,i,,
mas que caso ocorra a participação de Micro empresas c 47nprexas de Pequeno Porte, deverá

ser assegurado as prerrogativas conforme previsão constant+ na Lei Colnplenlentar Federal 123

de 2006, na Lei Complementar Municipal n' 012 de 200\, do Decreto Municipal 162/2015,

consignados no tópico 2.5 do edital.

/’-'\

Da utilização das Minutas Padroltizadas .

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o alt. 19, IV, e § 2', c/c art. 251 § I', da Lei n' 14.133/2021, bcm

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, qbe sejam destacadas visualmente e

j„stifi,adas por es„ito n, proc„so licit,tó,io, ,o„f„md t„t, o „t. 19, § 2', d„ Lci r,'

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e con[ratos é uma medida adotada para

alcançar a cHciência e celeridade administrativa.

/+\ Art. 19. Os órgãos da Administração com jompetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, deI obrds e serviços e de licitaçõcs e contratos
deverão :

( .)
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de dss+ssoramcnto jurídico e de controle interno,
modelos de nt in lilas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção d4s minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

,)(

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibihzaba pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser um# medida de cHciência, acaba por

f,cilit„ , „,álise j„„ídi„ , „, ,1,b„,d,, t„.and.-„ de,brrazoada uma revisão c a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal med+da iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização. l [\\
( /9

L
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Os requisitos e elementos a serem contcmplado4 na minut, dc E,7,/„/ são „q.,1,s

previstos no art. 25, c,put, da Lei Fed„,1 „' 14. 133 d, 4021, com „ d,vid,s ,dapt„çõ,s à,

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Axall#zenro ColttrattLa1 3 deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Adminis]ração Públi„ M„,„i,ip.1 „„tili,,„ .,

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Judídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Docum„,to d, Fo„„ali,açã, de Demanda (fl,.b6); Estudo Técni,, P,-,limi„,. (n,.

17), Telmo de Referência (ns. 70), Edital de Pregão o Con]rato (ns. 118).
,n\

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao a,t. 6', i„,is. X 4III, ,If„,a "j'’ tI,1„–„ , Ad,q„„çí,.

Orçamentária), c/c art. 18, caput, d, Lei F,do„1 n' 14.13b, de 2021, ,,„sta à n. „' 121, um

OfICiO sob n' l09-2026 elaborad. p,1„ „t., ,.mp,t,.t,, i4f.,m.„do a a,e,ca d,„ pr,„isão d„

recursos orçamentários necessários para hzcr face àsl despesas dccorrcntcs da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de judtar ao feito, antes dd celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a 4ora de empenho suficiente p,tra o

suporte nnanceiro da respectiva despesa, em atenção ao 4Usposto no alt. 60 da Lei Federal

n') 4.320, de 17 de março de 1964,

/--b

Art. 60. É vedada a realização de despesa ]e/11 prévio enlpenho
§ l'’ Em casos especiais previstos na legisl4ção espccínca será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

Necessário destacar também, que o atendimento do 4n. 16, I c 11, da Lei Complementar

n' l01, de 4 de maio de 2000, somcnte será necessário scI as despesas que ampararn a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, „ „ã, „„,tit,„í„m d„p„„ „,ti„,i„,, „m. „t,b,1,,4 , Ori,nt,ção N.rmativa AGU n'

52/2014 Ç" A, desp„„, o„di„á„ia, , „od„,i„,s d, ,d„,iM,übçã,, ja previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações govern-alnentais preeàstentes, dispensam as exigências

p„~i,tas „,s i„,is„ 1 e II d, „t. 16 d„ L,i C,mpt,m,„tar 4' l01, de 2000'). r
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Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 1 19, u[na Certidão lavrada e assinada pelo

setor competente, informando que a contratação pret+ndida se trata de uma Despesa

Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento el destinada à manutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autob dos documentos indicados no art.

16, I e 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

oportuno registrar que se trata de manutenção e col]scrvação rotincira de estradas e vias

públicas, manutenção de sinalização das vias, assim foi [prescntado uma Certidão (ns.018)

informando que as vias em destaque, são de domínio públ}co, trata-sc de bcns de uso comum
/H\

do povo. Vejamos a tipiHcação legal na I.et Federal n'’ /0.406 de 2002 , que institui o Código

Civil Brasileiro'.

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas
de direito público interno; todos os outroq são particulares, seja qual for a pessoa a
que perlencerem,

Art. 99. São bens públicos:
1 - os de uso com u 111 do povo, tais como ri+s, mares, estradas, ruas e praças;
II - os de uso espccia1, tais como cdifí4ios ou terrenos destinados a serviço ou
estabelecimento da administração federal, +stadual, territorial ou municipal, inclusive
os de suas autarquias;
III - os dominicais, que constituem o pa[rimônio das pessoas jurídicas de direito
público, como objeto de direito pessoal, oul real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lci em cdntrário, consideram-se dominicais os bens
pertencentes às pessoas jurídicas de direitq público a que se tenha dado estrutura de
direito privado.

/n-

Da Publicação do Edital e da Lei de acesso à informação

(''onforme art. 54, caput e §l', c/c art. 94 da Lei Fede faI n' 14.133 de 2021, é obrigatória

a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de tic&ação e dos sous anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e 4 publicação de extrato do edital DO

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidude do edital de licita4ão será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocadório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

§1' Sem prejuízo do disposto no caput, é o4rig,dória a publicação de extrato do cdita1
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federai ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de mai+)r nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação. 1 f--\

l,UJ
\
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No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 00) dez dias úteis , entre a data da

ü#ima divulgação do edital de licitação, e a data de aóe/+„ra da sessão de apresentação das

propostas e lances, quando adotados os critérios de julgal+cnto dc Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, II, “a”, Lei Federal do 14.133 de 2021

Art. 55. Os prazos nlíninlos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitaçã+, são de

11 - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os jcritérios dc julgamento de menor preço ou
de .maior desconto, no caso de serviços {omuns c dc obras e scrviços comuns dc
engenharia;

Destaca-se também, que, após a homologação do +rocesso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional d, Co„t,at„,õ„ 4úz?#cas (PNCP) dos documentos

elabor,dos na fase preparatÓria qu, poIventu,a não tenha 4 integ,ado , edital e seus anexos,

confo,me d,te,mina o art. 54, § 3', da Lei Federal n' 14.13$/2021.
Art. 54 ...

§ 3" Após a ho luotogução do processo li&itutório , scrão disponibilizados no Portal
Nacional de ContTataÇÕes Públicas (PNCP)1 e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabíve1, também no bítio referido no $ 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparalór4a que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos

( )

( ,)

( ,)

pA

,+&\

R,gi,t,a-„, ,„t„t,„t., q„, p„, f.,ç, d. Decreto Au 11 icipal n. ' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que fact,Ita o art. 176, III,lda Lei n.' 14.133, dc I' dc abril de

2021, . M„„icípi, d, M„c,d„ ,pt„, p,„ „ã, ,d,t„ . P„t,1 Na,ional dc Contratações

Públic,s (PNCP) por ora. Enquanto não adotado cxprbssamentc o Portal Nacional de

C„„trataçõ,s PúbHcas (PNCP), as p,ovidê„cias q„, dem4„d„em div„lgação por tal meio,

p,e,ist,s „„ Decretos municipais que regulamentam a L+i n.' 14.133/2023, cm cspcclaI Q

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2024, Decreto Municipal n.' 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 dc ma[ço dc 2023, deverão ser cfctivadds
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Município de Meréedes
Estado do Pardná

na forma do parágrafo único do artigo pri,.ci„o do Door,to Mu„icip,1 „.' 175, d, 2023. Cona„-

Art. I' Nos termos que facIIIta o art. 176, [II, da Lci n'’14, 133, dc 1 ' de abri1 dc 2021,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de C+ntrataçõcs Públicas (PNCP).

Parágrafo único . Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacionai do Município de Mercedes, Hevcrá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, bs informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio ele[rônico oficial, admitida a publicação de
extrato;

II - disponibili4ar a versão física dos d&cumcntos cm suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcferqntc ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao cufto de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n. - 79.58], de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 22 1 0/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Con jas do IIstado do Paraná, dcvcrá scr

disponibilizada a int,gru do processo licitatório, em tempo real, „o site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todos os documentos demonstrados &té o momento, manifesta-se esta

Procuradoria Jurídica Municipal pela aparente REGUIARIDADE JURÍDICA do atual

procedimento licitatório submetido ao exame desta unidadb consultiva, ressalvado o juízo de

mérito da Administração Públiea Municipal quanto aos 1 aspectos técnicos, econômicos e

financeiros do objeto almejado, que escapam à análise dost] órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, lavrado com as infordaçõcs que foram apresentadas nos

autos, passível de ser censurado ou deliberado por outr4 entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprov+ ou ao menos aponte um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 18 de maio de 1026.

W,ic)Ffà
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

IR 6'-
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Parecer n.o 060/2026

Mercedes, 19 de maio de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sebhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 106/2026, na modaiidade PREGÃO, forma ELETRONICA n.'’ 51/2026, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na execução\ de serviços de manbüenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinaíizaVão, forneciwrento de sinalização

provisória e /orneciwlento de tigantes betuwrinosos no Município\de Mercedes/PR.

Ençaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências becessárias.

-.'„'.„=~-,Q-=E#,t ESF:::~"'"
ENDLER:102452919 ENDLER:l0245291938

q A Dados: 2026.05.19 10:03:59
36 -03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PAM: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planej. Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 -- Mercedes - PR
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www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mbrcedes
&§ By

Estado do P4raná

Editalbe Pregão Eletrônico rf 51/2026
’rocesso Licitatório n'’ 106/2026

PREGÂO
Pb.1

ELETRÔNICO
51/2026

,r\, CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UÂSG: 985531)

OBJETO:
Contratação de ernpresa especializada na execução dd serviços de manutenção e

conservação rotineira de estradas e vias, manutenção db sinalização, fornecimento
de sinalização provisória e fornecimento de ligantes be juminosos no Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 787.766,54 (setecentos e oitenta e sete mil, setecedtos e sessenta e seis reais e
cinquenta e quatro centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/06/2026 às 08h (horário de Brasília)

in\

r .gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PRE,FERENeiA ME/EPP/EQUIPA TIADA$
NÃO

A
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Município de Mbrcede$

Estado do P4raná

Edüalbe Pregão Eletrônico rf 31/2026
'rocesso Licitaíór io n'’ 106/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR
tJASG: 983331

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 51/}026

Torna-se púbiiço, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, cebtro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria nf 362/2026, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forrna ELETRÔNICA, nos termos dd Lei n'> 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo corn ás condições estabelecidas neste
Edital

,in'\,

Data da sessão: 10 de junho de 2826.
Horário: Q8irtitiwürt (oüo horas)

&<lod9 dg di$}}}!ta: A13ERT(:>

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de em/2re]a especializada na execução de
serviços de manutenção e conservação rotinejya de estradas e Àias, manutenção de sinalização,
yorneciwteylto de sinalização provisória e /oryteciwlento de ligam\es beíuwtinosos no Município de
Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências qstabeleçidas neste Edital e seus
ariexos .

1.2. A licitação será composta por 01 (um) lote, conform4 tabela constante do Termo de
Referência.

/+b\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que esti forem prcviamerlte credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC]/\F e no Sisterna de Compras do
Governo Federal (www,ggy.,.@pfwtas).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçõeb exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista parar ecebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forrnalmente p4las transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus l4nces, inclusive os atos pratiGadOS
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilida4e do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos Recorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidãb dos seus dados cadastrais nos
Sisternas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jdnto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique irrcorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensojar desclassificação no
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Edita&de Pregão Eletrônico rf 5 1/2026
\Processo Licüatório n'’ 106/2026

mornento da habilitação.
2.5 . Será concedido tratamento favorecido para as microemprbsas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no aMigo !6 dH Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micr4empreendedor individua! -- ME 19

nos limites previstos da Lei Cornplemeritar na 123, de 200$ e doDecreto Municipal n.' 1629 de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edi]al e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do drojeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços du fornecimento de bens a 6l6
relaeionados;

2.6.3 . empresa, isoladamente ou eIn consÓrcio, respOnsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tqmpo da licitação, irnpossibi}itada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civii com dirigente do órgão ou entidade contratar lte ou corn
agente público que desempenhe função na licitação ou +tue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou $arente em linha reta, çoiat6ra} ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou colig#das, nos termos da Lei n' 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, terlha sido condenada judicialmente, com trânsitO em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições anáiogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, cbnforrne itern 12 do Terrrro de
Referência:

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretament4, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contrat4nte, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses nd exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipliNa a matéria, conforme $ 1'’ do ad.
9'’ da Lei IIc’ 14.133, cIc 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também bplicado ao liçitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídiea, com o intuito de b+rlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou col+gada, desde que devidamente

r\

,n\\
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da persondhdaãe jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu 4erviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão padicipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de destão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrdntes do rnesnlo grupo econômico
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitaç#o ou a contratação de serviço que
inclua corno encargo do contratado a elaboração do projeto b#sico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regi[nes de execução,

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de p+'ojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeird ou por organisrrro Hrlanceiro
internacional com recursos do financiarnento ou da contrapartida nacional! não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionad#s por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a tedceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoi$, profissional espeçializacIo ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria t+cnica.

n,

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO

E

3.1. Na prçser lte licitação, a fase de habilitação sucederá as f+ses de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encamirlbarão, exclusivamente por meio 40 sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforrne o critério dd julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbIIca.
3,3. Caso a fase de habHitação anteçeda as fases de apresehtação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no i[em anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o per+entual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dec lar:

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS I)E

/-b\

:á, ern campo próprio do sisterna,
que :

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contIdas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende 4 integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções col+tivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entr4ga em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no insdrurrlento convocatório;
3.4.2. não ernprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir do [4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo l'» , XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui ernpregados executando trabalho d+gradante ou forçado, observando

o disposto nos inoisos III e iV do dR. 10 q np inçi go Tj1 d+ art. 5' da Constituição Federaj;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-1 c>o – Mercedes --- PR
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pIra pessoa corn deficiência e para
reabilitado da Previdêneia Social, previstas em lei e ein $utras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aibda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 Ôa Lei na 14.133, de 2021 .
3.6. O fornecedor enquadrado corno microempresa, empresh de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em carnpo próprio do siqtema eletrônicos que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complerrtentar©l:24, de a06, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obqervado o disposto nos ê§ }'U
do aN. 4'’, da Lei n.(> 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microbmpre sas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no çertarne, para aquele
item;
3.6.2

/-\\

nos itens em que a participação não for 4xclusiva para microernpresas e

empresas de pequeno porte, a assinaiação do campo “nãb” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previstd na Lei Com1 )lernerltar n'’ IZ(q
2006, mesmo que microernpresa, empresa de pequeno p#Ne ou sociedade cooperativa

3.7, A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3l6 sujeitará o licitarlte às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, nb hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lanees e d+ julgamento, os doeurnentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão públiea.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresenta 4ão da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os probedimeíüos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docurrlen+os que compõem a proposta dos
licitantes convoeados para apresentação de propostas, após a fasb de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá pararnetrizar o
seu valor final rnínimo ou o seu percentual de desconto rbáxirbo quando do cadastramento da
proposta e obedeç©rá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais erltre
os lances, que incidirá tanto eIn relação aos lances inte+mediários quanto elm reiação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo $[stema, respeitado o valor finai
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o s#bitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final r$áximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, seIldo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornededor no sisterna, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lanee já regi#rado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior descdnto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final [máximo parametrizado na forrna
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

/=\
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licita4ão acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitida 4 pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao brovedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigi io ou a segurança, bara imediato bloqueio de acesso.

in-\ 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preo+chimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o ioü
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçãb € unidade de medida do
CAFMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prev4lecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Terrno de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta ]inculam o lieitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os 1 custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqufr outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 4tapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de ploitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhir4ento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médib dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação jvigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n,a 128, d+ 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a bartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impqsto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normdtivo a ser utilizado, para idEntificação tanto do iRRF a ser
destacado nas notas ou faturas corno das hipóteses em qúe a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, deVendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, con+’orrne o caso. Embora a FN RF13

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção #o imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os del+ais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS 7 COFINS e (."SLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo 4er objeto de destaque nas notas
fIScais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, aMicroempresa e a Empresa de Pe4ueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional,

/Hq\
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4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade bo cumprimento das disposições
nelas contidas, em conforrnidade com o que dispõe o Tenho de Referênçia9 as$urnindo o
pFoponente o compromisso de executar o objeto !icitado nos sebs termos, bem corno de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessáribs, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo 9 quando requerido9 sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será irlfqrior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
49.2. Os !icitantes devem respeitar os preços máxi+nos estabelecidos nas norrnas de

regência de contratações públicas do Município de Mbreedes, quando participarem de
licitações públicas ;

4.9.3. Caso o critério de julgalnento seja o de ínaior #esconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto. ofertado deverá respeitar os preçds máxirrlos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do iicitêu+6, para o qual serão rem6tido$ 3
ata de registro de preços (se for o caso), o hr$trumento çdntratua1 (se for o caso), as arden$

cory}unicqçõe$ r6metidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramençionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ens€jar a responsabilização pelo Tribunal de C+ntas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assidatura de prazo para d adoção das
medidas necessárias ao exato cumprirnento da lei, nos termos do #d. 71 Lh çiso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empreba contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verifieada a ocorrência de superfaturar4ento por sobrçpreço na execução
do contrato.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagarmeirto dd siilário írorínativo previsto no

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixo4 e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 11/05/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrata$te, do indice Reajustarnento de
Obras Rodoviárias – Paviwleyltação, do instituto Brasileiro de\Econowüa da Fundação Getúlio

Vargas , exclusivamcnte para as obrigações iniciadas e concluída4 após a ocorrência da anualidade.

/'’-\.

/Hb\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á autornaticamenl
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta Ol

CLASSIFICAdÃO DAS PROPOSTAS

em sessão pública, por meio de

os documentos de hat:>ilitação,
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quando for o caso, anteriorrnente inseridos no sistema, até a abJrtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de +nensagerrs entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enca+inhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrÔnico, gerIdo imediatamente informadod do seu recebirnento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observdndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licit8nte somente poderá oferecer lance de valor in/àrior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenduais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em reiação à l+oposta que cobrir a Ine}hor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo)
5.9. O liçitarüe poderá, uma única vez, excluir seu último lan4e ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance {neon+istente ou irlexequível,
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispUta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pro+rogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dur4ção de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 4ouver lance ofertado nos ú}timos
dois rninutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lançeq, de que trata o subitern anterior,
será de dois minutos e ocorrerá suçessivarnente sempre hue houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inte[mediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabeletida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema brdenará e divulgará os {ançes
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença e+n relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por çqnto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aqerta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os [icitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elet[ônico o rrrodo de disputa “aberto
e fechado”, os !icitantes apresentarão lances públicos e suçessivbs, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraç40 inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamentd iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez rninutos, aleatoriamenke deterrninado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitern anteribr, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

/'nb\

/--'\
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por cento) superiores àquela possarn ofertar um lance H]al e fechado em até cinco rninutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem s+pra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferta[ melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos rneihores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado 6+1 até cinco minutos7 o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos ihens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de val4res.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão e}etrbniGO o modo de disputa “feçh,ldo
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os liçitarúks que apresentarerr! a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das prodostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lhnçes pübiiços e sucessivos, até o
encerrarnento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no itern
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três mq}hores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá du 4ção de dez minutos e, após isso,
será promogada autornaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últirrios
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação autornática da etapa de lance4, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sernpre hue houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inte[mediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forrrra estab6lebida nos itens anteriores, a sessão

públiea encerrar-se-á automaticarrrente, e o sisterrla ordenará e divulgará os lances
conforme a or(lern final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença ejm relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por c4nto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aBerta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitern supra, og licitantes serão convocados para
apresentar lances interrnediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos sul)itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vajor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes ser#o informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do !icitdnte.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa eompetitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pqra a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregbeiro persistir por tempo superior

/'-\

/H-\
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a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somdnte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantesl no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, çoncorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação #e microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiv4da a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemal identifiçará em coluna própria as
rnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, p+ocedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maio+ porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 4E da Lei Compienlentar n'’ 1 23, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 db dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/o\

Nessas condições, as propostas de miçroemp4esas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (çinGO por cerjto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prim+ira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do sutJitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigat4riamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a ernpresa de pequenb porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão +onvocadas as demais !icitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se en4ontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exe[cício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprebentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos inte[valos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 54 identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seduidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas o+ lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14,133, de 202 ll nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que los licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à cjassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contr#tual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstds nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante df ações de equidade entre homens
e rnulheres no ambiente de trabalho, conform+ regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitarrtq de prograrna de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferqncia, sucessivamente, aos bens e

/-n\

5.21.2.
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serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no ter4itório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administ$ção Públiea estadual ou distrita}
licitante ou, no caso de !icitação realizada pol órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localiz
5.2 1 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pebquisa e no desenvolvirrlerRo de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a drática de mitigação, nos tçrmos
da Lei n'’ 12. i 87, de 29 de dezembro de 200

5.22. Eneerrada a eta a, na hipótese dapropo sta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao de4çorrto d©firrido para a contratação,

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os domaRs !icitantes, segundo a ordem de
classificação inicialrnente estabeleeida, quando o prImeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua prodosta permanecer acima do preço

rnáximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do si+tema, podendo ser acompanhada
pelos dernais iicitantes.
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado atodos os licitantes e anexado ao$

autos do processo licitatório.

deverá indicar o e„-nrail do íiçitarit6, para o qual serão re]metido s a ata de registro do preços
(so for o caso), o in$truírreíito contratual (se for o çaqo), as ordens de coInpra/ serviÇO,

o mesmo.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo e+tabeiecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pe}o licitante, antes de findd o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a f#se de aceitação 6 julgamento da

/Hn-\

in»•\

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verific4rá se o licitante provisoriarnente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participa+ão no certame, conforme previsto
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no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e no item }.6 do edita1, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ob a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 4 Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrans$arencia.gov.br/sancoes/çeis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – cNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.DortaltransDarencia.gov.bdsancoes/cne1

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações mor Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
:www.cnj.jus.br/ilwrot)idade adm/consultar requeridolphp);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integra+o de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar coIn o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da ebpresa licitarlte e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 Ha Lei n'’ 8.429, de 1992

6.2.1. Para a consulta de liçitantes pessoa jurídicd poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta ConsoIIdada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapÊapps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exis+ência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraud4 por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio Hos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifesta4ão previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante berá reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgar4çrrto, caso atendidas as condiçOes
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeirb lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificar4 se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encbntrada. e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizabão do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado p+ra contratação neste Editai e em

1

,P-

/-n\

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão Ide obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isorrômiço erltre ds licitantes, informa--sc que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivbs de trabalho no cálculo do vaior
estimado pela Administração :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-1 oo – Mercedes - PR
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licitaírte/contratado.

Será desclassificada a proposta venGedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidbs no Termo de Referêneia;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanederem acima do preço rnáximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverern sua exequibilidade dernon4trada, quando exigido pela
Adrninistração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer obtras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeqbibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado peiaAdmRnistração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ca 1)ut, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2, inexistirern custos de oportunidadb capazes de justificar o vuíto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a anáHse de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitad+ por preço gioba! ou empreitada
integral, serni--integrada ou integrada, a caractorizaçã4 do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, acaracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superhção de custo unitário tido como
relevante, quais sejam: 1.3, 1.4, 1.9, 1.10 e 4,1, cordorme\planilha anexa ao edital.
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos va}orcs forem inferiores a 75% (setenta e }inco por cento) do valor orçado
pela Adrninistração, irldeperIderltemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vedcedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelb Adrrlinistração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sern prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prbço, ou em caso da necessidade
de esclarecirnentos cornplernentares, poderão ser efetuadas di[igências, para que a ernpre sa
çornprove a exequibiiidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estirnado do objeto licitado tenha sido Hecomposto em seus respectivos
custos unitários por rneio de Planilha de Custos e Formadão de Preços e}aborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será corjvocado para apresentar Plani}ha

6.8.

/n-\

in\
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por ele elaborada, corn os respectivos vaiores adequados ao vaibr final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o dicitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônieo, 4s planilhas corn indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo ejaborado pela Adíninistração) bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BI)l) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao +alor finai da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso 46 empreitada por preço global
empreitada integral, contratação semi..integrada e çontrhtação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no crorlograrÔa f{sieo-nrranceiro e para balizar~
excepcional aditarnento posterior do contrato.

nçitante deverá indicar a produtividade adotada e a quan]idade de pessoal que será aloç,ldo
na execução contratual.

exequibiíi€iade.

as.çorrdlçõe$ para a justa rernunçração do serviço.
6.13. Erros no preenchinrento da planilha não constituem rdotivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prkzo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é d bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.i. O ajuste de que trata este dispositivo se limith a sanar erros ou falhas que não
alterelrl a substância das propostas;
6.13.2. Considera-.se erro no preenchimento da p[anilha passível de correção a
indicação de recoihimento de impostos e contribuições na forrna do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

rio objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de ardostra, o licitarlte classificado cru
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tkrrno de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagerrr no sistema, será divulgado o jocal e horário de realização do

#n'\
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenÇa SGrd facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meiode mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer a+raso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro çlas4ifiçado não for(ern) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance of4Nado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessipamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referênci
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, ollicitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínidra de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando afedir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infor+lação e comunicação, conforITle
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica de+ignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acombanhada pelos dernais liçitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acombanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da brova de conceito, informando se

a soiução apresentada pelo licitante provisoriamente classificad 4 em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a soiução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do drocesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processol licitatório.
6,26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada çonb ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o liçitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necesbários na solução e disponibilizá-
ia, para a realização de testes complementdres, para afe+ição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soiudão que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha d #preserrtar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da sblução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licftatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prov4 de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Te+mo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que u 41 licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

rP-n\

/--\
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6.31 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagern no sistema.

l. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência 1 necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do liçitante de realizar o objeto da !ic[tação, serão exigidos para fins de
habilitaÇão, nos termos dos @s. 62 a 70 da Lei rU.133, de MJ_.

7.1.1. A documentação exigida para fins de hadilitação jurídica, nseal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastra} no

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangeijas que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docuMentos equivalentes, iniçialrrlente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa es[rang4ira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preço4, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e +postilados nos termos do disposto
no Decreto nc’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ou[ro que venha a substituí-.lo, ou
çonsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empr4sas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por rneio do sornatório dos quantitativos de }ada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observa#o o somatório dos valores de cada
eonsorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integraimentb por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir req4isitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 1.0% (dez por cent+) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os docurrlentos exigidos para fins de habilitação poderã# ser apresentados em origirlai, por
qualquer processo de cópia atúentiçada por cartório competenjç, pelo Pregoeiro ou por mernbro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o orjginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação podbrão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quI o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14. 133/2021.
7.7. Será verificado se o licitarlte apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infodmações prestadas, na forma da lei

(prt. $3, 1, da Lei r?02 1).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob>pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa bom deficiência e para reabilitadc>
da Previdência Social, previstas ern lei e ern outras normas esp#cíncas.
i .9 . O }icitante deverá apresentar, sob perla de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos cust+os para atendirnerúo dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba!+histas, nas normas infralegais, nas

convenções coietivas de trabalho e nos termos de ajustarnenth de conduta vigentes na data de

STCAF

in\
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entrega das propostas.
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e beculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, qu4 conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização Ide vistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria drévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia do
Município de Mercedes/PR, através do fone (45) 3256-8045, de modo que seu
agendamento não coincida corn o agendamento de outroslicitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistorid, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridbdes da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos doqumentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçãd do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-diditais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a 14i expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6a, $4':).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos beus dados cadastrais no SIC AF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela jnformação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IIN n'’ 3/2018, ,art. 7'. caput) .

7.12.1. A não observância do disposto no item anteriod poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nD 3/2018, art. 7(’, parágr4fo único

7. /3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofiçiaislde órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçã1

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação quq não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formatq digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaç40 do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceper a fase do apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por rneio Ho sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o hercentual de desconto.

7. 74. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos hele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fischi que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer cash, em rnomento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem klassific;ado.
’7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relatifa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentaç40 de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subite4 ocorrerá em relação a todos os
licitarltes.

7 /5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sedá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 4ara (Lü4Amam) :

++'n\

7. 11.

in\
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7.15.1. complementação de informações acerca dosldocumentos já apresentddos peios
liçitantes e desde que necessária para apurar fatos ekistentes à época da abertura do
certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade 1 tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão Ide contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua jalidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atriquindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivarnente, na ordern de clbssificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispdsto no subitem 7.13.1. .

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público +s documentos de babilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conciuldos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das hicroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratabão, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipa! n' 162/2015
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de juigame4to e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habillitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ]SSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento Has propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, qbservará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, GontadOS da daja de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

/H-\

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento d:

ou inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifest4da imediatamente, sob pena de

preclusão;
É.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de rekorrer não será inferior a 10 (dez)

propostas ou o ato de habilitação

minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões reçursaisjserá iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prkvista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'>

14.1331 de 2021, o prazo para apresentação das razões +ecursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprib do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o at+ ou proferido a decisão wcorHda9
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a qua1 poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá droferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursq pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intirnação pessoal ou #a divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávbis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito jsuspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compqtente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão sornente os atos jnsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fran&ueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou hüp://ww\4.mercedes.pr.gov.br/!ickacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo dest+ edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:3011 e das 13:0011 às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dJs mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preçqs, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar ihstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr4zo de 5 (cinco) dias, sob pena de

dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs fas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá s+r prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte duranfe seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceit+ pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para çompa+ccr perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumfnto equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corre+pondência postal com aviso de
recebirnento (AR), disponibilização de acesso à sistem4 de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), par4 que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebijmento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

pP-\

/=n\

9.

9.1.
DAS INFR\ÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇõES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o lici+ante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida jpara o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pr#oeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenien+e devidamente justificado2 não

mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada do último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2.

9.1.2.3. pedir para ser
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

recusar_se a enviar o detalhamenjo da proposta quando exigívei;

desciassificadf quando encerrada a etapa
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9.1.2.5. apresentar proposta ou adostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar ja documentação exigidd pdra a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valiHade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, 4 assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aGeitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsd exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza, en1

especial quando:

9.1.6.2.
9.1.6.1

9. 1.6.3

pO\

agir em conluio ou em desconfojmidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro do julgamento;
apresentar amostra falsificada o+ deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os dbjetivos da lieitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n[' 12.846, de 2013.

9.2. Com fulçro na Lei n'> 14.133, de 202 1. e no Decreto Mubicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaf aos licitantes e/ou adjudicatário$
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil q criminal :

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. muIta;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou cbntratar, enquanto perdurarern os
motivos determinantes da punição ou até que seja pro+lovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3 . Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometid;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administ+ação Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prdgrama de integridade, conforrne
normas e orientações dos órgãos de eontro Ie.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% idcidente sobre o valor do contrato
íicitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 4 contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.+ .2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4. , b.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e çont+atar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentel ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defe+a do interessado no prazo de 15

/-n'\
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicbda ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.q. e 9. 1 .3. , quando não se justificar
a irnposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáqel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a dual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara4ão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nosl itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nds itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sadção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 45'), da Lei ,n.' 14„,1 322021_.
9.9. A recusa injustificada do adjudiçatário ern assinar o conbrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo jestabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total d+ obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favbr do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançbes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cont[atar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhebidos e intimará o iicitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d4 data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplibação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data dajintimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a [econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da dplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinãe) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito quspensivo do ato ou da decisão
reeorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe+ente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui] em hipótese algurna, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, re4pectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, aneHo deste Edital.
9,16. As intim ações necessárias ao desenvolvimento do proç4dim€nto para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase deexecução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, comol correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apíiçbüvo WhatsApp, ínensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada 4redi,Inte a juntada do aviso de

f'---\
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recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resÓectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por dleio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuadb/recebida no prazo de 1 (um) dia
úti!, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirrrle o r4cebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atuhlizados os endereços e contatos
informados, considerando--,se recebidas as comunicações encar]rinhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Municíbio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância coin a realikação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/+-\

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO Dt ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para irnpugnar este Edi[al por irregularidade na apliGaÇão

da Lei n') 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 31 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentol será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último diajútil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sel realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-'mail li€itacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo de+te Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sqspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçho é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do pdoçesso de lieitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova Pata para a realização do certame.'/+n\ 10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôni+o
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fajo superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatica[nente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente est+belecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durahte a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicadá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre int+rpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometaml o interesse da Administração) o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
11.6. Os iicitantes assumem todos os custos de preparação e abresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por essks custos, independentemente da
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condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seUs Anexos, excluir--se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem osjprazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais jnão importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obserqados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e Me seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httpq://www.rnereedes.pr.gov.br/.

11.10,1. Por força do Decreto Municipal n.c’ 175/2023, lo Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públic+s (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ’ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a 1 divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I 6 II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2' do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguihtes anexos:
11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Respodsabilidade Técnica;
11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Obrig+ções;
11.11.4. ANEXO IV – Análise de Riscos;
11.11.5. ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.6. ANEXO VI – Documento de Formalização de
11.11.7. ANEXO VII – Minuta do Contrato

11.11.8. ANEXO VIII – Documentação Técnica (Arqui+os Engenharia – arquivo digital)

'emanda 9
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WEBER:0453042198 b:§:T2No:FoB:TboÍ: lo3l:f88
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Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2b21

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SER+IÇOS URBANOS
(Processo Administrativo n'.,...... ...)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada na execuçãol de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornecimento de jigantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimento de sinalização provisórid, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR, nos terlmos da tabela abaixo, qonforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO

CatserDescrição/EspecificaçãoItem

-7;]no mecânica
163501

jpavimento
Me Tcmanual

163502
jpavimento
Macadame seco britado

jpreenchido com brita graduadal
1(mecânico) para remendol
[F) ofundo
Mr graduada
1(mecânica) para
profundo
r
1(manual) para
profundo

[Imprimação impermeabilizante
para conservação/restauração,
lexclusive fornecimento e

Itransporte de emulsão

163503

TI
remendol 328403

100%
04

100% Pl
remendol 32840305

1121106

Mr iescontínua a frio 1494007

parar
jconservação/restauração,
lexclu$ive fornecimento

jtransporte da emulsão
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 8
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Código
IPM Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ TotalUnid

820 1 23,49 1 19.261,80rn 334106

80 l 66,37 1 5.309,6034107 ln3

34108 420 1 194,69 1 81.769,80m3

34109 400 l 228,01 l 91.204,oom3

80 l 244,90 l 19.592,oom334110

2.400 l o,93 l 2.232,oom234111

Tó–1277,89 Wm334112

8.900 l o,61 l 5.429,oom234113

;998-100 - Mercedes - PR
19.373/0001 -23
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Item Descrição/IEspecificação

e

09 C.B.U IQ. (masp fina),1 14940exclusive fornecimento e

[ransporte do CAP (até 10.000t)

C.B.U.Q. para fechamento de

10 fremenyo (mecânico), exclusive 5529
fornecimento e transporte do
CAP

nc

11 ::::Ir:„„(t'=aTatl::
CAP

para fechamento

e transporte

de

exclusive 5529
do

a

12 jcom tinta resina acrílica base del 20915
[água

13 na larefletiva bidirecional

14 ITachão refletivo bidirecional

,,„t, , . i„,t,1,
cavalete de madeira

o

16 F'"' d' PVC fl”ív' 1 ”!1'ti''376410
h=75cm para sinalização
jprovisória

o

=ornecirnento
19
'’ jasfáltica RR-lC

de 1

:
r

22 FAdrninistração local

z uma unF l 1 ] 2.774,76 l 2.774,76

13: –=mFmt discordância entre a descTl e=nidade de rnedida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, p+evaiecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 – Mercedes – PR
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Código
IPM

Catser Unid luant.

34114 L92,96tn

34115 1 54,20tn

34116 30,84tn

30021654 m2

603598 unid27092 120

unid603595 34105

34118 unid

unid 9032591

34119 ;5,1962 1 564 tn

2,1134120 tn

22420 5,51tn

34121 jtn.km 121 ,726,91

34122 Itn.km 14.120,665193

140.947,91td22225

R$ Unit. R$ -Fotal

308,83 152.240,84

42.889,19278,14

337,48 10.407,88

26,60 7.980,00

20,09 2.410,80

48,92 3.424,40

3.571 ,92297,66

2.064,6022,94

185.980,565.285,04

7.947,723.766,69

21.197,913.847,17

21.970,521 ,06

0,96 15 .475,83

40.947,91
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1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizal
justificativa eonstante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) m.

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma
14.133, de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continu
aquisição/contratação é necessária para a manutenção
decorre de necessidades permanentes ou prolongadas, s'

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras quÉ

vigência da contratação.

los como comum(ns), conforme

ses, contados da assinatura do

los artigos 106 e 107 da Lei n'

,do tendo em vista que a

da atividade administrativa, e

Indo a vigência plurianual mais

fP\
serão aplicadas em relação à

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIbADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativo4 encontra-se porrrrenorizada eITr

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice d4ste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Condratações Anual 2026, conforrnc
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/93719373000123/4026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e ServIços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CÓNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenbrizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênfia.
/H\

4.
4.1.
Item

1

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Soluções do :rupo de serviços

Descrição
o vestimento
existente na espessura média de 40 a 50 mm (podendo este

percentual de área fresada varihr de 30 a 100%), limpeza da
superfície fresada com jateamedto de ar comprimido, aplicar a

pintura de ligação e preençhimentb com CAUQ na espessura média
de 40 - 50 mm, em conformidadd com DER-ES-PA-31-23 e DER-
ES-PA-2 1 -23 .

i&mMbTMmm:4 Q, corri polírnero, na esp6ssura
média variando entre 20 mm a 130 mm, para correção do perfii
transversal do pavimento existent4, com a devida pintura de ligação
em conformidade com DER/PR EISPA 2 1-23 .

-tmndim) mITrMmRê=de incidência @

Serviço

Fresagem

2 Reperfilagem
CAUQ

Ht

3 Microrrevestimento

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23
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asfáltico usinado a

frio
iMt
asfáItico usinado a frio deve ser bplicada em trechos descontínuos,
tendo a função de proteção 1 e rejuvenescimento superficial
objetivando reabilitação daquel4 área de superfície de rolamento
Serviço a ser executado conforrÓe especificação de serviço DER-
ES-PA-30-23 .

o

da pintura de ligação e substituibão por nova mistura asfáltica de
concreto asfáltico usinado a quebte, em conforrrridade com DER-
ES-PA-21 -23 .

r rE
substituir por camadas granularesl com suporte adequado, executar a
imprimação da base, executar dova camada de revestimento em
CAUQ e, se necessário, execu+ar drenagem de pavimento, em
+onformidade com DER-ES-PA- 13-23 .

4 Remendo

superficial
CAUQ

com

/ox

5 Remendo profundo
com CAUQ para
camadas granulares

Sinalização viária durante as intervenções
4.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabilidadE da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Manual Brasileiro de Sinalização dg Trânsito do Conselho Nacional
de Trânsito – CONTRAN e do Manual de Segurança Rodovi4ria do DER/PR. O Manual de
Segurança Rodoviária do DER/PR pode ser I encontrado no link :
https://www.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-Seguranca-Rodovia jia.
4.3. Sempre que a área de transição ocorrer em trecho em jcurva vertical ou horizontal, a
sinalização deve ser iniciada no trecho ein tangente ou em trecho de melhor visibilidade.
4.4. A sinalização deve permanecer na via apenas pelo tem$o necessário para execução da

intervenção, devendo ser retirada ou coberta quando os serviçosl não tiverem mais interferência
com o tráfego.
4.5. Qualquer sinaiização permanente que conflite com a sinalização de obras deve ser coberta
durante a execução da intervenção.
4.6. O contratado deve implantar, manter, operar e remanej4r a sinalização temporária dos
serviços conforme a evolução das frentes de trabalho, de forma aI conferir segurança ao tráfego e
ao pessoal em serviço, bem como minimizar transtornos aos usuáfios.
4.7. Todos os serviços só podem ser iniciados após a instalaçãolde todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e segura a cada local de serviço. estes elementos devem atender
rigorosarnerrte às normas do Código de Trânsito Brasileiro, do Manual Brasileiro de Sinalização
de Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRAN n.'’ 973/2022) e do Manual de
Segurança Rodoviária do DER/PR.
4.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei k normas de segurança (Lei n'’
6.514, de 22 de dezembro de 1977 e Norma Regulamentadora n'’ P6/1978 e suas atuaiizações), os
funcionários deverão apresentar-se uniformizados e portarem cdachá de identificação preso ao
uniforme e em local visível.

4.9. Sempre que for verificado o aparecimento de in+erferências que impeçam o

/H'\
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desenvolvimento normal dos serviços e principalmente nos cas4s em que sua continuidade gere
situações de insegurança a veículos e pedestres, a CONTRA[ANTE deverá ser acionada de

imediato, para providências.
4.10. Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidEntes pessoais com funcionários
ou com o envolvimento de terceiros, correrão sob responsabilidaHe da Contratada. A esta caberão
também os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dos dhnos.

e nescrição
Bandeirinha o bada sempre que

houver interrupções no fluxo do [ráfego devido às operações de
rnanutenção e conservação da via. O trabalhador com bandeira deve
atender às especificações do Manual #e Sinalização de Trânsito, Volume
VII – Sinalização Temporária, do CO}ITRAN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinali}ação e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

L ou bloqueio do fluxo
veicular, bem como para divisão do flbxo em desvios. As especificações
do cone devem seguir as recomenda4ões do Manual de Sinalização de

Trânsito, Volumes VI e VII, do CONTRAN, e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinali4ação e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

/-=\

Cone de PVC
flexível
refletivo

Sinaliza
Item

1

:ão horizontal definitiva
mio
r ização horizontal consiste- en1 shnalizar o eixo e os bordos da pista
horizontal 1 de rolamento após a correção d# revestimento superficial com
com tinta 1 microrrevestimento asfáltico ou reperÜlagens em trechos descontínuos e
resina acrílica 1 aplicação de massas asfálticas polim#rizadas, em conformidade com a
a base de água 1 especificação de serviço DER-ES-SV+02-23.

acha rcfletiva bidir1 e sinalização utilizado
refletiva I em rodovias para rnelhorar a visibiIIdade noturna e a orientação dos
bidirecional [ motoristas. As tachas bidirecionais são aplicadas na superfície da via,

geralmente nas laterais e em árÇas de delimitação de faixas,
proporcionando uma guia visual clara bara os condutores, especialmente
em condições de baixa visibilid4de, em conformidade corn a
esDecificação de serviço DER-ES-SV406-23.

AÓTiã{8 de dmÚ;mamãm-néil–casos especiais
indicados em projeto, para melhorIa da segurança rodoviária, em

conformidade com a especificação de jserviço DER/PR ES-SV-08/23 .

/--'-\

2

3 Tachão
refletivo
bidirecional

“As Built”

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 – Mercedes - PR
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4.11. A empresa contratada deverá manter o histórico dos regis+ros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções realizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as
informações necessárias para o desenvolvimento do “As Bbilt”, cuja responsabilidade da
elaboração é da contratada.

Etapa de execução (paralela à execução da obra)
4.12. Nesta etapa devem ser registradas, em capítulo espec[neo nos relatórios mensais da

contratada e da fiscalização, as intervenções realizadas no mês d4 referência.

Etapa de recebimento (final da obra)
4.13. Terminada a etapa de execução das obras e serviços, dev4 ser realizado o agrupamento da

documentação relativa ao histórico das intervenções realizadas, i+clusive em meio digital.

Fiscalização
4.14. O Município de Mercedes indicará, um ou mais represkntantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe
o Art. 117 da Lei n.'’ 14.133/2021 e suas alterações.
4.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nqm reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irreguladidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materfal inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabiliHade da contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n'’ 14.133/2021.
4.16. As atividades de gestão e fiscalização (técnica e admini#trativa) da execução contratual
devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemátjca, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, ho exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volu+ne de trabalho, não comproíneta
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contra+o.

4.17. Os serviços previstos somente poderão ser executados com a prévia autorização da
fiscalização.
4.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformiqade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Cont datada de acordo com as regras
previstas no Edital e na legislação vigente.
4.19. Os critérios para aplicação de penalidades por eventuais infxccuções contratuais, por parte
da empresa contratada, constam nos anexos do Edital.

/'=-\

Subcontratação
4.20. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguin1

4.20.1. É vedada a subcontratação completa ou da

contratação, a qual consiste em: 56,29% do valor do oI

Rodoviária).
4.20.2. A subcontratação fica limitada a 1,3% do valor

)s condições:
>arcela principal do objeto da

jeto (Restauração/Conservação

[o objeto (Sinalização).
relablicadas em ão à4.21 . v qFv+xvA v-vv v EVK v v v -++nAVA v WH=+--- v - -vv ––- - - c)- --– -1-- - 1 – - 1 >
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subcontratação, caso admitida.
4.22. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, Ise aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, qnanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbhico que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se d+les forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, eolateral, ou por afinidade, até o terceirp grau.

Garantia da contratação
4.23. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art4. 96 e seguintes da Lei n' 14.1339
de 2021, no percentual e condiÇões descritas nas cláusulas do codtrato.
4.24. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatáriajdeverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prbzo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, para prestação da garantia na mortalidade seguro-garantia.
4.25. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e tít+lo de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após ajassinatura do contrato.
4.26. O contrato oferece maior detalhamento das regras qu4 serão aplicadas em relação à
garantia da contratação .

/'n•-\

Vistoria
4.27. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imdrescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, #endo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, do
setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11:30 + das 13:00 às 17:00, até um dia
útil antes da data de realização do processo licitatório.

4.27.1. O licitante que optar por realizar vistoria pfévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado Junto ao Setor de Engenharia do
Município de Mercedes/PR, através do fone (45) 3256-8045, de rnodo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros jiicitantes.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos int+ressados em realizar a vistoria4.28

/=\

prévia.
4.29. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou rqsponsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade bivil e doeumento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistor
4.30. Caso o !icitante opte por não realizar a vistoria, deverá pr4star declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento plen+ das condições e peculiaridades
da contratação.
4.31. A não realização da vistoria não poderá embasar posterioreb alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhbs dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decqrrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 – Mercedes – PR
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto : Após a assinatu Ó do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, et4pas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme descrição nos requisitos de
contratação (item 4 deste Termo de Referência).

5.1.3. Periodicidade: A execução do objeto observdrá a demanda do Município de

Mercedes, sendo estimativos os quantitativos fixados na tbbela do item 1.1 deste Termo de
Referência.

5 . 1.4. Projeto executivo: Os projetos executivos, quaddo necessários, serão elaborados
pelo Município de Mercedes.

/++\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Em es]radas e vias asfálticas em todo o
Município de Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: ConforÜe a demanda.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada de+erá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan+idades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, dE Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabblecido na Lei na 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e fidalização do contrato devido às

características do objeto.

/n'\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parte+, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14, 133, de 2021, e cada paNe resbonderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o çronograrna
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada bevem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mebsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante I da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalen+e, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião ini+tal para apresentação do plano
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõescontratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pland complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultado4 e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da emp Ésa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres e+n relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no loc41 da execução do objeto durante
o período de execução dos serviços.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadarnentel a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará ou+ro para o exercício da atividade.

/=\

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizbda pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117,l caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato,jpara que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar los rneihores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2q23, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamentd do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, ad. 117, §l '’);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiqcal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinanHo prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qudnto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrdtivas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2 . expedir, através de notificações e/ou relatório
as determinações e comunicações necessárias à perfqita
fornecimento ;
6.13.3. proceder, conforrne cronograrna físico-Hnanc+iro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela qontratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos jcontratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaçqo de serviços ou a execução de

/--'\.

vistoria, as ocorrências e fazer
execução dos serviços ou

obras;
6.13.5.
6.13.6.

conferir e certificar as faturas relativas às aquisIções, serviços ou obras;

proceder as avaliações dos serviços executadosjpela contratada;
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6.13.7. determinar por todos os meios adequados a oÜservância das norrnas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos se+viços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de p+oteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer emprbgado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de +ventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometar$ o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com o breposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais pbra a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obr4s;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações dontratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaio+ quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dasl obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.+ 14.133, de 202 l, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abeúura de p[ocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CRE4 e/ou RRT’s do C/:\U referente

aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e n4calização, edital da licitação e

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elehnentos instrutores;

vistar o diário de obras, certincando-se de seu correto preenchim+nto;
verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive qua 4to aos aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscdlizada por meio de instrumentos
de controle, que comprecndam a mensuração dos seguintes aspec[os, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contrata4a, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em funçã4 da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiai4 utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de fxecução estabelecida;
6.14,5. o cumprimento das demais obrigações decorre4tes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contatd, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 4ompetência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a e]ecução do contrato nas datas

/H-\

,i/n-\
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aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedia4amente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratol em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva reno]ação ou à prorrogação contratual

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiç4es administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, esbecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagadnento;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequiiíbrio econômico[financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apósl ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os dOGumentos referentes ao recebim4nto do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçãd através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial bonstituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei d'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução #o contrato, como forrna de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entr+ga de bens ou a realização de

/H--

serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sisterna do município, quando cc)uber, Hem corno no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos jadministrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiai4, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrnidistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados belo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidaq adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compftência.

/o\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do se dará conforme o disposto deste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamentb, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se conbtate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acorda4os,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não exe4utar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recbrsos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los corn qualfdade ou quantidade inferior à

demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagadento considerará os seguintes7.2.
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critérios :
7.2.1 Considerando que os serviços serão imptemdntados de forma continuada, os
pagamentos serão realizados proporcionalmente a pareel# de serviço executada, mediante
medição a ser realizada por servidor do Município de bMercedes com base na planilha
orçamentária elaborada pela contratada, bem como, emisbão da respectiva nota fiscal;
7.2.2. Considerando que os serviços serão implemqrltados de forma continuada, as
ART’s deverão ser emitidas pela contratada em bonformidade com o serviço
solicitado/executado;
7.2.3. A avaliação dos serviços executados será reati4ada com base na verificação dos

prazos e da qualidade do serviço prestado, levando-se qm conta os recursos materiais e

humanos empregados na prestação do serviço, bern como o cumprimento das demais
obrigações decorrentes do contrato.
7.2.4. As medições e a liquidação serão realizadasl após a conelusão dos serviços
executados, quando solicitados.

/Hb

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa executada, o Contratado apresenta[á a medição prévia dos serviços
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculb detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente bonciuída. quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Fina4ceiro, estiverem executados em
sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a caDa medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e sUbprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo dejaté 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando I verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da jei n:’ 14.133).
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do +ecebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da brestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.
7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento drovisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 4as exigências de caráter técnico
e administrativo .
7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, reblizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final He cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestaçfo dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá re#ultar no redimensionamento de

valores a serern pagos à contratada, registrando em relatófio a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimen+o provisório com a entrega do

/-b\
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termo detalhado ou, em havendo rnais de um a ser feito, 4oln a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, &mover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que ge verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empreghdos, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que gejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recobime4to Provisório.
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da últimaje/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências qu+ possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ ]4133, de 2021 )
7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeIto, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e In§truções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo oujem parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de ReferêÓcia e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servibor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrênci4s na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais docubnentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento dEfinitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verincaç#o da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
proçodimentos:

7.6.1

/n\

Emitir documento comprobatório da avaliaçãd realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprirnentb de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na exebução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventUais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a #ocumentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 4 liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, soIIcitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de receqimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresbntadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiqcal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.6.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de c+ntratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor di4nensionado pela fiscalização e
gestão

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qbanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inca+troversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendenqe a solução, pelo contratado, de

/n\
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inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumJnto de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exc]uirá a re#ponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profisbional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivajente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis bor igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do doLumento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
6) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bu circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o çont+atado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando.-se o prazo após a comprovação da regul4rização da situação, sem ônus à
contratante:

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o fatu jamento deverá ser protoçolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do liçitador e deverá sEr apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos qerviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos irnpostbs e encargos que serão retidos
pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e sbr certificada pelo Responsável
Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social ] GPS doCs) mês(s) de execução
por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade 4m o relatório do SEFIP/GFIP

com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratadd, bem como comprovante(s) de

transmissão doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de $4rviço - FGTS doCs) último(s)
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de codformidade com o demonstrativo
de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra cobtratada;

7.14. deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimebto de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de as+inatura do contrato e o primeiro

pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comp+ovante do último recolhimento
realizado

++-\

in\
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a) prova de inexistência d, débit„ i„,dimplid„ p„„,t,, J„,tiç, d, T„b,Ih. – c„tida.
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

b) cópia da folha de pagamento dos empregados da obracontratada;
c) Planilha de Medição –- Elaborada nos padrões do CÓNTRATANTE 9 de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturadal de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos jrespectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, q]e acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente açbmpanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de eonsulta on-line ao qlCAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônIcos oficiais ou à documentação
meneionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/202 1.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF par&: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cont[atar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMAIIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irredularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dd 5 (cinco) dias úteis, reguiarize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo lpoderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa consider4da irnprocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pakamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir b recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar ab medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, absegurada ao contratado a ampla
defesa
7.20

+H--\

in\

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sebo realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não +egularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagarnento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez diks úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, 4 pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto d+ Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já ldeduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos bo contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagarnento até 4 data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária,
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Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancárid, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá inforrnar ao X4urlicípio de Mercddes eventual alteração dos dados
bancários inforrrrados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que çonstad como emitida a ordem bancáriap
TED ou transferência bancária para pagamento .
7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresbonder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima dledição deverá ser realizada de
rnaneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributári4prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributd inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagarnerlto, os percentuais
estabeiecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples ]$acional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tri$utária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o p4amento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficiall de que faz jus ao tratamerrto
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n,'’ 128, dej18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a Üartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impo4to de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para idebrtificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses cm qu+ a retenção não sorá aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devEndo também ser utilizados os
modelos de deçlarações dispostas na citada norma, conf4rme o caso. Embora a IN $1PB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção db imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dem+is tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFiNS e CSLL – não serão dbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquia§ e fundações, não devendo s 4r objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

pP''-\

/Hq\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as r4gras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia apÜ)vação do eontratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Admibistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contrajual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celdbração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagarnentos respectivos tambérn se c+ndiciorlarrr à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lekislação em vigor, ou de receber
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benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta&ente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL--01, de 18 de maio d+ 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquel+ que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absblutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulasl exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sob+e os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descont+ de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto cbntratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOI
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dejprocedimento de LICITAÇ'AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoç40 do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

[ECEDOR E REGIME DE

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por pr$ço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de qmpreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado phra a contratação.

8.3.1. O iicitantc que estiver mais bem colocado 4a disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenh4 o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme mqdelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidadel (art. 59, §3Q, da Lei no

14. 133/202 1 );
8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitad+ por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licita+ão.
8.4.2. custos unitários relevantes: itens 1.39 1.4, 1.9, 1.10 e 4.1, da planilha anexa ao
edital

n\

Exigências de habilitação
8.5. Para fins de habilitação, deverá o lioitante comprovar os sfguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento ehuivalente que, por força de lei>

terha validade para fins de identificação em todo o território naci+nal;
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8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público d4 Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da qondição de Microernpreendedor

Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à veri$cação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ]SLU ou sociedade identif}cada
como empresa individual de responsabilidade limitada 1- EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docubnento comprobatório de seus

pn\ administradores :

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriza[ão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comqrcial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual #erá considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n'’ 77, de 18 de março Oe 2020.
8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regigtro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dejseus administradores;
8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples +u empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanha(ibs de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí@icas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciohral, rnediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita FFderai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tod4s os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusivk aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outbbro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nadional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temp4 de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negadiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leijn'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municip 41 relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpatívei qom o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dofnicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos re+acionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de deçl4ação da Fazenda respectiva do

'ln'\
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seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compl4mentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes +staduaI e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distdbuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua barticipação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou #e sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor(la sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 202 l, art, 69, capra , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exqrcício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente dLC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (urn);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaç+ão deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstratikos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.27. Os doçurnentos referidos acima lirnitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acirna deverão ser exigidos edm base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - EC:D ao Sped.
8.29. Caso a empresa licitarlte apresente resultado inferior ou jgual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez [orrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez pdr cento) do valor estimado da
contratação .

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçho deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrati+os contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l ').
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste itqm deverá ser atestado rnediarrt6
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 4)resentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de sohên4ia a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de sol+ência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)
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Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Cireulante + Passivo Não Circulante
/’--\

8.32. Nos termos do § 4', do art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dos i]ens 3.17 e 8.1 da NBC TG !000,
aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da ITq 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.' 1.418/12, a elaboração das Notas Expiicativas é obrigatqria, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todab as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída por Ideclaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecidlento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade proa ssionallcompetente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Corlseih+ de Arquitetura e Urbanismo –
(:AU, em plena validade.
8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigêncja por rrreio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro jperarlte a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de respoNsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes (qualificaçã4 técnico--profissional), talmbérn
abaixo indicado(s):

8.36.1. Declaração, assinada pelo representante legal db proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, qorresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscrição ju+to ao CREA/C:AU, cujo nome
deverá constar na Anotação de Responsabilidade Tqcniça (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à obra objeto dg presente licitação tAP EN DICE

8.36.2. A deciaração exigida acima ÇAÊINDICE /4) deverá ser acornpanhada de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" Ido responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de EngeNharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de exeeu+ão de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equikalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica e valor
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-100 – Mercedes – PR
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significativo: maeadame seco britado preenchido c/ br+ta graduada (mecânico); brita
graduada 100% PI (mecânica); reperfilagem c/ C.B.U.Q. (massa fina);

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal da pfoponente, de que, declarada
adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá de p4ssoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra UtP ÉINDICE 8);
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(do) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissi+nais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indica40(s) na forma supra ealicitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.39. 1. Carteira de Trabalho;
8.39.2. Certidão do CREA;
8.39.3. Certidão do C:AU;
8.39.4. Contrato Social;

8.39.5. Contrato de prestação de serviços;
8.39.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.39.7. Pré...contrato de prestação de serviços ou declarbção de vínculo futuro.

8.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço dk complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídiqas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compet6ntel quando for o caso (qualificação
técnico-operacional).

8.40.1. Em se tratando de obras ou serviços de engenhdria, a exigência de que trata este
subitem deverá ser atendida rnediante a apresentação de Certidão de Acervo Operacional
(CAO), emitida pela CREA (Resolução CONFEA n.o 1.1$7, de 31 de março de 2023), ou
de Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), er4itida pelo CAU (Resolução n.'
93, de 7 de novembro de 20 14).

8.41. Para fins da comprovação de que trata o subitem antedior, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características njínimas:

E

10\

/+- N\:

ld8,OO M3 T ou 800,00 M2

lbo,OO M3 ou 800,00 M2

Macadame seco britado

:raduada (mecânico);
preenchido c/ brita

Brita graduada 100% PI (mecânica);

Reperfilagem c/ C.B.U.Q. (massa fina); 197,18 T o d1 2.600,00 M2 ou 78,00 M3

ãTMai;iüJ;,Ba=--a-m;8çMié–:j;iHiàMai;ianMtJ6âc) e c)

somatório de diferentes atestados executados de forma çoncomitahte.
8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 4presentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.42.2. O licitante disponibilizará todas as informaçõe4 necessárias à comprovação da
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicita&o pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual d4 contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 787.766,541 (setecentos e oitenta e sete mil,
setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), c4nforme custos unitários apostos
na tabela acima.

/p-B\ 10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', b 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, cbm base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos inçisos l (valor), II (valor), III (jicitação deserta ou fracassada),

VII (easos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençãofederal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do g 7a do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) IiI - contratação direta, por dispensa ou inexigi$iiidade de licitação, quando a

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder 4fastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamedte justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contbtação de objetos de baixo vaior
ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação +retendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãolà conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 3339030:
Fonte de recurso: 505, 511

02.[}{}9.15.432.0008.2045 – Gestão do Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura jural.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903034, 33390302
Fonte de recurso: OtltJ, 504, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenteb será indicada após aprovação
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85q98-1 00 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 p.373/0001-23
www,merç©çle$. pr.gov. br

Página 1 45



Município de Mêrced©$

Estado do Pàraná

Edüalhe Pregão Eletrônico rI' 5 1/2026
’rocesso Licitatório n'’ 106/2026

da Lei Orçamentária respecti„a e liber,çã, d„ „édit„ „„„p,+d,„t„, ,„,di,„t, ,p„til„„,„t,.
12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAsI EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em codsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificaHa no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCW - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomendar a concorrência (consórcio de

empresas lnenores que, de outra forma, não participariam db certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre bi).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de 4ontas a respeito desse torna,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/20Qb – Plenário e na 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conciukões que servem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a partic+pação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

U) Tratando-se de objeto de pequeno vulto finan&eiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter bompetitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre qi, acordassem para participar da

licitação;

III) A participação de consórcios, dada a transitoriedabe que Ihe é peculiar, rnostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e detqrminado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeirol de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-[o, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissãb de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

a) O objeto da presente contratação não envolve obra e/du scrviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto fInanceiro;

b) Deve-se primar, no presente caso, pela arnpla competi[ividade como forma de garantir

a aquisição pretendida e a admissão de empresas em cohsórcio, dada a simplicidade do

objeto, poderá cercear a concorrência;

c) A vedação quanto à paüicipação de consórcio de emprEsas na presente contratação não

Iimitará a competitividade, pois o objeto consiste na 4quisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação db consórcio para essa finalidade;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor que hs empresas do ramo conseguem

exeGutar o objeto do presente terrno, sem a necessidade +e formação de consórcio.

0

/+-\

Mercedes, 15 de maio de 2026.
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IVilma Eger
Assistente Administrativa

,n-\

,#-'\
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ANEXO 11

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RE$PONSAB+LIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Munich) i de Mercedes

Referente: Edital de PRE<;ÃO N.' x/2026 – MUNICÍPIO DE [ERCEDES

,n\ Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e

conservação rotineira de estradas e vias, com forneeimedto de liga llte$ beturrrino sos;
manutenção de sinalização, coni forrrecirnemto de silralizadão provisória, atendendo as
necessidades do Município de Mercedes/PR.

Conforme o disposto no Edital açirna nlençionado € de acdrdo corn a Resolução n.' 218 de
29/06/}973 e n.' 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Congelho Federal de Engenharia e
Agronomia, 6/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do C=AU – Cons4lho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela obra, casd venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Nome s 4 n.' na
CAU na I registro

mtlnl

in\\

.(local) , em de de 2026.

_(assinatura)_

(Representante da empresa e qualifIcação No mesmo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-100 - Mercedes – PR
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OB«IGÂÇÕE$

Ao Agente de Contratação/Cornissão de Contratação do Munich) i
de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO N.' x/2026 – MtJNICfpl€) DE [ERCEBES

Objeto: Contratação de empresa especializada na exeeuçãd de serviços de rnantltenção e

conservação rotineira de estradas e vias, com forrle€irnebto de ligalãtes beturrlinesos;
manutenção de sinalização, com fornecimento de sinaiizakão provisória, atendendo a$

necessidades do Município de Mercedes/PR.

Deciararnos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
iiçitatório, sob a modaiidade PREGÃO N.'’ xx/2026, instaurado dor este Município, que se nossa
empresa for declarada adjudicatária do objeto :

a) Man&remos durante a execução dos serviços, na gba lidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil (ou outro proD\sional capacitado) , Senhor(a)

, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’ ;

b) Di,p„,m„ d, p„„,1 té,„i,, „„„,á,i, p„, , ,,„„4ã. d, ,bj,t, ,,ntratual;

,) Di,p,,e,„„ d, ,q„ip,m„,t„ „„„,á,i,s à ,x„„çã, dd ,bj,to do contrato.

Por ser expressão da verdade, firrnarnos a presente

_(local) , em d, de 2026.

.(assinatura)_

(Representante da empresa e quatiÃcação do yneswlo)

Rua Dr. C)$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 --- Mercede$ - PR
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ANEXO IV

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalizaçbo, fornecimento de sir}aiização

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos no Município #e Mercedes/PR.

yO\ BISCOS BC} PRQÇE§B„Q„„,mC_WTRATAÇÂÇ) :

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
He nição inadequada das especificações.
r x llnpacFRIto
a amento da lino ou não atendiment(

Classificação:
da necessidade.

Médio

lotencial:

Ação
Preventiva:

mai-éTãüii–mmMJ
diálogo com interessados, fornlalizar o Termo
de Referência.

Retifiear o Edital ou revogar a licitação.

Responsável : Seeretaria

responsável

Ação de
Contingência:

Respoílsável: Preg08iro,
Prefeito .

2. RISCOS –- FASE DE LICITAÇÃO
}ml––[Lnl–aiRa;;éTA:
" mIo -––iz;M) F–T–Àib–-–7-–ti;;;iB LM;
-l3;};;-–––––––[–nT{gK;1;; à=eces$R;TétüMm=iliento de custos
ioÊen€ial: licitação ou não utilizar a dotação orçamentárih planejada.

mr nente, com pMNTRespor&$áve 1:

Preventiva: publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

btédio
-biTi--T;}azcr a

/+-\
Equipes
crrvolvicias

(Compras,
Pregociro,
Direção,
Procuradoria)
Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)

e ão

Contingência: 1 eventualmente necessárias, no rrlenor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
milííT$;;m=rTé;Fã-foI;tratual.

Rua Dr. O$waldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
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Probabilidade:
Dano

a 1 Alto
Inexecução do acto ou atraso namco.

:!as$ificação: Médio

'otencial:
Ação
Preventiva:

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido .

Notificar a contratada para curnprimento do

prazo, sob pena das cominaçõe s legais.

!espollsável: Fiscalização
Direção
Administrati

Fiscalização
Direção
Aclministrati

e

Ação de
Contingência:

!espollsáve 1:

4. RISCOS ---, GESTÃO DO CONTRATO
-Mi–-1-T)-;Mã;;+m:i-ébaã-aTmç-68;.
-mHÉTMI MF–qi IM1:7- –RIto-–--–-] mMa–éTJ;-"–r-KÃédio
-M–-–-––HH=;;ê=lta(lsúmáqtméM;m,-Fi;;;ai;aci;a;=-"ai;;;êÀsões,

potencial:

Ação
Preventiva:
Ação de
Contingência:

etc

–ÀloITÍ)m;––ji=;a=vblfiTaT"–;;7
execução está sendo conforme especificado.

E=jTr queTamos os sHin
acordo com o que foi contratado.

ii4;nível: Fiscal
Corltrato
Fiscal
Contrato

do

R do

3. RISCOS --- GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3

Mr habilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva:

Atraso de :arn6nto181

MF =iR>;&óTTXÜ;
Tem;imeniMeobriã-á=da pM;;fail

TtemM;;
[nistração.

–Úiédio

Cornunicar e tramitar adequadamente a nota
fiscal.

e Fiscal do
Contrato/
Corrtabilid a
Fiscal
Contrato/
Administração

ir e

Contingência: que ilnpcdem ou dificultam o pagamento,
inclusive liberação de recursos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz) 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-100 - Mereedes – PR
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFICA4ÃO)

I
M
P

A
C
T

0

Muito Alto 5 Médio

MédioAlto 4

Médio 3

Médio

Médio

Médio1}{{
i{!!

Médio

Médio

:§}:1

:]#:

Baixo 2

Muito baixo
1

Médio

2

Médio Médio

1

Raro

3

Provável

4

Muito
Provávet

5

Pouco

Provável
l?raticarnente

certo

PROBABILIDAdE

Mercedes, 15 de maio de 2026.

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTIO

DE ADMINISTRA(,-ÃO
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ANEXO V
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINKR

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinaliza+ão, fornecimento de sinalização

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos, no Municípiq de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbknos

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminhr tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta No Documento de OHcialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econdmica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respecti+o processo de contratação.
Neste sentido, o presente docurnento contempla estudos pard a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaiizaçbo da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor sol+ção existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reged a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, jconsiderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § II'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de

2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objeto a contratação de ernpresa 4specializada para a execução de

serviços de manutenção e conservação rotineira de estradas 4 vias públicas, manutenção de

sinalização viária, fornecimento de sinalização provisória e forne+imento de ligantes betuminosos,
visando atender às demandas do Município de Mercedes.
A necessidade da contratação decorre da constante utilização e dqsgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climáticos, tráfego intenso de veícÜlos leves e pesados, bem corno
pela ação do tempo, o que compromete as condições de trafegab]lidade, segurança e conservação
da malha viária municipal .

A manutenção preventiva e corretiva das estradas e vias é indispe$sável para garantir a mobilidade
da população, o escoamento da produção agrícola, o transport4 escolar, o acesso aos serviços
públicos de saúde e dernais atividades essenciais. Da mesma fonba, a manutenção da sinalização
horizontal e vertical, bem como o fornecimento de sinalização prdvisória durante intervenções, são

medidas fundamentais para assegurar a organização do tráfegol e a segurança de condutores e
pedestres.

O fornecimento de ligantes betuminosos mostra--se igualmente necessário para a execução de
serviços de tapa-buracos, recomposição de pavimentos e dedrais intervenções emergenciais,
contribuindo para a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estruturais que possam
gerar custos mais elevados futuramente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
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Considerando que a demanda por tais serviços é contínua e hue a estrutura operacional do
Município, por si só, não consegue atender de forrna plena e t4mpestiva todas as necessidades
existentes, a contratação de empresa especializada permitirá maiod agilidade, eficiência e qualidade
na execução dos serviços, garantindo melhores condições de tráfego, segurança viária e
preservação do patrimônio público.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação do plano de contratações anuai,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhaIdento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de p021).

/“---~

O obieto da eontratação está

detalhamento a seguir:
link do PN€P: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300012:
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e Set

Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

)revisto_ AO Piqno de Corltrdtações Anual 2026. , conforme,

r2026/12

'iços Urbanos

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufIcientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de
202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:
3.1.

item
Soluções do gruDO de servicos

mo- e
Consiste

23

/', -\! e --–-ã;

revestimento existente na jespessura média de 40 a 50 mm
(podendo este percentual d} área fresada variar de 30 a 100%),
limpeza da superfície fresada com jateamento de ar
comprimido, aplicar a pint4ra de ligação e preenchimento com
CAUQ na espessura médi4 de 40 - 50 mm, em conforrnidade
com DER-ES-PA-3 1-23 e DER-Es-PA-21-23.

c IÜÚ–fIl TmJõ:--t
espessura média variando 4ntre 20 mm a 30 mm, para correção
do perfil transversal do pbvirnento existente, com a devida
pintura de ligação em conformidade com DER/PR ESPA 2} -

o e

de remendos superdciais e/ou profundos com
microrrevestimento asfáltibo usinado a frio deve ser aplicada
em trechos descontínuosl tendo a função de proteção e
rejuvenescimento superficjal, objetivando reabilitação daquela

Reperfilagern
CAUQ

com

Microrrevestimento
asfáltico usinado a frio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes - PR
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m=ro E
conforme especificação de {eIviço DER-ES-PA-30-23 .

1;nM de MMs afáltico existente defeituoso,
aplicação da pintura de ligadão e substituição por nova mistura
asfáltica de concreto agfáltiço usinado a quente, em
conforrrlidade corn DER-E$-PA-21-23 .
o K&
substituir por carnada$ grbnulares com suporte adequado,

executar a imprimação da base, exeGutar nova camada de
revestimento ern CAUQ e, se necessário, executar drenagem
de pavimento, em conformipade corrI DER-ES-PA-13-23 .

4 Remendo superficial
com CAUQ

5 Remendo profundo
com CAUQ para
camadas granularesin\\

Sinalização viária durante as intervenções

3.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabitidadt da Contratada devem seguir
rigorosarnente as normas do Manual Brasileiro de Sinalização dd Trânsito do Conselho Nacioílai
de Trânsito – CONTRAN e do Manual de Segurança Rodovi#ria do DER/PR. O Manual de

Segurança Rodoviária do DER/PR pode ser encontrado no link:
hüps://www .der.pr.gov. br/PaginaManual-de-Segurança-Rodovi©a.

3.3. Sempre que a área de transição ocorrer em trecho em curva vertical ou horizontal, a

sinalização deve ser iniciada no trecho em tangente ou em trecho He melhor visibilidade.

3.4. A sinalização deve permanecer na via apenas pelo temÓo necessário para execução da

intervenção, devendo ser retirada ou coberta quando os serviço4 não tiverem mais interferência
com o tráfego.

g

,r -~\ g

3.5. Qualquer sinalização perrnanente que conflite eom a sinal{zação de obras deve ser coberta
durante a execução da intervenção.

3.6. O contratado deve implantar, manter, operar e remanej4.r a sinalização temporária dos
serviços conforme a evolução das frentes de trabalho, de forma 4 conferir segurança ao tráfego e

ao pessoal em serviço, bern como mirlimizar transtornos aos usuá fios.

3.7. Todos os serviços só podem ser iniciados após a instalação de todos os elementos para urna

sinalização de obra adequada e segura a cada local de serviço. Estes elementos devem atender
rigorosamente às normas do Código de Trânsito Brasileiro, do Nhanual Brasileiro de Sinalização
de Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRAb n.' 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/PR.
3.8. Além dos equiparnentos e vestimentas exigidos por lei e no[mas de segurança (Lei no 6.5 14,
de 22 de dezembro de 1977 e Norma Regulamentadora no 06/1978 e suas atualizações), os

funcionários deverão apresentar-se uniformizados e portarern c[achá de identificação preso ao
uniforme e em local visível.

3.9. Sempre que for verificado o aparecimento de idterferências que impeçarn o
desenvolvimento normal dos serviços e principalmente nos casds em que sua continuidade gere

situações de insegurança a veículos e pedestres, a CONTRAIANTE deverá ser acionada de
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imediato, para providências.
3.10. Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidedtes pessoais com funcionários ou

com o envolvimento de terceiros, çorrerão sob responsabilidad+ da Contratada. A esta caberão
tambérn os eventuais ressarcirnentos financeiros às vítimas dos d#nos.

lt–em

1

Serviço
Bandeirinha

Descrição
Te liza<la

serrlpre que houver interruÓções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutenç40 e

conservação da via. C) tdabalhador com bandeira deve
atender às especificações do Manual de Sinalização de
Trânsito, Volurne VII – Sibalização
Temporária, do CONTR4N e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipb de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

s

bloqueio do fluxo veicul4r, ben1 como para divisão do
fiuxo em desvios. As espeqiHcações do çorie devem seguir
as recornendações do Madual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e Vil, do CONTRAN, e do Manual de

Segurança Ilodoviária e

Álbum Tipo de Sinalizaç#o e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

/n\

2 Cone de PVC flexível
refletivo

/--'\ Sinalização horizontal definitiva
Me Serviço

Ri;IMT1=mn
com tinta resina acrílica
a base de água

1

-Descrição-
A sinalização horizontallorlsisto em sinalizar o eixo e os

borcios da pista de rojamento após a correção do
revestimento superfici41 com rnicrorrevestimento
asfáltico ou reperfilageds em trechos descontínuos e

aplicação de massas hsfálticas polimerizada s, 61m

conformidade com a esp+cificação de serviço DER-ES-
SV...02...23 .

1 )

sinalização utilizado edI rodovias para rnelhorar a
visibilidade noturna e a orientação dos motoristas. As
tachas bidirecionais são bplicadas na superfície da via,
geralmente nas laterais b em áreas de delimitação de
faixas, proporcionando Úma guia visual clara para os
condutores, especialmedte em condições de baixa

visibilidade, em çonforr+idade com a especificação de

2 Tacha
bidirecional

refletiva
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s

c 1, em

casos especiais indicadog em projeto, para melhoria da

segurança rodoviária, em conformidade corn
especificação de serviço Ê)ER/PR ES-SV-08/23 .

a

3 Tachão
bidirecional

refletivo

“As Built”

3.11. A empresa contratada deverá manter o histórico dos regis+res georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções realizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as

informações necessárias para o desenvolvimento do “As B+ilt”, cuja responsabilidade da
elaboração é da contratada.
Etapa de execução (paralela à execução da obra)

3.12. Nesta etapa devem ser registradas, em capítulo os})ec[fico nos relatórios mensais da

contratada e da fiscalização, as intervenções realizadas no mês dH referência.

/'’-\

Etapa de recebimento (final da obra)
3.13 . Terrninada a etapa de execução das obras e serviços, dev€ ser realizado o agrupamento da
documentação relativa ao histórico das intervenções realizadas, i4clusive em rneio digital.
Fiscalização

3.14. O Município de Mercedes indicará, um ou mais represbntantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes 40 objeto contratado, conforme
dispõe o Art. 117 da Lei n.' 14.133/2021 e suas alterações.

3.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui n4m reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregula+idade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mate+ial inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresporIsabilldade da contratante ou de seus

agentes e propostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n'’ }4.133/2021.
3.16, As atividades de gestão e fiscalização (técnica e adminIstrativa) da execução contratual
devem ser realizadas de forma preventiva, rotirleira e sistemá+ica, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,Ino exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razãd do volume de trabalho, não

comprometa o desempenho de todas as ações reiacionadas à Gebtão do Contrato.

3.17. Os serviços previstos somente poderão ser executados com a prévia autorização da
fiscalização.
Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade daI prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Contratada dd acordo com as regras previstas
no Edital e na legislação vigente.
Os critérios para aplicação de penalidades por eventuais inexefuções contratuais, por parte da
empresa contratada, constam nos anexos do Edital.

/='\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Rua Dr. Oswaldo Lruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85b98-1 00 – Mercedes - PR
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Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das merrlórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerebr interdeperldências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inçisoI V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indjque os qwantitativos:

ktew1 lobjeto Unidade Mt

/&\ }

2

3

4

3

6

D„„,liçã, m„Mi„ d, p,„im,nt, Im3 820

80Demolição manual de pavimento

a

1(mecânico) para remcndo profundo

B,it, g„d„,d, 100% Pl (m„âl,i,,) p„„ „m,tIdO profun

1 1113

la
3rn

lom3

1420

1400

80Brita graduada 100% Pl (rnanual) para remendQ profund t 1 1Y1 3

mr
jconservação/restauração,

jtransporte de emulsão

ilnp€rmeabilizarlte p4ra
exclusive fornecimento e m2

1 1T1 3

2.400

7

8

9

IFresagem descontínua a frio 150

8.900Tm=inãi7;;ã=ilmJ/Fala;=;la
fornecimento e transporte da emulsão

e nassa Hnl
Êexelusive fornecirnento e transporte do CAP (até 10.ODOt]

Th de remendoMr
exçiusive fornecimento e transporte do CAP

1492,96
/+-\

10

}1

12

{3

14

13

16

17

154,2

a 1lento de remendo (manual), excius i

Iforneçimerrto e transporte do CAP
130,84

a dliça b4se

}de água .
m2

jurlid

300

120

170

12

ITacha refletiva bidirecional

ÉTachão refletivo bidirocional junid

junid

unid

jtn

Fornecimento e instalação de cavaiete de madeira

IFornecimento e instalação de cone d
Ih=75em para sinalização provisória

IFornecimento de CAP-50/70

e ;
l90

135,19
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18

19

Fornecimento de em„lsão a,fálti„ EAI p„, imp,im,çã, Itn 12,11

Fornecimento de emulsão asfáltica RR- 1 C trI 15,51

20

21

22

Tr,n,p,ü, d, ,im,„t, „fálti„ CAP-50/70 („,i„,) tn.km

Itn.km

junid

junid

120.726,91

16.120,66IT„„,p,,t, d, ,m„lsã, (t„,h,)

I Administração local 1

/-N\

l23 Mobilização

Classificação dos bens/smo
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

1

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos peio editai, por r+eio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, umd vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administratiqa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na a&álise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãd a contratar (inciso V do § l '’ do
art. 18 da Lei no 14.133, de 2021).
Identificação das soluçõespn\\

Id IDescrição da solução (ou cenário)

1

2

Contratação de empresa especializada para a realização do4 serviços.

IExecução dos serviços por equipe própria do município.

Análise comparativa de soluçõeq

Requisito Solução Sim Não

Ix

Não se Aplícâ

1 A Solução encontra-se implantada em outro órgão©
ou entidade da Administração Pública? lsolução 2 lx

A Solução atenderá satisfatoriarnente
expectativas da Administração?

asSoluÇão 1 Ix

SoluÇão 2 X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85b98-1 oo – Mercedes - PR
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A So{{1ção trará economia para a Administração?
lsoluçã.o 1 lx

SoiuÇão 2 X

Análise comparativa de custos das soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pois há insuficiência de servid 4res no quadro de pessoal, corn
disponibilidade funcional e carga horária compatível para a reajização dos serviços necessários
para a manutenção asfáltica e torna-se essencial a con+ratação de serviços externos
especializados. Dessa forma, a contratação de serviços terceirizddos se apresenta corno a solução

rnais viável para assegurar a execução destas manutenções e co+servações.

in'\,

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acorjrpanhada dos preços unitários
referenciais, das rnemórias de cálculo e dos documentos que Ihe #ão suporte, que poderão constar
de arlexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § !'’ do an. 18 da Lei 14.133, de 20#1).

E$tirnativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: Aproximadamente R$ 911.322,60 (1{oveceritos e doze rnil,
trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos).
Parâmetros utilizados: Os preços unitários que deram origem aO valor do orçamento referenciai
foram extraídos do Referencial de Custos do DER/PR, datk-base: agosto/2025, conforme
Orçamento do DER-PR.
Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçarnento, corn b+se na tabela DER/PR.

,/o\. 7. DESCRiÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusi+e das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133 ,

Descreva a solução como nlxl todo:
O processo de contratação de empresa especializada permitirá cbm maior eficiência a execução
de serviços de restauração, r6çapeamerlto e manutenção de pavidrentação asfáltica ein ruas e vias
do Município de Mercedes, atendendo de maneira satisfatória a dbmarlda da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos.

de 2021)

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da 4ontratação, se apiicável. (Inciso
VIII do § i'’ do art, 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitdções atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economjcarnente vantajoso. Por sua vez,

o §lo do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do p+incípio em questão, deverão ser

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
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consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administradão, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evitando concentração de rnercado. l]iante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidade de mitigação a.o princípio d 4 parcelarrrerúo. Isso porque, a

adjudicação do objeto em lote único garante a uniformidade da qdalidade e tamanho dos materiais,
minimizando o risco de variações que poderiam comprometer a ibtegridade estrutural.
Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em corrsideráv+1 arnpliação da competitividade,
bem como maior economia de esGala, instrumento fundamental pEra a diminuição de custos.
Menciona-se ainda, que a adjudieação das placas de sinalização db tamanhos diversos à uma única
empresa possibilita simplificar a logística e reduzir a çomploxidaÜe no planejamento de transporte
e armazenamento, evitando atrasos e falta de sincronização entre diferentes fornecedores.
Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção majs vantajosa para a Adrrlirlistração
Pública é o agrupamento dos itens em um lote, tendo em vista que não há restrição à

competitividade na adoção da referida medida.

in\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundanlentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos edI termos de eçorlomiçidade e de
melhor aproveitamento dos recursos hurnanos, materiais e finan+eiros disponíveis. (Inciso iX do
§ l'> do art. 18 da lei n') 14.1:33, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A conservação dos pavimentos surge da necessidade de intervenções, adequadaírrerlte
programadas, na malha viária pavimentada municipal, visando #reservar o patrirnônio púbiico e
garantir aos usuários uma operação econômica e corn segurança 40 trânsito rodoviário municipal.
Neste contexto, é dever do Município de Mercedes, no exercícib das funções de gercrlciarnerüo
da malha rodoviária municipal, a coordenação e a definição de prioridades para a terceirização
dos serviços de conservação.
A conservação rodoviária compreende o conjunto de operaçbes rotineira s, periódicas e de
emergência realizadas com o objetivo de preservar as cafacterísticas técnicas e físico-
operacionais do sistema viário. Ações de conservação devem sqr programadas e continuam}crÉe
executadas, ao longo de eada urn dos ciclos de vida do pa+imerüo, e tendem a se tornar
antiecorlômiças quando alcançado ou ultrapassado o final de tal +iclo–oportunidade em que deve
ser procedida à recuperação de pavimento.
A ConservaÇão CorTetiva Ro{ineira do Pavimento é o conjunto de operações do eonservação que
tem como objetivo reparar ou sanar um defeito no pavimedto, proporGionando conforto e

B\

segurança aos usuários.
A Conservação Preventiva Periódica do Paviínento é o corÜun+o de operações de conservação
realizadas periodicamente com o objetivo de evitar o surgiínento ou agravamento de defeitos nos
pavimentos. Trata-se de tarefas requeridas durante o ano, m4s cuja frequência de execução
depende do tráfego, da topografia e de efeitos climáticos.
Portanto, o presente processo licitatório para a contratação d+s serviços de conservação dos
pavimentos, é necessário, propiciando assim urna operação ecod(")mica, confortável e segura aos

usuários, tendo em vista que o Município de Mercedes q encarregado atualmente pela
conservação de aproximadamente 85 quilômetros de vias paviqentadas.
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Desta forma, necessitando melhorar e ampliar os instrumentosde gerenciamento e conservação
da malha viária, em função de suas obrigações e pelo melhdr interesse público, pretende 9 de
forma transparente e eficiente, fazer a contratação da prest#ção dos serviços necessários à
conservação dos pavimentos, oferecendo ao usuário, permanedtemente, um tráfego econômico,
confortável e seguro.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admini+tração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou d+ empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não há nem uma providência prévia ao contrato.

.+\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENbENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependenteb. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei nc’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há nem uma contratação correlata/interdependente.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambjentais e respectivas medidas
lnitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energiae de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refudos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'> do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduob oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – INBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adeq+ado gerenciamento.

.'-n-\

13. DA UTILIZAÇÃO 1)o SISTEMA DE REGISTRO D 1

Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.' 14.133,
processamento por meio de sistema de registro de preços, qui
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64
2023

PREÇOS
le 2021, as compras deverão ser
ldo pertinente. As hipóteses de

Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços qonforrne justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regist+o de preços:

A demanda já está previamente definida, conforme necessidade qa secretaria afim.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA :ONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adehuação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo:

O processo íicitatório para contratação de empresa espeçializa4a para execução dos serviços de
manutenções e conservações rotineiras de estradas e vias do Mdnicípio de Mercedes é necessário
conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminaf. Sendo assim, conclui-se como
viável a contratação apresentada.

Jn'\
Çiassificaçãq: Por fim, considerando as informações tevantadad, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação d+vem ser classificados como não

sigilosos, nos terrnos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.D 14.13}/2021.

M„„i,ípi, de M„G,d,s, E,t,d, d, Paraná, 11 4e maio de 2026.

Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviçoq Urbanos

+\\.
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ANEXO VI
DOCUMENTO DE FORMALIZA ÇÃO D+ DE] IA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbal }s

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

/--\ E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) b256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de lbanutenção e conservação rotineira
de estradas e vias, manutenção de sinalização, fornecimento de sidalização provisória e fornecimento
de ligantes betuminosos no Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever aI situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atendbr a dernanda existente):
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresal especializada para a execução de
serviços de manutenção e conservação rotineira de estradas e vias pbblicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização provisória e fornecimento de ligbntes betuminosos, visando atender
às demandas do Município de Mercedes.
A necessidade da contratação decorre da constante utilização e dEsgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climáticos, tráfego intenso de veícul4s leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete as condições de trafegabilidade, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corretiva das estradas e vias é indispen#ável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produção agrícola, o transporte escola 4, o acesso aos serviços públicos de
saúde e demais atividades essenciais. Da mesma forma, a manudenção da sinalização horizontal e
vertical, bem corno o fornecimento de sinalização provisória dbrante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a organização do tráfego e a seguranç+ de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betuminosos mostra-se igualmente nec4ssário para a execução de serviços
de tapa-bura(.os9 recomposição de pavimentos e demais intervençõ+s emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estruturhis que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a dernanda por tais serviços é contínua e que a e#trutura operacional do Município,
por si sóp não consegue atender de forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá maior agilidade, eFciência e qualidade na execução
dos serviços, garantindo melhores condições de tráfego, segurança +iária e preservação do patrimônio
público

in\.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de N4aterial ou de Serviçosü, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitádios e totais:

Item 1 Descrição/Especificação 1 Catser

me
jpavimento

IDemolição lnanual de pavime®
ma ame seco britado
fpreer\chido com brita graduadal
l(mecânico) para remendol

fprofund9

Brita graduada
(mecânica) para
profundo
r

-ii;1mecânica
01

02

1635

1635

1635

Pl
remendo

100%
328403

328403
100% Pl

(manual) para remendo profundo
r

jpara conservação/restauração,
fexclu$ive fornecimento el

transporte de emulsão

1121106

14940

20915

r ínua a frio

[Êintura de ligação
jconservação/restauração,
lexclusive fornecimento
jtransporte da emulsão

para

Reperfilagem descontínua com
lc.B.u.Q. (massa fina), exclusivel
Ifornecimento e transporte do
CAP (até 10.000t)
)

remendo (rnecânico), exclusivef
Ifornecirrlento e transporte doI
CAP

1494009

552910

mc
Iremendo

para fechamento de
(manual), exclusivel

e transporte doI
552911

lfornecimento
ICAP
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Código
IPM

34106

Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ TotalUnid

m3

m3

19.261 ,80

5.309,60

820

80

23,49

66,3734107

34108
420 l 194,69 l 81.769,80ln3

34109
228,01 t 91.204,oom3

1113

1112

m3

m2

400

80 244,90 l 19.592,oo34110

2.400 l o,93 l 2.232,oo34111

150 T 277,89 l 41.683,5034112

34113 8.900 l o,61 l 5.429,oo

492,96 l 308,83 1 152.240,8434114 tn

154,20 l 278,14 42.889,1934115 tn

30,84 1 337,48 l 10.407,8834116 tn
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a mã
com tinta resina acrílica base del 20915
água

[T'acha refletiva bidirecionai 603598

ITachão refletivo bidireçional 603595

der61 40=
Fornecimento e

cavalete de madeira
instalação

TFornecimento e instalaçãb=

:29: cT: p 1Vr 1b: r= e x í v : 1i nr:17zeat1 : : 3 7 6 4 1 0

16

provisória

IFornecimento de CAP-5 o/7017 621564

: ã d +
emu{shI 61 9573

deFornecimento
asfáltica RR- 1 C

20

21 5193r

Fdministração local22 22225

o Hlnt mF 1 i.774,76R774,76
#lG te;M;Mó Decreto n.' m de 24- de rãfaG–!t)23, utiliza-se miSã;
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vistal a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesnr:
Quantitativo estimado visto a real necessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valor tota1 da contratação (se pa& elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 787.766,54 (setecentos e oitenta e sete mil, setecentos e sessen+a e seis reais e cinquenta e quatro
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de junho de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência eom a contratação de outro D+D para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações ser40 realizadas:
( ) SiM – Qual :
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21654 m2 300 26,60 7.980,00

unid27092 20,09120 2.4 1 0,80
unid34105 48,9270 3.424,40

34118 unid 12 297,66 3.571 ,92

unid32591 22,9490 2.064,60

34119 5.285,0435,19 185.980,56tn

34120 2,11 3.766,69 7.947,72

21.197,9122420 5,51 3.847, 1 7

tn.km 10.726,9 1 1 ,0634121 2 1 .970,52

tn.km 6. 120,66 0,96 15.475,8334122

140.947,91unid34123 40.947,91

M
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( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a &ção, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.009.15.452.0008.2042 -- Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 33390302
Fonte de recurso: 505, 311

/pn\

(J2.009.15.452.0008.2043 – Gestão do Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rhral.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 33390302
Fonte de recurso: 000, 504, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO
Justificativa (espeGifícar porque é opcional, se for o caso):

iscos é opcionai (§ I'’\ do art. n=’

/'n'\ Mercedes-PR, 11 de maio de 202

As =Témda
Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian

Assinatura:
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ANEXO VII
MINUTA 1)O CONTRATO

CONTRATO ADI+41NISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 E A EMPRESA

in\ O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica dedireito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, najCidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertorl Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXX4XX XXXXXX=X, CNPJ ri“
xx.xxx.xxx/xxxx-xx. sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxk xxx. n'’ xxx, bairro xxxx. CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxkx.xxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxxl xxxxxxxx, representante ãegal,

conforme atos corrstitutivos da crnpr€sa (3U procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/2026 e em observância às dispdsições da Lei n'’ 14.13), de_l' &
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrat o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2026, mediante as lcláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (?rk,„92, i,ç,}D
1.1. o objeto do presente instrurnento é a execução de serv/çbs de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligante\ betuminosos; manutenção de
sinalização , comyorneciwrento de sinalização provisória, atendehdo as necessidades do Município
de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Refedência.
1.2. Objeto da contratação :
LOTE ÚNICO

/'=\

Item Descrição/Especificação_ Unid Qtd
820

R$ Unit R$ Total
01 TDemolição mecânica de pavimento m3

02 e avimento 1113 80

Macadame seco britado preenchido
}com brita graduada (mecânico) paral
r emendo profundo

03 m3 420

04
r i

Épara remendo profundo
r % Pl (rrlanual) paral

jremendo profundo

rn3 400

05 m3 80

r permeabilizante para
conservação/restauração, exclusive
fornecimento e transporte de emulsão
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s

na descontínua a fr=07

[Pintura –-=i;–-"------»»Tg–a)–'--""-"-"-"-;M
conservação/restauração, exctusivel
fornecimento e transporte da emulsão

IReperfilagem descontínua com
IC.B.U.Q. (massa fina), exclusivel
fornecimento e transporte do CAP (atél
I 10.000t)
>

(mecânico), exclusive fornecimento el

jtransporte do CAPm para fechameriii;;m
(manual), exclusive fornecimento el
[transporte do CAP
a o

[tinta resina acrílica base de água
Tacha refletiva bidirecional

14 ]Tachão refletivo bidireciona!

1 a
de rnadeira

o

ÉPVC flexível refletivo h=75cm paral

jsinalização provisória

16

17 IFornecimento de CAP-50/70

, .bo e;mminHo
16 FEAI para imprimação

emulsão asfáltic;[de
1

=c
'~ 50/70 (usina)

21 FTransporte de emulsão (trecho)

22 IAdministração local

23 IMobilização

Vinculam esta contratação, independentemente de transe lição :
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;

1 .3 .
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-6;-ii
150

8.90

Unid
III 3

m2

R$ Unit R$ Total

492,9tn

154,tn

30,84tn

m2

unid

unid

unid

300

120

70

12

unid 90

35,19

2,11

tn

tn

5,51tn

20.726, 11tn.km

tn.km

unid

unid

16.120,46
1

1
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1.3.3. A Proposta do contratado ;
1.3.4. O cronograma físico-financeiro do objeto;
1.3.5 . Eventuais anexos dos documentos supracit
O regime de execução é o empreitada por preço unitá1.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROdAÇÂO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da jei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao a+este, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos paja a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimEnto dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente dewlortstrado no processo que bforma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discoyra sobre a execu&ão do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmenf e ,

c) Seja jurltada just$cativa e motivo, por escrito, Ve que a Administração maníén!
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado jyübrt@vICIo o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as cobdições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação co+tratual.
2.4. A prorrogação de eorltrato deverá ser promovida median+e celebração ele termo aditivo.
2,5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não re4ováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação devefão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o corúqatado tiver sido penaiizado nds
sanções de declaração de irridorreidade ou ilnpedirnento de licit4r e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

in\

/Hn\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE 1 EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 9;4„,]y1 VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestã+ e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebim+nto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. Será exigida do CONTRATADO a Anotação de Respobsabilidade Técnica (ART/RRT)
junto ao CREA/C AU, referente à cada etapa de execução do objeto deste contrato, efetivamente
solicitada pelo CONTRATANTE, sendo que os pagamentos dbvidos à CONTRATADA ficam
condicionados à sua apresentação.

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(,' AO
É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguibtes condições:
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da jparcela principal do objeto da

contratação, correspondente a 56,29% do valor do objeto,lque vem a ser a parcela de maior
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relevância, relativa à restauração/conservação rodoviárih;

4.1.2. A subçontratação fica lirnitada a até 1,3% dd valor do objeto, que é a parcela
referente à sinalização.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do co4tratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cuínpre os requisitos de qualificação técnicja necessários para a execução do
objeto
4.3. O contratado apresentará à Administração doçurnentabão que comprove a çapaGidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e junta(la aos autos Ho processo correspondente.
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídical se aquela ou os dirigentes desta
mantiverern vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fInanceira, trabalhista ou civil corn
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenho função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contr4to, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

.p-'\

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, y)
5.1. o valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná+ias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,1 encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admInistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é rnerarnente e$timativo, de forma que os dagamerrtos devidos ao contratado
dcpenderão dos quantitativos efetivamente executados, conforrnk a demanda do contratante.
5.4. Do valor total do contrato 90% (noventa por centb) correspondem a materiais e

equipamentos, e 10% (dez por cento) correspondem a mão de o 4ra.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e V
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e e es a ele referentes encontram-se
definidos no Terrno de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáfeis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 11/05/2026.
7.2. Após o interregno de urb ano, e irldependerltemellte de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrata+te, do Indice Reajustarnento de
Obras Rodoviárias – Pavimentação, do instituto Brasileiro de\Economia da Fundação Getúlio
Yargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídaq após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mjínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rehjustarnento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cqnhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defi4itivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar rqernória de cálculo referente ao
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reajustalbento de preços do valor remanescente, sernpre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rehjuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamerItO venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ad+tado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituIo, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, porl meio de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento../+n'\

8. CLÁUSULA OITAVA .- OBRIGAÇÕES DO CONT]
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida4 pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no bermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de ekentuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviçob/obra, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sdam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeidos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou +orrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cbmprirnento das obrigações pelo
Contratado;
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no quê se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, duando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida#e, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 :

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspo 4dente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nb Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesteContrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do MunicíÓio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pei4 Contratado;
8.11. Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitaçõbs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimento4 manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exedução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 7 (um) mês , ja contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivbda, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a +ontar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.13. Notificar os ernitentes das garantias quanto ao início Pe processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

LTANTE (art. ,92,X*:XLq X ly}
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8.14- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçãb do projeto pelo Contratante 7 no
caso do art. 93, §2', da Lei n'’ }4.1_33, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o de+envolvimento dos serviços/obra
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/bbra! após seu recebimento.
8-17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte #ocumentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando foI o caso:

a) "as built”, elaborado pelo responsóvet por sua ex&cução ;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos9 reladórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço/obra e notificações expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seÜs equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contrat4do, das norTnas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em suas d#pendências, ou em local por ela
designado.
8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos belo Contratado com tereeiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualduer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostosjou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço/obra, verifidar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua +xecução.

,'-'\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONT] dADO (art. 92, XIV, Xyl €

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes beste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disbostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do se+viço/obra para representá-io na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da edlpresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, de+endo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal doI contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por elesjsolicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimedto das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materjais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e teÉnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sua4 expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos quai4 se verifícarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exe[ução do objeto, de acordo coIn

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990), bem homo por todo e qualquer dano
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa resbonsabilidade a nscalizaÇão OII o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, qud ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 4 valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tivdr ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço/obra rio prazo estabel4cido? para adoção de ações de
contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, jcompanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigedte do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, daI Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularid&de no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos se+viços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Soci+1 ;

b) cer+idão conjunta relativa aos tributos federais e + Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perantel a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado:

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNbT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações drevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias a$rangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e hs demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade +o Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 4luatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/obra
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitad4 pelo Contratante ou por seus

propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao lodal dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer jatividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 4 segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materi4is, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;l
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nbrmas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, manteddo sempre iirnpo o local dos
serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene e Disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, parb análise e aprovação, quaisquer
rriudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçjões do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do meNor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pe[mitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubfe;

/nb\
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em co4patibiiidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitdção;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrat$, a reserva de cargos prevista en1

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula bcilxra, no prazo fixado peio fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenche 4m as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22. Arear corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dihensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorredtes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua droposta não seja satisfatório para
o atendirrrento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11. d, da Lei na 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postuíados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelb Contratante;
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados pol meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaçqo nominal dos ernpregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço/obra;
9.27, Observar os preceitos da legislação sobre a jornada dd trabalho, conforme a categoria
profissional;
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substitui dão dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que fica+ constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrjto nas especificações do objeto;
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de bcatar as Normas Internas do
Contratante;
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a sere+1 desempenha(las, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, defendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evjitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de inçêddios nas áreas do Contratante;
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, incjusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser dani4cadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional cofnpetente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, 4s licenças necessárias e demais
docurnentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação apli}ável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Ehgenheiro prcposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais cobro, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,jserviços executados, registro de

/-'\,
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os çornunic&dos à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em Üesacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com rna@riais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de e+nissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nds termos do artigo 11 do DecretQ
no 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por rneio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão çompetent4 do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autbrizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas 4m normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medidão, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisidão dos produtos ou subprodutos
florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedbr e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Fed+ral de Atividades Potencialrrlente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CiF, rrlarltido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectikos Certificados de Regularidade
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n'’ 6.938, de 1981 , e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instItuído pela Portaria n'’ 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrudão Normativa IBAMA n'’ 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutob florestais de origeín nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a ernissão de tal lic#nça obrigatória; e
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais Utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de condrole próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim d 4 demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território est4dual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a destão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resoíução n'’ 307, de 05/07/2002, com as al}erações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamerüo dos resíduos origirlários dd contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municidal de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 4e Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos wtigos 3'’ e iO' cb Resolução ÇÇ)NAM A n'’ 307_, de 05/OHms

n\

/n\
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o Contratado deverá providenciar a destinação ambient4lmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecenqo9 no que couberp aos seguintes
procedimentos :

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na fonda de agregados9 ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de preservação Oe material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis paja outras destinações): deverão ser
reutilizados, reeiclados ou encaminhados a árehs de armazenarnento ternporári<.))
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilikação ou reciclagem futura
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os duais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicament4 viáveis que permitaín a sua
reciclagem/recuperação); deverão ser armazeÔados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas espEcíficas

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas especí Ôcas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá #ispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sóIidos urbanos, área+ de “bota fora”, encostas, corpos
d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem cornb em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimehto do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Con+ratado çomprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhddos de Controle de Transporte de
Resíduos, em conforrnidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas „

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 d 15.116, de 2004;
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processol situado em local fixo, que libero
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual du fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emjssão de poluentes admitidos na

Resolução CONAM7Ü'’ 382, de 86/„12/2006, e legisldção correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, 4 emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Nordna NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da cornubidade, da Associação Brasileira
de Normas Téenicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos nb NBR- 10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Norrdas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA n'’ 01, de 08/03/90, e iegislaçãd correlata.

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregadob reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e eusto infbrior em relação aos agregados

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custds correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execÜção dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por djanos resultantes de defeitos ou

/'-'\
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inçorreções dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de 4eus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra de endenharia;
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratóribs previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e proqas que Ihe caibarn necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentds a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações;
9.44. Providenciar, conforrne o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem comol atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e çonGessionárias de serviços públicob para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habito-s 4, Licença Ambiental de Operação
etc.) 9

9.45. EIn se tratando de atividades que envolvam serviços dk natureza intelectual ou obra de
engenharia, após a assinatura do contrato, o Contratado dev+rá participar de reunião inicial,
devidamente registrada ctrl Ata, para dar início à execução do sqrviço/obra, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicok responsáveis pela elaboração do
termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do çdntrato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas

que executarão os serviços/obra contratados.

//n'\

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta corn garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133,_de

2021, na nloda}{da(le XXXXXX, em valor correspondente a 5%(cinco por cento) do valor inicia i
do çontratc>.

}{:}.2, o contr& tado apresentará, no prazo máximo de }o (dez) IdÊ as úteis, prorrogá\,ais por ijiuiIÊ

período, a critério do coiÜratdntc, contado da assinatura do coi}trbto. comprovante de prestação cic
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dí+ida pública, pela fIança bancária
(>us ainda, por título de ea{>i 13}!züção custe ado por pagamento {}nico, ein valor corre$poncl6í-Êta a

5c% (cinco por cento) do valor irrieial do eontra€o.
10.:3. Caso utilizada a rrrodalid,3de de seguro-„garantia, a apóilce deverá ter validade durante a
vigência do cor}€rato ç por íuais 90 (noventa) dias após a+nrino deste prazo de vigência,
perrrlalrecer}do em vigor mesmo que o contratado não pague o p@mio nas datas convençion atlas.
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modfficaçõ€s referentes à vigência do
colrtrato principal mediante a errrissão do respectivo endosso p>elf seguradora.
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garqntia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e çobeüyras da abólic€ vigente e nerIllurn período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste cont4to.
10.6. Na hipótese de suspensão do eorrtrato por ordem ou inaqimpiemento da Administração, o
Goiltratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de en(loss+r a apólice de seguro até a ordem
de reinício da exeeução ou o adimplemento pela Administração.
10.7. A garantia a$scgurará, qualquer que seja a rnodalidade eqcolhida, o p8garnento de:

10.7.1. prejuízos ddvirldos do não cumprimento d+ objeto do contrato e do não
adirnplemento das demais obrigações nçie previstas;

/''\
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10.7.2. muItas moratórias e punitivas aplicadas pela bdInini straÇão à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias doI qualquer natureza e para coin o

FGTS, não adimplid,is pelo contratado, quando couber,
10.8. A modalidade seguro-,garantia sornente será aceita be contemplar todos os eventos

indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a mad jia.
10.9. A garantia errl dinheiro deverá ser efetuada em favor db contratante, em conta específica
na Caixa Eçonôluiça Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, jestes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro ein sistema centraiizaHo de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos se+rs valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente

10.11. No caso de garantia na modaiidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Paíg pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do da xq 827 do código ci a
10.12. No caso de garantia na modalidade de título de capit#iização çusteado por pagamento
único, o resgate deverá se dar pelo valor total.
10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou proITOdação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos p+râmetros uiilizados quando da
contratação ,

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmknte em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição Ino prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.
10.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na llegislação que rege a matéria.

10.15.1. o eluitente da garantia ofertada pelo corltr#tado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo adrninistrativo dara apuração de desçurnpriiuento
de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'’, da Lei n.c’ 14.1331, de 2021

10.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garant nI do o sini$ho durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação pdderão ocorrer fora desta vigência.
não caracterizando fato que justifique a negativa do sj-nistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 4os termos do art. 20 da Circular
Susep n'’ 662, de 11 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-se--á a garantia com a restituição da apóiiGe, darta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de gar+ntia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo cirçunstançiado, de que o coíltrbtado cumpriu todas as cláusulas
do eontrato ;

10.17. A garantia somente será iiberada ou re$tituída após a fiql execução do contrato ou após a
8tia extinção por culpa exclusiva da Administração e, qu&n40 em dinheiro, será atu8iiza(la
IIIor!€tdridrIIen-te .

!0.18. O garantidor não é paM para figurar ern processoI adalinistrativo instaurado pelo
contrata lite corri o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes à contratada.
10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer terbpo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

/'n\
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10.20. A garantia de execução é independente de eventual garantIa do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da M n'’ 14, 133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que caÜse grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interes+e coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entregb do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declara4ão falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudel de qualquer natureza;
h) praticar ato iesivo previsto no alt. 5'’ da Lei n') 12.8H6, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ+s acima descritas as seguintes

EIN 'RAÇÔES SANÇÕES

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à ihexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade 4ais grave (art. 156„§ 20, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando pratjcadas as condutas descritas nas
aiíneas “b”, “c” e “d” do subitem acirna deste Contrato, sernpre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (aR. 156, g 4', da Lef n' 14.133, de 2021);
IIn Declaração de inidoneidade para licitar e cohtratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subltem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impokição de penalidade mais grave
($_tab„w,._.çIQU„.U4J.:3_='_._mi).
IV) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de 4traso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) pias;
ii. Moratória de 0,07% (sete centésiwtos por cVmto) do valor total do contrato
por dia de atraso injustOcado, até o máximo Ve 2% (dois por cento), pela
inobservâylcia do prazo $xado para apresentação,buplementação ou reposição da
garantia.
iii. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dibs autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimVnto ou cumprimento irregular
de suas ctáuyulas, conforme dispõe o inciso I do ar+ 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iv. Compensatória, para as infrações descritas 4as aIíneas “e” a “h” do subitern
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

v. Compensatória, para a inexecução total dolcontrato prevista na alínea “c
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do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do CoLtrato.
vi. Para infração descrita na alínea “b” do sbbitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

vii. Para infrações descritas na alínea “d” do 4ubitem 1 1.1, a multa será de 0l5%
a 5% do valor do Contrato.

viii. Para a infração descrita na alínea “a” do
a 10% do valor do Contrato.

] 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãb exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratande (ar'Ç. 1561 ã9'’, d&Lei rr' !4.L331
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser &plicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, $7'’, da Lei n') 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou Multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 8a data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito abs demais postuiados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditóriol
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabí jeis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada du será cobrada judicialmente (ÉW*

156, $8'’, da Lei n'’ 14. i33, de 202 1).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranba judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (buinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridad4 competente.

11,5. A aplicação das sanções realizar-,se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o brocedimento previsto no caf>ut e
parágrafos do art. 158 da Lei rf 14.133, de 202 1 , para as penaliHades de irnpedimento de licitar 6

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrat+r.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81o, da Lei n'' 14.133, de 202 !

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programal de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lein') 14.133. de 2021 , ou ern outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados c+njuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defini Ios na referida Lei (art. 159).
77 .8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser des+onsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátika dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caIo, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administ{adores e sócios com poderes de

It>item 11.1, a multa será de 0,5%

/+-\
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adrninistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesbo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, ob#ervados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jÜrídica prévia (art. 160, da Le1 n'
14. 1 33, de 202-1 )
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quiriqe) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados reldtivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Naciorlai de Empresas 14idôrleas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídosl no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 202 L)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decldração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art,.,,1 63 db Lei n'’ 14.133/2 1 .

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplikação das sanções de advertência,
muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data dajintimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a +econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, eontado db recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da dplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinde) dias úteis, contado da data da

intilnação, e decidido no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito quspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compedente.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração +ontratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, Óoderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decdrrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos adrrrinistrativos que o contratado possua cor4 o mesmo órgão ora contratante.
11.15. As intimações necessárias ao desenvolvimento do proc4dimerkto para eventual aplicação
de sanção por infração poderão 8:er rea}izadas por qualquer alejo idôrleo de comunicação, coino
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, +rensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicadh pelo contratado, e etc.
11.16. A intimação por correspondência será comprovada r+rediante & juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resp#ctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.17. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por ldeio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuad4recebida no prazo de 1 (um) dia
Ü iii, d eontal- de seu envio, caso o destinatário não confirme o re+ebimerlto antes.

11.18. É responsabilidade do contratado manter a{uaiizados os +ndereços e contatos informados,
considerando-.se ree©bidas as cornunicações encaminhadas pdr4 os rnesmos no caso de eventua!
alteração não comunicada.
11.19. A participação nos certames promovidos pelo Municípjo de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com d realiqação das comunicações na ü)rima
dos subitens antecedentes.

n\
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃb CONTRATUAL (#„ft. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele bstipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes bontraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fix4do, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua co$tinuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de bniver$ário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido bom pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de hue trata este subitem ocorra corn
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contIatual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as ob+igações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/219 beín
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo+ 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finallidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadel de concluir o contrato.
12.5.2.1. Se a operação implicar mudarlka da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alt+ração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprido 4 ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindajdevidos;
12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o feconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida i4denização por meio de teFmo

indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.(> 14.133, de 202 1).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o cont4rtado n}antén3 vínculo de natureza
técnica9 comercial, econôrnica, financeira, trabalhista ou civil c4r:rI dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhadq função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugo,1 companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inc;isP IV, da Lei n.' 14.1339 de 20:21)'

/+91\

,+n'\

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA–DOTAÇÃO OkÇAMENTÁRIA@+ 92,? VI,1,1)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr 40 à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício,Ina dotação abaixo discriminada:
02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903p24
Fonte de recurso: 503, 511

02.009.15.452.0008.2045 – Gestão do Sistema Viário Urban’
Elemento de despesa: 33903054, 33903024
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Fonte de recurso: 383, 512

ti2.009.26.782.tlOl€1.2048 -- Gerenciamento da Infraestrutura
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 3339030
Fonte de recurso: 000, 504, 503

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent4s será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos comesponpentes, mediante apos{ilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OM Isso$ Ml }}0
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais norrnas federais ap}içáveis e, subsidiariamentc, segundo as
disposições contidas na Lei na 8.078, de 1 990 – Código de 1)efe{a do Consumidor – e norriras e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger--se-ão pela disciplin4 dos arts. 124 e seKWbRe$ da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõeb contratuais, os açréscirnos ou
supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor }rliciai
atualizado do contrato.

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fôrrrl&tíização do aditivo d6v8rá
ocorrer no prazo ínáxiírlo de 1 (um) rnês (art. 132 da Lei n' 14.13], de 20:21).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poÜerr1 ser realizados por silTipÊes

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ad. 136 da Lei n'’ 14. i 33. de 202 i .

15.5. O contratado expressa concordância com a adequação db projeto relativo ao objeto do
prescnte contrato, e, as alterações contratuais sob alegação de falhbs ou ornissõe s emi qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos tEcnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por centb) do valor total do contrato,
computando..se esse percentual para verificação do lirnite previst4 nos art. 125 da Lei Federal n.'
14.133, de 2021 . Em todo caso, serão observadas as regras estabel+cidas no l)ccreto Municipal n.'
041, de 24 de março de 2023.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrume4to na forma do art. 176, !11,

parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/202 1, conforme opção fdrmalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista nd Mm Lqi 1 4.133, de 202 i
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, crm atenção ao ajt. 91, caput , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 201 L.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85d98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.71 p.373/0001-23

www.rnçrcqq$$. pr.qpy, gX
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/@unieípio de jercede$

Estado do Pbraná

Edital\de Pregão Eletrônico rf 5 1/2026
’rocesso Licitatório n'’ 106/2026

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ad. 92. 81„

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidc.Wpa 5 para dirimir os litígios que
decorrerern da execução deste Termo de Contrato9 conforme ad] 921 $1'1 da Lci n' {4.133-/2 } .

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx dc 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

++b\

Xxxxxx
CONTRATADA

TE$ TEXTUNHAS :

Xxxxx

Xxxxx

X

=\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 -. Mercedes .-.- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br -- CNPJ 95.7H 9,373/0001-23

www.merç©çj$$„pr,gov,br
Página 1 85



Município de lerc©de$

Estado do ’a rariá

Edit&1 de Pregão Eletrônico rf 51/2026
Processo Licita{ório n'’ 106/2026

ANEXO VIII

DOCUMENTAÇÃO TÉCNitA

Arquivo I>igi tal disponível em: !IHES//w}yB,.yn€rçç fis vagy.br/!icüac©€s@h_

/'q\

''-''\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3258-8000 – CEP 8b998-100 -- Mercede$ – PR
e-mail: IÉcit8cao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.p19.373/0001-23

www .We€ie s.pf„.RpM
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19/05/2026, l1 :03 SIASGnet-DC - DIsponibiIIzar Aviso de Licit#ção apenas para Divulgação

Licitação
D P()

(: €Pl

1 roll i(la
PJsponibilizar Aviso de Licitação apenas park Divulgação 19/05/2026 11 :08:oo i

a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - P
(www.gov.br/compras) na data de 20/05/2026

ICP e no gov.br/compras

ah

r Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 . PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

L985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

lrto

Modalidade de Licitação

e}+ã:§.b-

N'’ da Licitação

9 ii;ãããã
Característica

TFàaíéüiâí
Formajde Realização

ET;fã;f;;
Modo de Disputa

Lei Critério de Julgamento

Menor Preço7Mor [ieT;irão_

Tipo de Objeto

S

N'’ do Processo

i06/]02ã

Quantidade de Itens

23

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutençãd e conservação rotineira de estradas e
vias, manutenção de sinalização, fornecimento de sinalizaÇãQ provisória e fornecirnento de ligantes betuminosos no
Município de Mercedes/PR.

Objeto

Data da Divulgação

/

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Aberturd da Licitação

Em W91::---]àsbãM-IJ1A partir de o às E

b

Aviso de Licitação

ir

\a\u 1h BnRDRe

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?met$od=disponibilizarDivulgacao
1 /1



Município de lerced©s

Estado do Pbraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 51/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR NOTE

OBJETO: Contratação de empresa especializada nb execução de serviços de
manutenção e conservação rotineira de estradas e via 4, manutenção de sinalização,
fornecimento de sinalização provisória e fornecimentol de ligantes betuminosos no
Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
o c o

s ;= 17i 1:a : :o L é :1 a :o En: :i= e n t o d e m a t e r i a i s ) d e 787 H 766l54

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: ht+ps:/J lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00Óin do dia 10/06/2026.

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: O Edital cobpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site hH$s://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Seeretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitur4 do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendime4to ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:oc)h às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ücith3ao@mercedes.pr.gov.&.

pn-\

Mercedes – PR 19 de maio de 2026.

LAERTQN
AssInado de forma digital por

WEBER:04530421 LAERTONWEBER;04530421988
Dados: 2026.as.1910:04:22 -03'oo'

988
Laerton Weber

Prefeito

-' i::*t.jBl_lCAEJO M
1 ' i '; 1:: 1., ÊL 1- :::f :*i

,,. ,_b1't 1 DS / _b,_ ao

1& Id::ii:á,--„-.*m !
41

.aq 85;t

1:1:cf c i:iCI/\l ELETFiOIq ICC)

*7,'.,'v, . r\,crc€c}as . pr.gov.&

Ub-

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 88998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.T19.373/0001-23

www.rrlercedes. pr.gov.br
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DIARIO
:ipa

MUNICÍPIO DE [ERCEDES
l pAC.

ah_à

}Aa$.

N

www.Wcede$.PLgo bM
4TOS DO PODER EXECUTIVO

do expediente do dia 19 de meio de 2026.

Artigo 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publifação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de maiode 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

@;;};ii }

#

Ht

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execuçdo de serviços de manutenção e gg
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinaliãação, fornecimento de sinalização gg

88
gg-
8

9 g

pg+1

Kl
gEl?

8

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos no Município d+ Mercedes/PR. §g

MUNICÍPIO DE MERCEDES - dR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAbÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 51/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOtE

PREÇO MÁXIMO:

Único Manu.tenção e sinalização, com fornecimento de materi
asfáltíca em estradas e vias.

R$ Total

787.766,54,is, de pavimentação

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.! ’.br/comnras/nt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 10/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital co4pleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site h++ps://www.gov.br/éompras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria db Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Tdlefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

M&rcedes – PR, 19 de maio de 2026.

Página 36
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasilf e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desdê que visualizado através do site:
www.mêrcedÊS.nr.nov. br

Tempo
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MUNICIPIO DE MERCEDES 1 o„,
N

ATOS DO PODER EXECUTIVO

+

www.mçrcedes.pr.gov.br

CA\,

ABS.

19 de maio de 2026

Laerton Weber
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' oolk2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' OO1l2026

-~o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, CONVOCA a população
em geral para participar da Audiência Pública a realizar-se no dia 02 de junho de 2026, terça-feira,
às 14h, na Casa da Cultura, situada à Rua Doutor Osvaldo Cruz, nq 677, Centro, Mercedes, Estado
do Paraná, para a eleição dos representantes da sociedade civil para composição do Conselho
Municipal de Política Cultural (CMPC) de Mercedes/PR, para o biênio 2026-2028.

8
CD

8
8a
jg

8

Jã

;à
OdE

gil
ryu
88
98
g g

3

fE !!

28
Pé
fB8(

ê

W

MeHcedes/PR, 19 de maio de 2026.
Laerton Weber

PREFEITO

REGULAMENTO

REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SbCIEDADE elVIL PARA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CUUTURAL (CMPC) DE
MERCEDES/PR - BIÊNIO 2026-2028

ÀPRESENTAÇÃO

O Município de Mercedes, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, convoca a
comunidade cultural para participar do processo de eleição dos rebresentantes da sociedade civil
organizada que integrarão o Conselho Municipal de Política Culturbl (CMPC), para o biênio 2026-

observância dos princípios de representatividade dos diferentes s+gmentos culturais locais.

2028
A iniciativa fundamenta-se na Lei Municipal n'’ 1.348/2015, que in4titui o Sistema Municipal de
Cultura, e no Regimento Interno aprovado pelo Decreto nc) 217/20#5, reafirmando o compromisso do
Poder Público com a gestão participativa, democrática e transparqnte das políticas culturais do
Município.
A eleição será conduzida em Audiência Pública, garantindo amplal participação da comunidade e

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

Página 37

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasill e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantIa da autenticidade deste documento, desd é que visualizado através do site:
www ,mÊrcÊdes,nr,nov. br
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ServIço Autônomo de Água e Esgoto
Marechal CândIdo Rondon - Paraná

CNPJ: 76.878.669/000142

TERMO CONTRATUAL n.o 23/2026. Pregão EletrônIco rP oãã02i,)iocessi
Licitatório n' 04/2026. 0BJETO: Contratação de 6mpí®® p8ia fornecimento de

lic8nçn de Softwares Diwrws para o SeMp Autôr»ír» de Água e Esgoto - SAAE

de Marechal Cãnddo Rondcm - PR. CONTiATANTE; SMçoÀütõnomo cte AQua 8

Es$)to (SAAE) de Mal. C. Rondon - PR. CNPJ: 76.878.669/000142. CONTRATADA:

NTI BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA. CNPJ: 66.582.7M/0001.11

RESPONSÁVEL: Débora Cristina Cassim. PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/05/2026 8

12/05/2029. VALOR: R$ 23.142,00 (vinte e três ml @nto e quarenta e dois reais)

DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), 15 de maio de 2026. Fábio

Alexandre Regelmeier. Contratanto; Suelen Sochtig Diehl, Gesto«a); e Débora CdsUna
C;assim, repnsentante Conüatada

W: Ckx;umentos na íntqm no site da Preíeitua:

W/mêí9çhabq}dickxondm.atmdç.net/?pgqulmt«tdimentç@AipdgeMm/yãaÍ/8/

padracVI/load/S1/ - Entidade: SME. Gatinete do Diretor Ex8wtivo do Serviço

Autônomo de Agua e Esgoto -SAAE, de Marechal Cândido Rondon.PR, em 18 de maio

de 2026. Fabio Alexandre Reg8lm8ier, Diretor Executivo. Publicidade suNemntar, na

forma da Lei n.'’ 4.838/2016, art. 3'’, § 1 '. („11243325_E26

tt„_,„$+h*'Nós#„Jd%„&ba„,À
é:loBJe 4 galered@

EXrRATO DE ADriAHEXIO CONTRATUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO NO 01/2026

PREGÃO ELrrRÔNICO N.o 65/2025 - PODER EXECLrwo

DUETO Cbnbabção de forn«imento de sistema de g6tão pública, para ate«i8 à

'qman(b da Câmara Munldfnl de Veedaes (b Munldpb de Marechal CáíüHoRwdu.
3NTRATADA: IPM Sistemas LTDA

bHPJ: 01.258.027/(XDI«l

REPRESEKTAKTE: AIcb LLÉs Mees

ESPÉCie SeM«B - kx2çü ck scftwar€

FORHA DE PAGAHENID: 0 pagamento será realiado até 15 (quinze) dias ap& a «ltre9a
do cüJeto

VALORSUPRIMIDO DOCOETRATO: R$ 51.273,CD (Cinquenta eurn mil duzentos e setenta

e três reaIs).

Marechal Cândido Rolam, 18 c1e maio cb 2026 - Valdir Sadlser . Presidente - Alth Ulí5
Mees-contratack).

*tXxumentodijel rn çwtal cla Câmara Murüdpal, xeso sn:
https://wwmarechalcandkloraxbn.pr.leg.br/; menu: Transl»r&@ 5ulximent%

®aWS, alüatas Wise Wma IMg ckse»b C11243332_E26
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CJbJ«o' Cmgjrü o píoenu obldo le$gre ck nHa tk paIr Ürtun e «eonul «püçiçÀo ck Gás Od8àúa
Medicilul. bc4&) ck couamkbrn cb oxigênio wudicürd e 8quisiç&i & vál\ubs n8uIachIa lw,1
çilirxlla coni nüxànHm, d©úuck>5 n 8tmdht«rk> da dan8«hs da Se«daria \lunkilnl & Saíx}e tk

18889€PR & &ç«b WiI 6wuiÍxIW5 léçniastb alrçxo l e dani$ dispo$ifes cb «b»t.
Drt8 lh reKÜo de #bcttun: 08,'tb,2026,

IJorári9; t»líXhnih
V8lor atfa»do: R$ 52.602,20 (cinq»eüt8 e dois mil 9eiscenus e this reai$ e vilIIe ceDüt'os)

LOCAL: Boba Nx4onal de Canyas - BNC lüp',pn br

Inhruuçôw (45) 3248.1090 OII por €+nail: jialhl«#iBwm IT.Bqv.br

lgu8tu, 19 &: nuio de 2cn6.

J_ x Maüúx> Lwa cbC'@
X h'NUM"HPI C11243333-E26

Ar.C:nlenárb, 500 . Centro .I9yitl/H . 85.423.M . fOI\e: (45) 3248.It 59

igutu@iguatu.pr.gov,bl . CNPJ: 95.595.013/0001.67 www.iguitu.pl.gov.br

R • (11xm lmnEfm8(81) (89 Mi

}„iii-- Cl 1 243334-E26
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INFORUAÇÔES COUPLE-ÜENTARLÊflo EdI id {,14„cbb «tcalui Gama.
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eSTADO DO PARÂNÁ

MUNICÍPIO DE SÃO M16UÊL DO 16UAÇU

AViSO OÂ 21 RrrIFnAÇAO oo tOITÂL o€ucn4çÃo
PROCESSO AOMiNlsrRATivo N• o44/z026 . AMPLA coNConn€NaA

PR€6ÃO tLrrRÔNico N 034/2926 PMSMI . NUMERO NO COMPRASNETgO034/2026
O MunicIpIo de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados que em
conformIdade oem a LeI nl 14.133, de 2021, Decreto ne 115/2023, de 16 de fevereiro de 2023,
LeI Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.9 CX)1/2021, de 13
de JaneIro de 2021 do Controle Interno do MunIcípIo e LeI ng 3.468, de 25 de agosto de 2021 e
suas alt8r+ções posterIores, que o edital do Pracuso AdmInIstratIva ne 044/2026 na

modalidade Pre980, na formb eletrônica, FOI RETIFICADO em virtude de recebImento de
Impugnação. OBJETO: Contratação de emfyeg espedalkada para prestação contInua de nNka
de n5treãmento, m«ütonmenro e telemetrIa velcul4r. um fo«wbwItO. Instalação e @modato
<b nyklulos nstre«iues, disponibilização de platafwrr» web e apllaüvo màíel, Uansmlsslo de
cbclas GPS/GSM/GPRS/4G/56, suporte téçnkx> contínuo e Benção ck rebtfxk» 8ererxiats,
<kstJnadcrs à frtxa utkn3da em apraHm«brrunte 150 (cento e drxluent2) wkutos pertencentes
ao MunIcIpIo de São MIguel do IBuaçu. NOVA DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO: CNa 08
de Junho de 2026, b 08:30 bons (horárIo de Braglb.DF). LOCAL DA ucnAçÃo,
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇ6ES: Através da página eletrôn@ do comPrasBov, site
b\\t$11'ww.Rqv.\rjçqrr\91 as -Acesso IdentiFlado-. RETIRADA DO EDITAL O edital deverá ser

=MMMwá@; MdiMMÕ/IEU ou dlrenmente no
Departamento de Llc}tações ç Contratos, na Ruõ Virlto Ghellae, 64, no horárIo de
funcIonamento de 24 a 69 feira, medIante a apresentação de mídia remavível com entrada par8
USB {pendrive). INFORMAÇÕES; Através do telefone: 4S-3565.8139 e emaH:

ad !ndereço d

Iicitacoes@sôQmjBuel. LMP_v,b) . LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu - PR., 19 de maio de 2026.
GESTOR CEDO ROBERTO DA ROSA - Se«etárb MunIcipal Viação - Decreto ng CH3/202S.

C11243335-E26

PImtIRA{$11Ma$,DELAtTRmmm;r
AVISO DE LICHAÇÂO

EDrrAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' o04/202026.

O Município de Laranjeiras do Sul torna público que fará realizar, às 08:k

horas do dia 12 de junho do ano de 2026, na plataforma www.licitanet.com.br,

CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada porpr40
+obal, tipo menor preço cM seguinte(s) obra{s:

Local do objeto

I D.06,ii-;4
A Pasta Técnica com o lnteüo teor doI[WH
adcncIos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contrataç@s

Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de laranjeiras do Sd e ha

f platafuma www.hcitanet.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidbs

de ewlnecimento poderão ser apre$enlackis ao Agente de Contrataçãop pkr
meio da platafonna

Laranjeiras do Sul 18 de maio de 2026.

Jaison Rodrigo Mendes

Prefeito M\micipal CI 1243336-E2C

MUNiCÍpio DELAnrNJErRÂS DO SDI,

EDrrAL DE PREGÃO ELETRÔNico N' 035/2026.

O MUNICÍPIO DE LARANJEIK4S ID SUL, torna público que às 08:do

horas do dia 08/06/2026, aa platakxma \uvw.licitaaet.com.br, reali

licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, pr meio

utilização de recursos de tecaologia da informação - INTERNET, de ac

com as especificações do edital. nara aouisicão de:

mi

-aRi;iii:ii;m>
PICK-Up CD

Infomlações e esclareclmeluos relativos ao edital modelos e anexos poda

ser obtidos na Porta] Nacional de Ck)ntrata®es Públicas - PNCP, síl

eletrônico da Prefeitura de Laranjeiras do Sul e na piatafo

w\vw.hçitmeLconr.br. Informações adiçiolrais, dúvidas e pedidos

esclarecimento poderão ser apresentados ao Píegoeim, por meio da platafc

rn.

0 MUNICiP10 DE MEDIANE iRA, toma público que às 14:00 horas do

01/06/2026, na plataforma BLL Compras, realizará licit:lção m modalidad

Pregão eletrônico, do tipo menor prep, por meio da utilização de recursos

tecnolo,ia da iníonnação - WfERNTT, de acordo coin as especiãcações dl

edital, para aqujsição de:

183Bliqtl1

Veículo Sedan

Informações e esclareçmlenlos relahvos ao ediUI, modelos e anexos pode

ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, síü4

eleüônico da Prefeitura de Medianeia e aa plataforma DLL Compras

lafunuçães adiçiomis, dúvidas e pedidos de esc]xeçimenío poderão se

apresentada ao Pregoeüo, por meio da plaufomla.

PliRI ló
DO DEPARTA»ENVO ÓÉ LiCiTAÇÕES.e ceu-pms. kÊAUZARÁ ÇONTÉATÀÇÁO

gjRe inEPiTrãRJIERj2l:iÉuà<àt?fAuçWEITptHEps9 ceT 8A SE »os TERMOS

a&iao: AqUiSiÇÃO OE Equip#deNTes, COhrrRÂTAÇÁO OE MÁO oe OmA PARA

INSTALAÇÃO e fORNECIMENTO oe v€RouRAS DegTIKAOAS À IMPLAWAI,ÃO É

MAWrEItÇÃO O4 HORTA MUNICIPAL

Pl

\ üq

Batia %
unidade de medida I execução

Objeto

1 iI IgM
RS 143.813,00 1 180dias1

Laranjeiras do Sul, 18 de maio de 2026.

Jaison Rodrigo Mendes

_Prefeito C11243337-E26

NÍUNICÍPIO DE yEDL4NEHL\

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICON' 019/202026.

O fAIEIMã
1 c

Medhaein/PR 19 de maio de 2026,

ANTONIO CARLOS PEREIRA

Secretário de. Assistência Social C11243338-E26

AVISO DE co»IRATAÇAO POR COMPRA DIRETA

COMPRA DIRETA DISPENSA A 3:V2026, Prouua n• IW2026.

II. Da Lei 14 133í2a21 + Ârtioo BS. sa. d8 LEI 14.133121>21

DIEGO LUCAS WELTER
QRDENADOR DE DESPESAS

DECRETO p. Ola2025

(As8irudo t$gü8lnwüel

C11243339-E26
fnrbnüdaurrm,in

-a®u8al$ •eg# a sw,nr+nm+mp„ . h,a+

FaÀ©Üiá-2#ãFrlgiÍYgâã,IEdi€ai$111

Otjeto: Constitui otjeto do presente pro@sn a aqubição de aparelhos de ar

oondidonado o ventiladw8s, destinados ao atendirnento das demandas das Secretarias

Municipais e dos D6panamentos do Municípb ck Corbélia/PR, conforme condições e
especificações do edital

Valor Máximo Estimado: R$ 642.421,65 (seiscentos e quarenta e dois mil,

quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e dnco @ntavos).

RegIme de exeeuçáo: Menor Preço por Ibm,

Modo de Disputa: Aberto,

Local de Disputa e Edital: Bolsa Naciornl de Compra - BNC Lwww.bnc org.br). A
irV8ga cb «!ital estará disponíwl ro Portal da Transparência do Municipio de

C«bélia/PR (ww.corbeha.aMe.net).
Envio de Propostas: até às 071l59 do dia 24 de junho de 2026.

Sessão Pública -. Disputa: às 091l00 do dia 24 de junho de 2026.

Inform8çõe s Complementares: Pelo telefone (45) 32428800, Ramal 2102, ou pelo e.

rnailILcjtg_c3pJ2çpl.LeNa,pr .nov.br.

Legislações apIIcáveis: Lol rP 14.133/2021, dos regulamentos municipa}$ 8,
subsidiaãamento. das Instruções Normativas SEGES/ME na 58/2022, n' 7W2022. na

81/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbêlia/PR, em Ig de maio de 2026

coKrkATANTE: MUNICiPIO OE COR8ÉLIA/PR.
CNPJ: 76.208.826/000142.

CONTRATADA: MARIA DAS DORES SA IWA CRUZ DE OLIVEIRA

CPF: 058.048.65h38

e>Neto: Carl$BtU objeto do prosente processo a contratação de casc8lheim
devidamente l}çenciada. localizada na região do Distrito de Nossa Senhora da Penha
no MunicípIo de Corbêlia/PR visando o íun®im8nto de cascalho necessário à

execução e manutenção de obras e serviços de tnfr8e$trulura viária municipal, «n
conformidade mm as ex}gência8 8mbi8nt8is ô legais aplicáveIS.

Dotação Orçamentária: Órgão: 11 - Secretaria Mun. de Agricultura - SEAGRI
Unidade: 3 - Departamento de Infraestrutura Rural e Ape}o Rural
Ação: 2211 - Manutenção da Infraastrutwa Rural e Apoio Rural

Funcional: 0020,0606.0270
R8forôncia: 681, 682 8 683
ModaIIdade de Aplicação: 33903099010CXKX)000
Vinwlo: 10CX). ICX)2 e IK>4

Fundamento Jurídico: art. 74. IV, da Lei no 14.133/2021

Valor da Inexigibitid8de: R$ 3C>0.000.00 (trezentos mil reais).

Gabinete do PrefeIto MunidpaI de Corbêlia/PR, aos 19 de mab de 2026.

CONTRATANTE, nuwlclplo DE CORBÉUA/PR
CNPJ : 76.208.826/000142.

CONTRATADA, MQVE EOUCÀÇÀO E CULTURA LTOA.
CNPJ: 33.002.265/000148

Objeto: Constitui otjeto do presente processo a 8qui$içào do tivro 'Eu Sou Um8 Vaz'

de autoria de MarcIa Fureira MardeOan, aomo pane das ações do Campanha Mab
Laranja. in6ütuida pela Lei n'’ 14.432, de 3 de agosto de 2022. que determIna a

r88la8ção, durante o mês do nnu, de ações em todo o terntdklo n8cion31 voltadas ao
comE abLaa e à tplaração sexual crianças e adote$oento s. A ação
de8envoMd8 rias eset#85 murücip81s do Municipóo de Corbélia/PR. oorn pricndad8
para os alurns do 5'1 ano, sendo destinado tamb(IIn um exernpl8r para o acervo das
blbliotoc88 da rede municipal de ensino.

Dotação OrçamentárIa: Oqão: 8 - Secretaria Mun. de Assisténcio Social & Familia
SEÂF
Unkíade: 4 - Fundo Municipal dos DIreitos da Criança e do Adof8sc8nto

Ação: 2360 - Manutenção do Programa de Familia Acolhedora
Funcional: 0008.0243.0090

Referência: 822
Modalidedo de Aplicação: 3339030CX)CDCXJC1000CD

VincuIo: IO115

Fundamento Jwidiw: art 74, 1, da Lei n' 14.133/2021.

Velar d8 In8xigibiüciade: RS 6.800.CD (seis mil 8 atoc8ntos reais)

Gabinete do Prefeito Municipal do Corbóüa/PR. aos lg do maio de 2026.

@p®L4
AViSO DÊ EOirAL OE PREGÃO ELETRÔNiCO w 29/2828

SiSTEMA DE REGisTRO DE PREÇOS N' ie/2026

PROCESSO UCITATÓRIO N'W2026

Thiago Dar068 Stefanello

Prefeito Municipal
Cl 1 243341-E26

Rua Amor Perfeito. 1616 - Centro - CEP 85.420-000- Corbéü8 - PR

Fone: 145] 3242'8800

CNPJ 76208.826/CEni.02/ E.m8il: Éabindgg@whêlh,pbüubl
byhwlc019B2mt30dctnet

AVISO OE HOMOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBIUOADE DE UCITAÇÃO N• 37/2026
PROCÉSSO UCITATÔRIO N'96/2ü26

Thiago D&oss Stefanello

P''f'tto H'mIcipI C11243342-E26

Fon8: {45) 3242-8800 - Fax: 145) 3242-8888
CNPJ 76.208,826/tXX>1-02/ E•tn811: lôblnH@çab+ll8.pr40v.br

Ama

www.ç;e'h

®pMIX
AVISO DE HOUOLOOA<,Ao E AOJUDICAI,Ao
INEXt6181UDADE DE LICITAÇÃO N• W2026

PROCESSO LiciTATÓRIO w 97r2026

ThV;:f:::=unfcTITua C11243343-E26
Arr,ar Parfairo

:(BH:A-88QMUDf,B:
CNPJ 762al.B26RX»t<r2/ E.rnHt: 68u,wt e@«beilbqr,bvv.br

RAfia

enrlrIÜfrw


